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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar (16 Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 23/2022-H1N/1AR 

VOLUME IV 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de preços para Aquisição de materiais de consumo de uso Odontológico desertos e 

cancelados, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a 

Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 4° VOLUME 

Aos 19 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e dois, procedemos A. abertura 

do Volume III do Processo Administrativo n° 64583.006554/2022-11, iniciando-se com a folha 

Hospital Militar de Area de Recife , 
UASG: 160199 

GEORGE DOS DANTOS COSTA — ASP 

Adju,ntp,da Subseção de Licttação-dp HMAR , 
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- do 12 P. Op Por (GoiSnla•GO), o Cel INC (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE 

PRAGA RODRIGUES; 
- da 32 Oa F Esp (Manaus-AM), o Cai INF (1126501145) CELSO ROGERIO 

V1ANNA DA CONCEIÇÃO: 
- do 32 13 Au Ex (Campo Grande-MS), o Cel INF (0111563540) GLAIDSON SANTOS 

DA PEN HA; 
• do 1 EU DQBRN (Rio de Janeiro-Ri). o Ten Cel (NE (049895...135) JORGE 

COAVIO DOIVIINGUES COSTA; 
- do 62 B Intlg M6 (Campo Grande-MSL o cal CAV (1127015947) RODRIGO 

BARBOSA 8A3105 COSTA; 
- do Nu 10 B lofts Mil (Porto Alegre-R5), o Tan Cel ART (0114814247) HILTON 

WIZ CARDOSO; 
- do CFOR I PA (Porto Alegre-RS). o Cd CAV (0196439335) JORGE WILSON DA 

SIVA BOABAID; 
- do CPOR / RJ (Rio de Janerro-FU). o Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE 

GRAÇA DO SACRAMENTO; 
- do CEADE: (Rio de Janeiro-Ri), o Ten Cel OMB (0204744346) DEWS NILSON 

CARNEIRO DA SILVA; 
- do C Id Ex (Rio de Janeiro-RI), o Cel CAV (0187502232) MAURICIO AVELAR 

TINOCO; 
- do CPAE: (Rio de Janeiro-Ri), o Cal MG (0111051348) RODRIGO LOPES 

RODRIGUES; 
- do AHF: (Rio de Janeiro-Ri). o Cal EPIC (0203691647) ELIDE CARVALHO 

FILHO; 
- do IPCFEx (Rio de Janelro•RJ), o Cd ART (0111023448) RENATO SOUZA PINTO 

SOEIRO; 
- do BCSv/ESA (Tres Como:Ties-MG), o Ten Cel INC (0204723845) MAYKON 

DUTRA BARBOSA; 
- do Pq R Mm / 52 AM (Curitiba-PR). o Gel QMB (0203923644) MARCELO 

SERGIO CARRAL: 
- do Pq R MOO f 61 RM (Salvador-BA). o Ca.( CIMB (01.11565248) LUIS GUSTAVO 

STUMPF; 
- do Pq R Mot/ 72 EM (Racife-PE), o Ten Cal LIMB (0204721948) ANTONIO 

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- do Pq R Mnt / 54 AM (Belem-PAL o Cel °NIB (0111553640) FABIO DOS 

SANTOS MORENO; 
- do Pq 3 MM / 129 P.M (Manaus-AM), o Cel OMB (0187515739) RODIUGD 

BORDEAUX MATTOS: 
- da CRO / 82 P.M (Belém-PAI, o Ten Cal OEM EL (0114575640) LIELIO BEZERRA 

BRANDÃO; 
- da CRO I LI' P.M (Brasffla-OF), o Teri Cd GEM BC (0111302345) FRANCISCO 

REGINALD° DE OUVEIRA; 
• do 1° CORO (Porto Alegre-Fa), Cel OEM Cart "(0111555346) MARCiO 

AZEREDO; 
- do CORO (Brasilia-DE), o Cel COM (0111024642) VICTOR JOSE QUEIROZ 

CABRAL; 
- dO 3e COED (Olinda-PE), o Term Cal OEM Cart (0115380347) ROGERIO RICARDO 

D4 SILVA; 
- do 42 CGEO (Mariaus-AM). o Cal QEM Cart (0111565642) OSVALDO DA CRUZ 

- da B Mm Curado (Recife-PEI, o Cal .5V INT (0203351242) MARCOS WAGNER MORETT NETTO7 ' 

RODRIGUES MCINTEIRO; 
- d B *4m /3a EM (Porto Aie8raIRS1, o Cal INF (03013766849) GERSON DA 

SILVA VELASQUES; 
da B Adm Ap/Ss RM o Cal ME (0195755633) Cl-AUDIO SAMPAIO 

PEREIRA DE LIMA; ' 
- do 6 Mm Ma Inf Podt (Rio de Janeiro-Pi), o CO INF 111429805393 

A(..EXANCIRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 
- da B Mm Gil SM (Santa Maria-RS), o Cal CAV (0203343546) liAROLDO 

PATRIC* RIBEIRO MHO: 
.. • . 

- do CGEA1PetrOpolis-R1), a Cel INF (1162772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 

• da Graf Ex (BrasSia-DF), o Cal ENG 403077651493i- RAFAEL • AQUINO DOS 

- do 14 Mil A BRASIIIA•ffiralilia-DEVo Cel MED (0925500444) SERGIO GOTA; 

- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cal MED (38513445737) 

PEDRO PAULO UMA PAES;. 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0817694944) 

RODRIGO MUM TOLEDO; ' 
- do H MII A RECIFE (Recife-PE), a Cel OCO Enf (0623211646) MARIA SANDRA 

ANDRADE; 
- do H Ge CURMRA (Curitiba-PR), a Cel MED (6148236029) REGINA WCIP. 

- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-GEL o Cal MED 
(031859388) SERGIO LUIS MOURA SCHEN DEL; 

HAMMES; 
- do 11 Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RI), e Ce) MED (0196.47631) 

ALBERTO PEREIRKOUVEIRA; 
- do II Go FLORIANÓPOLIS (Floriandpolls-SC), a Cel MED (0166418020) CARLA 

L080 LOUREIRO; 
• do H Ou PORTO VEU-ILI (Porto Velho-R0), o Col MED (0925856544) HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE; • 
• do H Ou 5 G CACHOEIRA (530 Gabriel da Cachoeira-AM). a Ten Cal OCO Ent 

10623519345) ANADITALIA PINHEIRO VIANA A861310; 

• do 14 Go TAB/CONGA (TabatInga-AM), o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
• da Pan MPV (Rio de Janeiro-RI), a Cel MED (082768930 (ELEGER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO; 
' • do OS (Ruda-RS), o Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

MESQUITA; 
- do CIO (Rio de Janeiro-RI), o Cel CAV (0308729342) ADRIANO BOCHI; 

- do CIIVINC (Recife-PE). o Cal INF (0761861830) CUSIODIO APOLON1Q SANTOS 

DA SILVA; 
- do Coud RincSo 8or1a-RS), a Cel CAV (0520587247) MOACIR DOS SANTOS 

MENEZES; 
- da B Ap R Rearairio Preto (RibeirTio Preto-SP), o Cel ENG (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- da 8 Ap Be= (13auru-SP). a Ten Cel ART (0204724348) RENATO PINTO DOS 

SANTOS. 

SANTOS; 

Gen Eu PAULO SERGIO NOGUEIRA DF OLIVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C EX N2 606, DE 21 DE 1U1110 DE 2021 

O COMANDANTE DO EX(RCITO, no uso das atrIbukSes qua the 'conferem o art. 

42 da Lei Complementar e297. de 9 de junho de 1999, altarada pale Lei Contelementar ne 

136, de 25 de .agosto de 2010; o dIsposto no art. 20, incisd VI, alinea cl), la Estrutura 

Regimental do Comando do Extra°, ¡provada pelo Decreto n2 5.751,-de 12 de abril de 

2006; de acordo corn o art 32, 6 3.0, afinca bl. Inciso III, da Lei na &M. de 9'llie desigithrd 

de 1950, com a redagio dada pela Lei na 1.3.964, de 16 de dezembro de 7019; a 

autorlocSo contida no art. 92, da Portaria Normativa na 2/MD, de Ill dc janelro de 2017; 

e da Portada do Comandante do Exército ns 218, de 20 de memo de 2017, resolve 

Exonerar a pedido, de Prestador de Tarefa par Tempo Certo. o General de 

Brigade da lleserva Remunerada (0171826217) Jose DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Mee CP 

n. 961539329, do Comando Milker do Leste (RIO DE JANEIRO-Ri), a contar de 19 de julho 

de 2021, de acordo com o indso I, do art 11. da Portaria nu 238 do Comandante do 

Exinclto, de 20 do mom, de 2017. , • 

Gen Ex PAUL° SERGI() NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

0  btu *unman° uminuor vedgan4e no endereso eananKa 
Intinilwww.kLucubduutenticidadnatoul (rOn utdien 0291021072212200/ 
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PORTARIA DE PESSOAL C F9( Ns' 608, DE 21 DE JULHO DE 2021 0,„ nog%

0 COMANDANTE DO VERCITO, uso das atribuisBes que lhe conferem o a 

inciso VI, alinea "g'', da FaidUra Regimental do Comando do Exerrito, aprovade pet* Deer 

as 5.751, de 12 de abril de 2006, e o;..art. Se, lock° II, ranee "a". do Regulamento de 

Movimentaglo pars Oficiais a Praças aprovado peto Decreto ns 2.040, de 21 de 

outubro de 1996, alterado pelo Decreto n2 8514, rie 3 de setembro de 2015. e considerando o 

disposto no art. 49 da Lei Complementar 2297. de 9 de junho de 1499, corn redacao dada peta 

Lei Complementar 22 136. de 25 de agosto de 2310, resolve: 
NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante. Chefe ou Diretor das orgonizaedes militares abaixo relacionadas,  os seguintes 

oficiais: 
• do 172 BIS (Tefe-AM), o Ten Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA; 

- do 509 BIS OmperatrIt-MAL 0 Ten CeINF (D113962649)4RISTIANO STEFANES 

MENDES DE MEW; • 
- do 512 815 (Altamira-PA), o'Ten Cel INF (0113977342) 11112 GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 522 BIS (MacbSrPAL o Ten CO INF (0925863946) AUDIANDRE GRANGEIRO DE 

LIMA; 
- do 532 BIS fitaitu o Tan.Oat INF (07.1399264,81CRISTFIIAN-EVANGELISTA lIE••-••••••••.-

SOUSA; 
pg 

BRITO; 
- do 542 HIS (HumaitiAM), o Ten M i Tg7 Etna -

- do Crndo Fron SOUTANIS ,,t,.,...„., inT3PP*: r"FF 
I 

Linz Amps° GOMES DE SOUSA 1; ‘ ¡;•8)0 ,nii,,,,,...,,, t .,_.„5„.. .,..r, . ti ,-. t ',, I . • ._, 

GEORGE ALBERTO GARCIA DE OLIVFI r1 . v TAtiVIILTTA 01,77 }.2jirs )A, ,u ..., -' 1, lii - do Cmdo Troo AMAP - 1

- do Cardo Fran JURUA / B BIS (Duzeiro,d9 Std-AC), o Ten-Ce) OW (1182660736)-, . 

- do 12 131 Mec,(Es) (RIO

Wil 05011 PEREIRA SANTOS; L 

EDMUR P.5111155RAM 
- do C.mricio Zon JAURIJ h,r..._....l.P441_...A.C6kiNktiADi 9:Tgq F' t If,. (0092:37461: .,. 

- do 172 B Fran (Corumfidltd501iren_Cel IN
PIMENTEL; I 

SANSEVERINO JUNIOR; '-, t --
- do 2a811 (580 I n Trte-Sp),i o Ten Cel INF (019 

ESTEVES; 
- do 42 BIL (Crsaign-SPLa.  Trio cal I 

OCHSENDORF E SOUZA; 
- da 59 BR. (LorentSP), o Ten Cel WE (011 ., 

ANDRADE; 
- do Ay BIt (C8SaP2v2-SP). o 11(3., 397194 

PEREIRA; . 

- 
do 7 
 

5113 (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cal INF (03 

DE OLIVORA; 
- do 1.02 611- Mth (Adz de Fora-MOIO Tan Cel WF (0113995542) JALES RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 11.213(mh (500 Joko del-,Rel-M0), o Ten Cel INF (0187690730) MOISES FELIPE 

-GERVAZONI VIANA; 
• - do 119 BE- Mt); (Belo H.olizon- te-MG)- o Ten Cel4NF (0520811845)14ERNUNI PAZ 

• DA SILVA NETO; • . 
.. &rim BIB (ponta Grosse-PR), o Ten Cal INF (0521213243) RODRIGO CAMF;05 

TomazAht 

' 
- do 15g BI Mtz (ic& Pessoa-PB), Dien Cel INC (020471934 ANDRE GIANASI 

JÓNI OR; 
- do 169 131'hiliz (N 

,
atai-RN), 0140 Cal INF (0858607831) ANDRE WIZ DE MELO 

FRANCO; 
'-do 189131542 (Sapucaia do Sul-R.5), o Ten Col INF (01,13982243) CARLOS ANSELMO 

DE 5A OUVEIRA; 
s: _ d ios BC (Salvador-BA).  Teo Ca INF (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

sAmo .
o 

- tio 232 BC 1Fortaleta-CE), o Teri Cal INF (0734537543)10X° LEITÃO ALENCAR 

Hu 
_ no 23: Cl (Blumenau-SC), O' Ten Cel INC (1182568939) FREDERICO Tosr_ANE:) 

BARRETE): 
-Esda: 

‘ 
262 POdt (RID de landro-RIL alms Cel INF (0113974547) FLAVIO LUIZ toks 

Dos pataER 
27s gt pock (Rio de:I.:ilea:is-RD, o Ten Cel INF (0113964340) FABIO TEVEN DE 

MEIO Po; 
- do 230 BC LAraca(u-SE): o Ten Cd INF (0113976344) LEANDRO CESAR PIMENTEL; 

ALVES; 

SILVA; 
- do 33361 (Fake de Santana-BA), o Ten Col INF (01148083481 YAHOO AZEVEDO 

- do 622 BI Dolrudlle-SC), o Ten OR INF (0187745336) WI2 EDUARDO 5.214TOS 

CERAVOLO; 
- do 632131(Flortan6polls-SC), o Ten Cal INF (0113989743) SANDRO DE NAZARETH 

CIRIBELU; 
- do 715 BI Mtz (Garanhuns-PE). o Ten co INC (0204746440) RONNY DE Emtro 

BARROS; 
- do 722 El Mtz (Petrolini-PE), o Ten Cal ME (02047458481 PAULO FRANCISCO 

MATHEUS DE OUVEIRA; 
mAGAL -;cl 

22 

o EPEE (Brasilla-DF), o Teri Cel IMF (0203582747) BRUNO BARBOSA FETT DE

• do SPEY:153=-5FL o Ten Cel (0201754642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA 

NETO: 

HAEs 

- do 62 BPS (Salvado(-BA), o Ten Cel It4F (0113981747) MARCOS PEREIRA SOARES; 

- do 72 BPS (Manaus-AM), o Ten Cel INF W04746846) VTFOR HUGO 

BERGAPAASCHI; 
- do 62 BPS (Sio Patio-SP), o Tpri Cel INF (0113977748), MARCELO LOPES DE 

REZENDE 
• - do 9a BPE (Campo Grande-MS), o Ten Cel (0113974745) FRANCISCO 

EDUARDO CAVALCANTE liOLANDA: DA
- d 112 BPE (Rio de JanelrOtill.o Ten Cel IRE (0114792047) ARONES UMA 

ROSA; . 
- CIBId (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (011398.043) DANIEL BERNARDI

• MINES; 
- do le RCC (Santa maria-Rs), D Ten Cat ow, (01.1.3952,,!43) ANTONIO AUGUSTO 

SCHENINI CUNHA JUNIOR; 
- do 3: RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten CO CAV (0114814148) GUSTAVO SOTER Cf 

MA= E MIRANDA; 
- do 32 RC Mec (Bege-R5), o Ten Cal CAV (0520653643) JOSE MOACIR COSTA 

, JUNIOR; 

CRUZ; 
- do 79 RC,Mac (Santana do livramento•RS), o Teo Cel CAV (0113E163547) RAFAEL 

POLIN(00 MIRA BRAGA; 
- do 109 RC Mac (Bela Vista-MS), o Ten eel CAV 05208511481 KENJI ALEXANDRE 

NAKAMURA; 
• - do 112 RC Mac (Ponta PorS-MS), o Ten Cel CAV (0724661849) MILTON COSTA

NETO; 
- do 121 RC Meu (JaguarSo-RS). o Ten Cel CAV (0112425344) IGOR PIE DE SOUZA 

PINGUELLI; 
- do 132 RC him (Pirassununga-5P), o Ten Cal CAV (0195689336) DANIEL MENDES 

AGUIAR SANTOS; 
- do 15° AC Met (Ex) (Rio de Janeiro-1UL mi CAV (02047268481 GUSTAVO 

DANIEL COUTINHO NASOMENTO; 
- do 162 RC Mac (Bayeux-PB), o Ten Cel OW (111.13988042) ORLANDO PACHECO 

Onanago; Rudman dicllukranta a:Warm:Mu nu 22002 de zivoacrin. 1_CP 
lasutal intraentutnra du awn fatacat HUSkila • iCalraa 

114814742) 106E1 

ND° CA.SAGRANDE 

.16RU4MACIDRIGUE3___--. 

ZOLTAN eat.czõ DE 

DR( RICARDO LESSAc 

20040) MARCELO SOARES'

NETO; 

- do at Rai 111.wernt...461... Ten Cel CAV 101959180331 GUSTAVO L0PEs DA 
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- da EsEriEX (Rio de Janeiro-RI), a Ten Cel CAV (0308619840) MARCELO FERME LIDS 

SANTOS; 
- do 10 EGG (Brasilia-DEL o Ten Cel CAV (0317683340) GUILHERME SANTANA 

ERRE; 
- do 10 GAG / SI (Marabi-PA), o Ten Cel ART (01147930451 EDISON DOS SANTOS 

PASTORIZA: 
- do 22 SAC I (Ru-SP), o Ten Cel ART (0999841836) HENRIQUE CESAR LOYOLA 

SANTOS; 
- do 3s1 SAC AP (Santa Maria-RS), o Ten Cel ART 0113984744) FILIPE SILVA 005 

SANTOS; 
- do Se SAC AP (Curitiba-PR), o Ten Cel ART (0113998348) MARCO LÚCIO 

NIENOZtELA; 
• do 62 GAC (Rio Grande-RS), 0 Ten Cel ART (0113974646) FLAVIO TOSTES ALVES; 

- do 79 SAC (Olinda-PE), o Ten C.el ART (1910519443) FEUPE PEREIRA BARROS; 

- do 92 GAG (14loaque-MS), o Ten CO ART (1138593749) ANDRE MENOES PEREIRA 

DE PAULA; 
• do 109 SAC / 51 (Boa VIsta-RR), o Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE SOUZA 

DIAS; 
- do 142,GAC (Pouso Alegre-MG), o Ten'Cel ART (0204746549) SERGIO MUNCK; 

- do 151 GAG AP (Lapa-PR), o Ten Gel ART (0114811743) ALVARO VASCONCELOS 

STUDART; 
' • do 182 SAC (RondondpollsM1), a Ten Cel ART (1127498044) ALAN SANDER DE 

OLIVEIRA TONES; 
- do 192 SAC (Santiago-RS), o Ten Cel ART (0114818842) VAGNER ASSIS MINUZZI 

DA SILVA; 
- do 210 SAC (Mardi-RA o Ma) ART (0130535545) FLAVIO HENRIQUE PINHEIRO DA 

COSTA; 
- do 251I GAG (Bage-RS), o Ten Cd ART (0113983141) •OTONIEL ALVES DO 

NASCIMENTO; 
- do 272 GAG leui-RS). o Ten Cel ART (0130532443) RICARDO DIASREIMANN; 

- do 232 SAC (Criclema-SC), o Ten Let ART (0318351340) EDUARDO MORAES 

FONSECA; 
• • - do CI Art Mst Fgt (Formosa-(l0), o Ten Cel, ART (0114833049) WiS GLIILHERME 

VASCO; 
 . 

I o 

- do C Log Ms1 Fa (Formosa-GO), o Ten Cel SV INT (1138593940) RODRIGO DE 

CARVALHO MINUtZl; 
• do 162 GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0114831043) GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
- do 10 GA.A.Ae (Rio de Janeiro-RI). cs Ten Cel ART (0113992143) CARLOS EDUARDO 

CELESTINO DE SOUSA; 
- do 39. GAAAe (taxies do Sul-RS), o Tee Cel ART (0114800840) ANDERSON DOS 

SANTOS ALVES; 
- do 322 GAAAe SI (Manaus-AM), o Ten CAI ART (0114817844) ROBERTO PEREIRA

DE LIMA JUNIOR; 
- do 22 BEG (Teresina-PI), o Ten Eel ENG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS 

SANTOS; 
- do Se BEG (Porto Velha-R0), o Ten Cel ENG 02039883451 RENATO COARY DE 

IRACEMA GOMES; MOREIRA ORBE; 
• - do 62 BEG (BoaMsta-RR), o Ten Cel ENG 110107131451 WAGNER  FERNANDES DOS 

SANTOS; 
- do Pq R Mat / S EM (Curltsba-PR), o Ten Cel CIMO (0114233148) MARCELO 

- do 79 SEC (Rio Branco-AC), o Ten Cel ENG (0114801541) BRENO EDMUND() BRITO 

ViCTORIANO; 
VANNI; 

- do Po Mat 1 61 EN (Salvador-BA), o Ten Cel OMB (0113981641) ANTONIO 

- do 80 EEC (Santarem-PAL o Ten Cal ENS (1127325841) LUCIANO FL/MO ALMEIDA 
DC LIMA; 

- do 99. SEC (Colabi-MT), o Cel CLEM FC (018754E532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE VASCONCELLOS; 
- do 32 BE Crnb (Cachoeira do Sul-R3), o Ten Cal ENG (0309120640) LUIS AUGUSTO 

ALVF.S LEAL FERREIRA; 
- do 50 BE Cmb Bid (Porto Uniao-SC). o Ten OA ENG (0925682346) JEFERSON 

FLORES RETORI: 
- li Eu (lages-SC), o Ten Cel ENG (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA; 

, - do 21' Cio E Cast (510 Gabriel da Cm/maim-AM). o Ten Cel ENG (0204739346) 

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 
- do 10 6 Com (Santo Angelo-RS), o Ten Cal COM (011397g841) IAPHET LUIZ 

BARBOSA DE CARVALHO SOBRINHOI 
- do 62.9 Core ((Mato Gonçalves-R51, o Ten Cel COM (0113992945) DANIEL MICHEL 

NAJM LOMBELO; 
- do Nu SOB Com (Curitiba-PR), o Ten Cel COM (0204750145) LUIZ 

COZASPEREIRA 

SA/VIANO; 
- do EsCons (Brasilia-DF), o Ten Cel COM (0194331237) OHIO CORRER DE SOU-4A: 

- do 12 EGO (Firasilia-DF). o Ten Cel COM (0113968143) MARCO ANTONIO 

BARBOSA; 
- do 20 COA (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel COM (1010734448) RODRIGO 

DAMASCENO SALES; • DE ARAUJO XAVIER; 
- do 42 CIA (Manaus-AM), o Ten Cel OEM fit (0115399248) BRUNO OE PINHO ' 

SILVEIRA; 
- de 0 Adm Curado (Recife-PE), o Cel  ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE

- do 52 CIA (Recife-PE), o Ten Cel COM (0113995047) GILDENILDO PAULINO DA MOURA; 

14613REGA; 
- da 8 Adm Ap/32 RSA (Porto Alegre-RS). o Ten Cel INF (126521044) RICARDO 

• do 6° COA (Campo Grande-MS). o Teri Cd COM (0114816044) MARCUS ViNICIUS PRADO Do MONTE; 

- do 112 CT (Curitiba-PR), o Ten Cel OEM Cornpt (1010743241) CRISTIANO ROLM 
- da B Adm ANS.) EM (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0113990543) AGNELO ALBEITo 

CARDOSO MONTEIRO; 

PEREIRA; 
- FERES MOREIRA; 

• do 210 CT (Belo Horbonte-MG), o Ten Cel COM (0114329245) ARISTOTELES • do El Adm Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-R1), o Cal ME (0203394647) ALBERTO 

PRESTES DOS SANTOS JUNIOR; 
MAGALHAES NASCIMENTO; 

- do 412 CT (Belem-PA), o Cel COM 
(0111050043) MAURicID HENRIQUE OLIVEIRA - da B Adrn Gu SM (Santa Marla-RS), o Cel ART (0111027942) EVERTON CONCEIÇ7-0 

- do 89 B Log (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0314306045) LUCIANO HICXERT; 

do 149 R Log (Recife-PE), o Ten Cel ENG (o114804644) FRANCISCO ANTONIO 

FERES DA SILVA; 
- do 202 R Log Pqdt (Rio de Janeiro-SU). o Ten Cel CAV (0195965033) ROGtRIO 

BEZERRA PASSOS; 
- do IN B Log L (Barueri-SP), o Ten Cel CAV (0113998140) MARCELO SOARES OA 

SILVA; 
- do 280 El Log (Dourados-MS). O Ten Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA; 
- do IDQBRN (Rio de Janeiro-R)), o Cel OEM Qmc (0114575541) I.ETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA MHO; 

- do CA-Leste (Rio de Jandro-R1), 0 Ten Cel ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITT) VAUN; 
- do 12 BF Esp (Golania-G01, la Ten C.el INF (01139846451 FEL/PE DE CARVALHO 

ABDUL); 
- do 10 B Op Pot (Goiania-GO), o Ten Cel INF (0858437338) JOAO CARLOS DA SILVA 

NETO JUNIOR; 
- da 32 Cia F Esp (manaus-AM), o Ten Cel (HF (0113965347) HIALLYSON EUER 

GONÇALVES CRUZ LANDIM: 
- do 32 s Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0623039641) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 12 135 DOBRN (Rio de Janeiro-R1), o Ten CO ART (0113971741) ANDERSON 

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS:: 
- do 626 Intlg Mil (Campo Grande-N,S), o Ten Cel ART (0113986749) WfS RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 12 8 kelg Mil (Poito Alegre-RS), o Teo Cal CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 

SCORE DE CASTRO JUNIOR; 
- do CPOR / PA (Nag Alegre-RS). o Ten Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNIZ COSTA: 
- do CPOR I RI (Rio de landro-R1), o Ten Gel COM (0114795147) MARCELINO 

HADDAD AQUINO CARNEIRO; 
- do .CEADEx (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel IHF (0113972046) ANGELO ANDRE DA 

SILVA; 
- do C Id Ex (Rb de Janeiro-RI), o Ten Cel (HF 0317957546) FAINANO SIMON, 

- do CPAEx (Rio de Janeiro-RA, o Ten Cel lHE (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AHEx (Rio de Janeiro-RI). o Ten Cel INF (0111543641) DAVID DA SILVA 

IVEZAVILA; 
- do IPCFE2 (Rio de Janeiro-RI), o Gel ART (0111567244) RAFAEL SCARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
- do BCSe/ESA (Tres Cora0eS-MG), o Ten Cel NE (0419660741) ROGERIO PREVATO 

OA COSTA; 
- do 512 Cr (Salvador-BA), o Ten cki COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA; 
- dots Mot Sup ANse (Osasto-SP). o Ten Cel QMB (0114817141) RADSON AMARAL 

MATOS: 
- do 2° CGCF Ex (Sao Paulo-SP), o Cel IV INT (1275535132) VANDERLEI ROBERTO DE 

MORAES; 
- do 49- CGCFEx (Wiz de Fora-MG), o Cel SV INT (0111568648) VANDRE DE PAULA 

FARIA; 
- do 62 CGCFEx (Salvador-BA). o Ten Cel SV 1NT (0204743743) 6%10 RIBEIRO 

RooRIGUES: 
• do 92 CGCFEx (Campo Grande-MS). 0 Cal Se INT (0111553046) EDUARDO 

BARBOSA FARO MATIW, 
- do 102 CGC.FEx (Fortaleza-CE), o Ten Cel SC INT (1010527842) GERMANO 

BOTELHO PEREIRA: 
• do 1E2 f3 Trap (Campo Grande-NG), o Ten Cel SV 1NT (0113969844) RODRIGO 

PACE ARANTES HAMBRECHT; 
- do 50 11 Sup (Curitiba-PR), o Ten Col SV INT (0114792344) CARLOS NUNES 

PACHECO NETO; 
- do 120 B Sup (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA TONIOLO; 
dn 12 -0 sup (Rio de Janeiro-Re, o Ten Cel IV INT (0018103546) ANDERSON MALTA 

OE SOUZA; 
- do 42 0 Sup (PAZ de fora-MG), a Ten Cel IV INT (0114806748) MAURÍCIO 

GR5HS; 
- do 22° 0 Sup (Benseri-SP), o Ten cet CLMB (0111551941) ARTHUR DA COSTA 

UMA; 
- do TISSNI (Santa Maria-RS), o Teri Ce! SV INT (0187533633) EDUARDO AGRELI 

TEIXEIRA: 
• do 22 B Log SI (Sao Gabriel da Cachoeira-AM). o Ten Cel CAV (0114795743) 

LEONARDO FIRES CONDE: 
- do 42 II Lug (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (01148131401 FABIO HEITOR 

LACERDA SEARA; 

Fde daturnissla pod. son ***Mod* no end•rodo olotreinted 

• 

• luld4rnennO‘Doiottinatontiodade ht.ol, *O. DAL* 0,2* 22”O' 222." 

DALM1316 JUNIOR; 
- do Pq R Mat 7; MI (Recife-PE), o Ten Cel OEM Met (0420069247) MARCEL 

PAsc•nS ZYLBERBERG; 
- do Pq R Mnt / 82 Rah (Eelérn-P o Ten cal qM0 0858576430) MARCUS \minus 

LOPES RODRIGUES; 
- do PG 11 Mat / 122 3M (Manaus-AM), o Ten Cel OMB (C141983584a) KLEICISON 

GOMES RANTALEA13; 
- da CRO / 83 EM (13elém-PA). o Teo Cel OEM EL 102145754421 RENATO 

BAGATEW; 
- da CRO 11.2 ILK (Brasilia-DE), o Ten CO OEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
- do 15 CGEO (Porto Alegre-RS), "a Ten Cel QEM. Cart (0115395043) MARCUS 

FABIANO SILVA SALDANHA; 
- do 20 CGEO (Brasilia-OF), o Ten Cal COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 

ACACIO; 
- do Se CGEO (013nda-PE), o Mal QEM Cart (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE 

CERQUEIRA; 
- do 42 CGEO (Manaus-AM), o Ten Cel REM Cart (0115403248) EMERSON MAGNUS 

SOARES; 
- do CORA (PetrOpolis-R1), o Cei WE (0111572145) FLORY FERNANDES FRANCA 

JUNIOR; 
- da Gral En (Brasilia-DEL o Cel (NE (1127003546) CLAUBERT SANTOS DE 

REZENDE; 
• -do H MI1 A BRASILIA (Brasilia-DEL o Cel IVIED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

THIES; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138637049) 

CLAUDIA UMA GUSmA0 CACHO; 

- do H MR A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cat MED (0166412020) CARLA 

Limo LOUREIRO; 
- do H Mil A RECIFE [Recife-PE), o Cel MED (09251356544) HAILTON _ANTONIO 

CASARA CAVALCANTE; 
- do H Ge CURMBA (Curitiba-PR), a Cel MED (0434041141) BUY TERRA FILHO: 

- do 14 G. FORTALEZA (Fortaleza-CEL o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H Ge RIO OE JANEIRO (RIO de Janeiro-1UL a Ten Cd MED (0114769342) SIMONE 

ABRE11; 
- do H Go ELORIANOPOLIS (f10080600113-5C), o Ten eel MED (0130591548) SAVIO 

RIDER DE SOUZA; 
- do H Go PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0149243528) SERGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H (1u S G CACHOEIRA (Sao Gabriel da Cachoeira-AML o Ten Cel MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JUNIOR; 

- do H Ga TABATINGA (TabatInga-AM). o Cel INF (0203932041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA; 
• da Patin SAPV (Rio de Janeiro-Re, o Cel MED (0318593.945) SERGIO u..11S 

HASAMEs; 

3.604.40. amfarne VP no 2 2004 de 14/011i=i. lop 

duo itts.. a Intraxmoon da Corn. PlIbnced ele•vkila • IMPrnoi. 
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I(Continua* &Et Nr 145, de 03/08/2021; do(a) HMAR) 

Maj ISIS MARIA GMÃO DA COSTA - hit 062439H44 
Mai PAULO f ERNA,NDO OLIVEIRA DE LAÇERDA.- 1dt 073738334-9 

PATRICIA:NORONHA ZANARDL. Idt 016095315,T 
' Mal YJIGINL. QARES Idt 010095135‘5,
Mai JOAO, CAR-IPS,IKAFFNER: Ildts.03,3383574-2. • 

BATISTAVAMARCie -4001,019300-5 - • " 
Maj ANA CAuSTIINA,AMORIATSANTODE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 

ADYB PA COSTA :st'fARES-Idt, 07367534443, • • • ' 

,Maj _CARLOS 111NRIQUE,$11.4vA CUNHA ,-Idt.010094665-6 

'Cap GUSTAVO GOMES DESIEL0. 4dt 073738204-4 
rap,ALAILDE1vIARTINS SOUZA DEFREITAS ;idt 073730414, 7 • 

Cap A,DRIANAXAVLERDE OLIVEIRA - Idt 062435094-8 

'Cap PATRICIA PIRESIVIALAQUIAg, I4t0731466441 ' 

'Cap.EDUARDO,RÊGO BARROS MEW - Idt 011654905-6 

'Cap JAYSE DE-CAMPOS GAIVA.O:L-Idt 010001855.4 ' 

Cap PAULA FABIANA'SOBRALIDA'SILVA RW011661425-6 

Cap RICARDO RAMOS DEOLIVEIRA -kit 072453514-5. • 

Cap YITZHAK MA0FIADO COSTA FERREIRA -Idt124047404-7 

,Cap EMANUELLA GALVA° DE SALES E SILVA - II:Ito-0021685-6 
Cap FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACTFI hit 07001150-2 

Cap GILSON ADERSON,DE SOUSA - hit 013007894-2 

Cap MARIA MAIA,VIEIRAMFREITAS =14t,V70048.145,7 
:Cap ALINE APARECIDA DujAwrt MOREIRA Idt 010116197-4. 

Cap ANA PAULA Dt :SOL/10TM Pldt 01020535510. - 

Cap EMANUEL p •MC3T0 VICENTE.,  I4t 062505674-2 

CaP: 61.1STAVO DOVRAVOIVIMA.' GOMES-114 070021805,0 • 

Cap BRUNO ROMUALDOBARRETO - kit 0103136074 

Cap JOSE THEOGENES CRONEMBERGEROMMARÃES FILHO .!• kit 010313457-3 

t;Cap ALVARO PEREIRA:DE*1LO - 1dt 010313637-0 

'Cap REBEItiCCA.VhiNSITrMOROS:CRONEMI3SWER, 44010310317-2 

Cap ANN TEREM 1-.).K AutuoumquEUMos Idt 0600391574 , 

CaP JEOVA bIlVEIRWDCARAtikri Idt M04395514' ' 

Cap JULIANA FARIAS CaLIAO CAMARAJERREIRA Idt.011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO •DOS SANTOS - Idi.124016404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA it'jNIQR - Wi0:10860017-2 

Cap MARCOS PEREIRA ATHAYDE Idt 022031774-1 

Cap JULIO MÁXIMO DE MEDEIRÕS FILHO kIt 010125445-6. 

Cap ANA CLAUDIA DIAS-RAMAIII0-, ide 1180224934 

Pag n°2133 

Em consequência: 
- a Secretaria cada,stre-as a1.terat;iles no SiCaPEx:, e 

- os interessados, tomenico.nheeiniente e Provideneias-

ota nc. 2005-SeetiS Div. Pes/IIMAR,. de 29 de julho 'de 2021). 

f. NOMEAÇÃO DE OMANDANTE, CREPE OU DIRETOR DE OROANIZAÇA.O.MIUTAR. 

Transcrição. 

- PORTARIA DE PESSOAL, 608; DE-21 DE:SULHO DE 2021 
.• 

O Comandante do Ex e' rcito, no nso das atribuiçaes:que lhe conferean o•art. 20, inciso VI, alínea "g", da 
• 



Qe. ARE-4

(Continuaclo do BI Nr 145, de 03108/2021, do(a) IMAR) Pag n' *OA 
re €14,. 

Estrutura Regimental do Corn.ando.do Exercito, aprovada pelo Decreta n° 5.751, de 12 de abril d42, 
e o art. 99, inciso .11, alinea "a", do Regitlimento de. Movimentação part Oficiais e Praças do Ex 

aprovaldo pelo Decreto n° 1040, -tid 21 de outubro de 1996,, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de 

seterobto de 2015 e considerando o disposto no art. 4" da Lei -COmplementar no 97, de 9 de junhO de 

1999, Cm redação dada pela Lei Complementar ri0 136, de 25 de agosto de 2010, resolve- nomear, por 

necessidade do serviço, ex officio, do desempenho :dos cargos de Comandante, Chefe oi Diretor das 

organi7a.c0es militares &ails° relacionadas, os seguintes oficiais 
. • •••,mr 

1.1 Mil A RECIFE (Recife -Pn: a Cel MedflAILTON ANTONIO CASAR:A:PAVAILCANTE" 

Cel HAILTON ANTÔNIO CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exército re 30, de 30 de jú 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias, 

(Nota jf201.6-SPM/S Div Pes/HMAR, de 2 de a 

, g. PROPOSTA DE CONCESSÃO.DESX.Pi DE 'FIND° . 

gc 

AT RA 

MINISTERIO UL CaLESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

J-t ,SÇÇAL MILITAR DE ARep% DE RED E 
ttigtsrAR DE PERNAMBUCO!t. :17) 

De node VA. iSC0,1'1 I CrtN. B:1 kJ; b, 

Gi Set 79, CER-TO Ly,le f5Dr4WV,!' 

Recife, PE, 

NUJ. ,

Transcri& . • • , 

"PROPOSTA D' ECONCESSÃO:DESUP,' NTODE.FUNDOS*,,,, PCSF.714°::041202 • 

PROPONENTE, 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE — Cel CPF: 2ISXXXXXX-XX't ,EFORE:!21234826 

'Nzalto: EXERCITO BRAtILEIRO - P AteilMAR - CARGO.FUNPAa OÚ 

SUPRIDO 
NOME: DEIVISO,N BERNARDO-pEuvrA — 3D-Sgt, CPF: 052i ÇXXX-XX TELEFONE: 2123 

4826 ORGlikit.EXtROITO'BRASILETRO itTNÇÃO: AuiAlinco,t 

.SUPRIMENTO DE113ND 
MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT 
DESP:339030
VALOR R$ 1:719,05 
DESCRIÇÃO. DA FINALIDADE: AqttiSii,.4O:de material de ConsumOdellegtietio vulto 

JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso tri do Art '45 cto•Decritú if 93372; de:23',DEZ 86 CARTÃO DE 

PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPQF (X) - WAYS R$- 'FATIMA RS DEPÓSITO EM-

COSTA-CORR,ENTE (:) T.lANCO AONCIkCONTA4CORRENTE: (Soinettte aplicável has caws 

de impossibilidade de utilização do CPGF) PERIODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃO:DE CONTAS: 28/10/2021 A V/11/2021 

RE5rAçA.Q saviWs ountoS 0 
NAT DESP: 3390 
VALOR R$. • • VALOR R$ 

RECIFE-PE, 29 de ¡IMO: de 2021 (Ass) MARIA SANDRA. ANDRADE-Cel - PROPONENTE, e 

DEIVISÕN BEWARD.ip muiva- Sgp.- RtD4 . • • 

O Ittptidc declara estar ciente da legislacAoaplicivelAconcessaa deimpf4nerito de' fiuidcs'; ern especial 

aos dipoSmt1os,qac regulam sua -5/vilidade, prazos de utilizes* e gl9R.restavAcf de.córitaa. 

ORDENA-DOR DE 1)ESPESS 

4aiir 

C") 



II ASSUNTOS GERAIS 

ALTERA' ÇOES DE ON CIAIS 
- 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
,E4RCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Peraanibuco/1817) 

' Quartet Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Pag n 1 

Para eónhecirdiitti deste acenakelipetiti) erdevida execuçfiti;40lie0, o seg' ainte: 
• , 

, 
- . 11 Parte , • 

SERVIÇOSMARIQS 

Sem Alteração 

2' Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3a Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

, 
.. • , 

• 

1) NomeaçâO - Transcrição. 

"O Comandante do Exercito, no uso das. atribuiçbes gee .lhe confer= • o art. 20, inciso VI, alínea "g", , 

, Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Deereto ri° 5.751, de 12 de abril de 2006,1 

e o art. 9, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército,1 

aprovado pelo Decreto 00 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto If 8.514, de 3 de I 

i setenibro de 2015 e considerando o disposto no. an.. 4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho del 

necessidade do serviço, ex officio, do desern enho dos-.car os de Comandante Chefe 01.1 Diretot das 1 1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

'or aniza 6es rnilitares abaixo relacionadas. o se - re oficial: 1 \ 

Recife-PE o Cel Med HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

'1 1 11141i1 A RECIFE 

1,‘.Ce1 HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

(TranscritO do Boletim do Exercito n' 30, de 30 de julho de 2021). 

_. • 

Em consequencia, os interessados tornem conhecimento e providências. 
\ 

(Note. n° 624-SPIVI/S Div PesillislAI?„ de 8 de março de 2022). 



ott 

(Continuação do BI Nr 1, de 10/03/2022, do(a) HMAR) 

2..) Passagem de- Direção.-

Em virtude do publicado no item anterior, assume,. nesta data, 

Despesas do Hospital Militar de Area de Recife. • 

Cel HAILTON ANTONIO 'CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tomem conhecimento e providências. 

o cargo de Diretor e Ordenador de 

(Nota ri° 624-SPMIS Div .pes/HMAR, de 8 de março de 2022) 
;7, • 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATiVOS 

DECLARAÇÃO,DE BENS E RENDA. 

44 ,741Fo= 

tvimis-r i-s....,ii:-.) c.-;ADER7..SA 
1 - EXERCITO F..iRASILEIr- O 

HOSPITAL MoTkr:, DE: ARACE PE.VP:: 

(HOSPITAL MIL  DE Pr--LR,..1 OAR KX) i .s Si 7 

De am*, e A.ft `? - tort , )(veto n' gi bab C 

Set79. CBI& 0 1 . 

Apresentação. 
, . 

1 
I 

I a) Em cumprimento ao previsto no Art 3' da Po'rtaria e 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as i 

I Instruções Gerais para a. ApreSentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

1do Comando do Exército.,- "EB10-IG-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

, de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

I Física por Assunção da. função de Ordena,dor .de. Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

1 consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel HA1LTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

h) Em cumprimento ao previsto no Art 30 da Portaria n° 639, de 8 de maio- de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para .a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Fisica por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente.e compatiVel com a -situação da militar. 

Cel MARIA 'SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

. (Nota-n°, 624, SPMIS Div.Pes/HMAR, de 8 (.:1 e 11-! a rqo. 4,29.24 , 

• "' • • 

JUSITÇA. È bISCItIJNA 

• 

o. 



uen boa WI/W-10J LIAKIJUJO Pit I 1li 

COMANDO MILITAR DO LESTE 
12 REGIÃO MILITAR 

2 74 AI - SSIM/SAP/1-RIOASIP/1, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 

!ANDANTE DA 12 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe for 
Portaria n2 192-DGP, de 12 de outubro de 2015, alterada pela Pottaria 
55, de 7 de dezembro de 2018, resolve: 
ler ao Cel Refm JAMIL GEDEÃO, Prec/CP 96/0581520, Idt 014.854.086-0 
53.987-00, a contar de 14 DEZ 21 (data da sessão de inspeção de saúde), 
uxilio Invalidez (Al), com base no inciso XV, do art. 32, da Medyi,A 
i-10, de 31 AGO 01, combinado com o art. 12 da Lei 11.421, de 21 
a de Inspeção de Saúde n° 489/2021 do MPGu III/RESENDE (H M R) tk.4-; 8i» . 0) CARLOS FERNANDO L 

Parecer Técnico n2 850/2021, da Seg Sau/12 RM, de 20 DEZ 2021, CP: 96 1425644 d Cmdo CM0 (Campo Grande-MS), a partir de 01 F 
O DEZ 21. .1con-k,a alínea A l do inciso IL-do-Art. .1-11roda Portaria n° 218-CMT Ex 

de 2017,, de Prestador de"Tatififa-:POr-Tempo Certo. 
de oficio, o Cel R1 (013459412-6) FREDERICO RAMOS PER 

1713999 do Cmdo 92 RM (Campo Grande-MS), a partir de 01 FEV 2. 
a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria ng 218-CMT Ex, de 
2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o Cap R1 (055440862-5) LINO AFONSO DE BAS1 
1605054 do Cmdo 42 Bda C Mec (Dourados-MS), a partir de 01 FEV 2 
a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria n2 218-CMT Ex, de 
2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o Cap R1 (090663203-9) RICARDO YOSHINORI Mi 
1617075 da B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir de 01 Fl 
com a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria n° 218-CMT Ex 
de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

' • de dficio,' o 22 'Ten Refm (036093022-6) FRANCISCO CA 
BAPTISTA, 'Pret-:CP 96: 1490176 do • Cmdo 182 Bda' Inf Fron (Corumbc 
01, FEV'22,- cle acordo corn alínea h), do inciso II, do Art. 11, da Po 
Ex, 'de 20 'de março de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo C 

a pedido, o 2g Sgt QE R1 (092594904-2) PAULO SERGIO DE 
CP: 96 1698596 do 589 BI Mtz (Aragarças-G0), a contar de 01 DEZ 2 
inciso I, do Art. 11, da Portaria n° 218-CMT Ex, de' 20 de março de 2 
de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o 32.Sgt QE R1,(097141353-9) MARCOS KENJI S 
CP: 96 1664697 do 92 GAC (Nioaque-MS), a partir de 01 FEV 22, 
alínea a), do inciso II, dd'Art..11, da Portaria n° 218-CMT Ex, de 20 d 
de Prestador 'de Tarefa por Tetnpo •Certo. 

de oficio, o 32 Sgt QE Refm (128642532-5) SERGIO ROSSI 
1473560 da B' Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir de 01 Fl 
corn alínea a), do inciso II, dd Art. 11, da Portaria n° 218-CMT Ex 
de 2017; de Prestadbr de Tarefa por 'Tempo Certo. 

de oficio, .o 32 Sgt QE Refm (095891692-6) CATARINO PE 
Prec-CP: 96.1517465 Cmdo ,18°'Bda Inf Fron (Corumbá-MS), a partir 
acordo com a alínea h), do inciso II, do Art. 11, da Portaria n2 218-( 
margo de .2017, -de Prestador de Tarefa por TeMpo Certo. • 

de oficio, o 39 Sgt Refm (094416613-1) JOEL RODRIGUES C 
CP: 96 1620608 da B' Adm "Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir c 
acordo com a alínea h), do iriciso II, do 'Art. 11, da Portaria n° 218-4 
margo. de 201.7,. de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

NOMÉAR • 
o Gel R1, (Idt: , 026994332-0) GERMANO BORDON JUN 

1603968, no .Cmdo CMO (Campo Grande-MS), como Prestador de 1 
Certo; para •exercer a tarefa de "Assessor para Assuntos Govername 
de 21 (vinte e' um)'meses, a partir de 1° JAN 22. 

o Cel R1, (Idt: 018766833-0)•MARCO ANTÔNIO ALVES, Prei 
no Cmdo 9 Gpt Log (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa 
para exercer a tarefa de "Assessor de Logística" pelo prazo de 24 
meses, a partir de 12 JAN 22. 

o Cel Refm, (Idt: 025819141-0) CARLOS 'FERNANDO LAFFRA 
1425644, no Cmdo CM0 (Campo Grande-MS), como Prestador de 1 
Certo, para exercer a tarefa de "Assessor da 3 Seção" pelo prazo de 
a 'partir de 12 FEV 22: 

o Cap R1, (Idt: 010584733-9) SANT'CLER MISSA, Prec-CP: 
449 BI Mtz (Cuiabá-MT) demo .Prestador de Tarefa por Tempo Cert. 
tarefa de "Assessor Administrativo" pelo- prazo de 24 (vinte e quatrc 
de 1°' JAN 22. , 

o Cap -R1, (Idt:- 055440862-5) LINO AFONSO' DE BASTI 
1605054, no Cmdo,42 43da C Ved (Dourados-MS), como Prestador de 
Certo, pare exercer a. tarefa'•cie "Assess'or da Seça`cy de Reiunos" pelo j 
e três) 'meses, a partir FEV 22. 

o Cap R1,. (Idt: 690663203-9) RICARDO YOSHINORI MA1 
1617075, na B 'Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), como Prestadc 
Tempo Certo, para exercer' a tarefa de "Assessor Patrimonial" pelo p 
e um) meses, 'a partir de 19 FEV '22. 

o Cap 'Ri, (lat 030620294-6) •JOSÉ -RICARDO CRUZ GON 
192T-287, Cmdo 4 Bda C Mec (Dourados-MS);-como Prestador de 
Certo, pare exercer a tarefa' de "Assessor nAdministrativo da UG FUSI 
24 (vinte e 'quatro) meses, a Partir de 1° JAN 22. 

b Cap R1, (Idt: 018786543-1) JOÉLCIO DAS NEVES FERRI 
Prec-CP: 12-1575651, no' Cmdo' 182 Bda Inf Mtz' (Corumbá-MS), cc 
Tarefa' por Tempo Certo, para .,exercer a tarefa de "Assessor do OPI 
24 (vinte e quatro-) meses, partir de 1° JAN 22. 

• o 32 Sgt QE Refm,• (Idt: 128642532-5) SERGIO ROSSE-
-

rn 

Gen Div LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7g REGIÃO MILITAR 

2 294-SSAP2ASVP/CMDO 72 RM, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

!ANDANTE DA 72 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi 
Portaria n9 192-DGP, DE 1° de outubro de 2015, alterada pela portaria 
• de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria DGP/C Ex n° 
go de 2021, do Chefe do Departamento-Geral do Pessoal, e tendo em 
ito de decisão proferida em sede de tutela antecipada nos Autos do 
043-32.2019.4.05-8400, junto ao Juizo 'da 42 Vara Federal da Seção 
3rancle do Norte (TRF5), 'resolve: : • 
a+c4,4ovisoriamente, a contar de 21.0 setembro de 2021, o Soldado 
/Yi4OUZA DE OLIVEIRA (CPF 112.6841744-52), na graduação de Soldado 
•entos integrais de Soldado Recruta e-atter,ação•em folha de pagamento 
setembro de 2021 (termo inicial para o cumprimento da obrigação de 

com o inciso ll do art. 104, incjso lido art. 106, inciso IV do -art. 108 e 
6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

Gen Div FRANCISC,0 CARLOS MACHADO SILVA' 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE-
'ORTARIA N2 3 HMAR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 202. , 

madora de Despesas do Hospital Militar de Area'de Recife, rid usddas 
e conferem o art. 3. da Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002, resolve: 
ir os militares relacionados para futuras composicoes de Comissoes de 
R, na funcao de Pregoeiro, no perioda 'de, 1, de JANEIRO 2022 a 31 
a serem publicadas,no decorrei; do ano de 2022. Cap MARCOS PEREIRA 
CLESSON ROBERTO DA SILVA; 1 Ten MICNEL SANTHIAGO LOPES; 1 Ten 
:ARDOSO; 1 Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO; 1 Ten JOSILENE 
HO DO NASCIMENTO; 1 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ; 3 Sgt 
VA DOS SANTOS; '3 Sgt PAULA JËSSIKA E "SILVA; 3 Sgt LUCAS ESTRÉLA DA 
NICA DA SILVA. 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

IF fA N2 4 HMAR, DE 29 DE DEZEMBRO Di 2021 

mador de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife, no' uso das 
he conferem o art. 3 da Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 

ir os militares relacionados para futures composicoes de Comissoes 
IMAR, na funcao de Membro da Equipe de Apoio; no período de 1 

a 31 de DEZEMBRO 2022, a 'serem publicadas no decorrer do 'ano 
ANY BEZERRA DANTAS; TC CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA; Maj 
OS SILVA SOUSA; Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ; Maj MARCO 

LESSA; Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES; Maj, CARLOS 
CUNHA; Maj ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE; Maj PATRICIA 

WI; Maj PAULO HENRIQUE COSTA RfETRA; 'Maj ADYB DA COSTA 
CRISTINA AMORIM SANTOS. DE, ALBUQUERQUE; ,Maj IGOR BATISTA 

1ARILSON SOUZA DE JESUS; Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS; 
DE SOUTO TOZI; Cap EMANUELLA 'GALVA° DE 'SALES E SILVA; Cap 
OS GALVAO; Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA; Cap YITZHAK 

FERREIRA; Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA; Cap 
SOBRAL DA SILVA; Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS; Cap EMANUEL 
.; Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA; 1. Ten JENNA KADJA NEVES 
AAYCON ROCHA TERZELLA; 1 Ten'SIMONE DA SILVA RODRI6UE,S; 1 Ten 
CARDOSO DE MELLO; 1 Ten JULIANA YUREE DE LOIOLA; 1 Ten 

E BARROS CALDAS; 1 Ten .BRENO .MOACIF2 FARIAS DE ALBUQUERQUE; 
LVA DOS SANTOS; 1 Ten JULIA DA SILVA MARINHO; 1 Ten KARINA 

ARAUJO; 1 Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
kRABUTAN APOLONIO DA SILVA; 1 Ten S.LEYD,E ELZA SILVA DE ARAUJO 
IARILLIA RAQUEL DE LIMA; 1 Ten ANDERSON DE LIMA SALES; 1 Ten 
\ICHES DINIZ; 1 Ten BRENA MARIANA DE MEL6 MONIZ; 1 Ten RENATA 

DE MEDEIROS; 1 Ten SERGIO NOGUEIRA DANTAS JUNIOR; 1 Ten 

(HOSPITAL MILITAR OE 0ERmelLv I,O mILITAR OESTE -,N 
iwv,if, '''...F '' ' PCA .1 !i3to ri ; .1 ,9

106Set79 CER- iFiG0.7..6 . ARix,-,N2A ,IV16, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 

1 Redfe, PE,___ tO __, ; _ i • - : 
DANTE MILITAR DO PESTE, no uso da competência qi 

I ante da_Exérnito )--18, de 20 de março de 201 ela Portaria 

„yaws,' • ....nix 

'Sargento Reformado (Idt 019516300-1 EB) JOSÉ MARTINI,ED - ME 
Comando da 102 Região Militar, revogado pp,omeio dObrtari 

set4ififi'ibSR:g021.1)/44. Lit 
EXERCITO BRASILEIRO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR OE AREA OE RECIFgen Div AND4 
- A 
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b) Autorizo a indenização de férias regulamentares não gotadas- e o adicional de férias, referente ao ano 
2021, prevista para .o período de 5 de dezembro de 2022 a 3 do janeiro de 2023, por ter solicitado 
transferência para a reserva remunerada clo- Exército, de acordo tom o requerimento EB 
64583.019859/2021-Q2, de 16 de novembro de 2021. 

EB 64583.019859/2021-02, de 16 de novembro de 2021. 

Ce! GLAUCIODÓUGLAS LOPES CltiVALMNITRiNIOR 

Cel GLAUCIO DOUGLAS LOPES CAVALCANTI 

Em consequência, a S Div Pes, o SPP e os interessados tomem conhecimento providên ias. 

5) Médico Perito e Atendente do HMAR - Substituição 

Foi nomeado como Médico Perito e /*die° Atendente do HMAR, a contar de 30 de dezembro de 2021, 
o 1° Ten DANIEL DOS SANTOS GIFFONI, em substituição ao 20 Ten GIL TENORIO BARRETO, 
em yirtude,do,nitseong,04 férias4 

1° TenBANIEL pos SANTOS GIFFON/ 
20 Ten GIL TENORIO BARRETO 

• , 

Em consequência*. 
- as inspeções; de sail&e registros de visit sts anédicas'Aos integrantes idu 
feiras A tarde feiras pela manhã, e 

os interessados„tomemvoithecimentoeprOvidêncitlaw 

) 

„ 

(Nota .t;* 33 k-O$eo Per/fi 4M°R„ de 29 de dezembro de--202”. • 
, 

b. ALTERAÇÃO DE PRAÇAS. 

Sem Alteração. 
• 

c. ALTERAÇÃO DE RVIDORIV1L. 

Sem Alteraçâoz 

2. ASSUNTOS ADIVIINISTRATIVOS 

a. COMISSÃO DEILICIZAPIO (IVIEMBRO'DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 
• • 

O Ordenador de Despesa AO. no tail de suas atribuiçbeslegais e nos termos do Art. 3' inciso IV 
da Lei -a? 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares infranominados, para compor a Comissão 
de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no period° cte,1°*de janeiro de 2022 
a 31 de dezembro de 202/ , • 

MINiST;',.:P10 nA Dt.-.FE,SA t

. . EXERC ITO BRASILEIRO 1 

'IlittPf,TAC WIIITAR DE AREA DE P.ECIFF. 1, 

(HOSPITA). Milli-AR DE PERNAMBUC011817) 
;;)

ik se; n.c.E.irim , 

1 

as :4! 

Ten Ce! JOSIANY-I3EZERAA DANTAS 
Ten Ce! CÉSAR AUGUSTOBARROSDE SOMA: 
Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA 
Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 

' 
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Maj, MARCO ANTONTO'GRANJA LESSA 
Maj. ROMERO,BEZEgRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUWSILVA CUNHA, 
Maj ANDRÉA WANDERLEYIN'EERAMINENSE 
Maj PATRICIA:NORONHA_ ZANARDI-
Maj PAULO HENRIQUE COSTA ANTRA, • 
Maj AMR, DA COSTA SPARES 
Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE .ALBUQUERQUE 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO • 
Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DEFREITAS 
Cap ANA PAULA DE SOUTO;TO72` 
Cap EMANUELLA GAVV2100BSALES•E SILVA 
Cap JAYSE DE;CAMPOS GALVAKY• 
Cap RICARDO RAMOSIDEOLIVEIRA 
Cap YEIZJIAIC-MACHADOtOSTATERREIRA 
C'aP JULIANA FARIAS C011.1104ati1VIARA FERREIRA 
Cif) PAULA .FABIANA SOBRAr DA SILVA 
Cap PATRICrAPIRESTWLAQUIAS ' 
Cap EMANUEL PBPCCITO VICENTE • 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
Cap WI MARILSON%SOUZA DE JESUS 
I° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA,'FERZELLA 
1° Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES 
10 Ten VICTOR NILLAÇA,CARDOSODE.• MELLO 
I° Ten JULIANA BURLE DE IVOLA: • 
I° Ten LUCIANOCRUZ DE BARROS CALDAS 
1° Ten BRENG MOACIR FARIAS DE ALKIQUERQUE 
1° Ten ELLIAtNE SILVADOSSANTOS • ' ' 
I° Ten' JULIA DA SILIVAVARINHO. t • 
10 Ten KARINA PACIIRCOTEXTOSA.ARAUJO` 
1° Ten MARIA,RAPHAELA ARAUJO DE OASIRO MARINHO TRAJANO 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DIARLAtlie TOR/ZES 
10 Ten MARILLIA RAQUEL DE LIMA 
10 Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
1* Ten ANA CRISTINA SANCHE5DINIZ 
1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
I° Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10 Ten SÉRGIO NOGUEIRA DANTAS JUNIOR 
I ° Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1° Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA 
10 Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
10 Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
10 Ten ANDRÉA CARLA RODRIGUES DA SILVAALBUQUERQUE 
1° Ten VALERIUM TH1JAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1° Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQIJE SANTIAGO 
10 Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten R/1 ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
2° Ten CLARA PATRICIA FAGUNDES CABRAL 
20 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
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2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt R/1 VAL [ER MARTINS RODRIGUES 
3°Sgt VALAR tduZA MOTIC 
3' Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os inte essadOs tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 162-SALC/OD/KMAR, de 29 de dezembro de 2021). 

b. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art 3° inciso IV 
da Lei IV 10.520,1 d9 17 JUL 02, resolve desiginqr, os, militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do liMAR, na .função de Pregoeiro, no periáikAel' &Jana) de72.022`% 
dezembro de 2022. 

• 
Cap MARCOS PEREIRAATHAYDE 
I° Ten RENAN MENEZES. CARDOSO 
1° Ten TOMAZ ANTONIOTERNANDESRIBEIRO 
10 Ten BRENA 'MARIANAVE MEW MUNIZ 

Ten MICHELSAVIRIAGO-LOPES 
1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DRNASCIMENTO 
3' Sgt LUCAS ESTRELA DA SILVA 
3° Sgt FERNANDA CRISTINA DOS SANTO 
3° Sgt VERÔNICA DA SILVA 
3° Sgt PAULA JASSIKA E SILVA 

, MIMS:TERI° DA DEFESA rt 
1 EXÉRCITO BRASILEIRO 1 

i HOSPITAL MILITAR 01 RE DE RECI1=-7. i 

?,-(140SPITAL MIUTAR OE PERNAMBUCO! i S17). 
l De aciAt -6 ,-ic,, 0;).-nreq. n' B34. ae 1 

i 

'44 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Note n° 163-SALCIOD/IiMAR, de 29 de dezembro de 2021). 

c. SUBSTITUIÇÃO'DEPREGOEIRO 

Designação 

'Tr 

Designo para exercet as atribuições de Pregoeiro, a contar de 28 de Dezembro de 2021, o 1° Ten 
TOMAZ ANTONM-FERNANDES RIBEIRO, em substituição ao 1° Ten IvIICHEL SANTHIAGO , 
LOPES, oornpreendendo,a -condução dd proVediniento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe 
de apoio, recebimento dii documentação, negociação dos preços, análise dos recursos administrativos, ; 
aceitação, habilitaçãb Adjudicação; quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 29/2021 
Aquisição de Medicamentos -Geraisl ,GCALC; wade. ,cotri a Lei re 10.520102, Decreto 
10.024/19, Decreto Presidencial h" 3.555/2000 e Portaria a° 064 - SEE, de 3 NOV 05. 

10 Ten TOMAZAMONIOTTIRNANDES RIBEIRO 
1° Ten MICHEL SANTIHAGO LOPES 

Em consequência, o Chefe da SALC e os interessados; tomem conhecimento e providências. 

2.; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 

Processo Administrativo n°64583.006554/2022-11 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de alio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 

relativo ao Pregão Eletrônico n° 23/2022 - Objeto: 'Aquisição de materiais de consumo de uso Odontológico 

desertos e cancelados para atender as necessidades, do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com a Lei 

n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, a: 

10 Ten RENAN MENEZES CAR1D0k0 ' 

Designo, ainda, o militar ' 1:ohlx`c; bi:efacionAdo, de acordo èoin a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades; pois subsiste ,o. dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregulari.dades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

processo; 

Capitão ANA PAULA SOUTO TOZI 

Capitão ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS 

0 militar supramencionádo.serd rtstiOnsável pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

.b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necéssários à composição do 

c: prestar assistência ho pregoeiro; 

d. dar suporte. As atiyidades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 
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40 S." 

F 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

-J 

AS'11117
(5) 
04, 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referéMr" 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-PE, 22 de Agosto de 2022. 

cL 

HAIL O NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

O denador(a) de Despesas do HMAR 

URA 

CS‘ 
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 23/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.006554/2022-11 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP. 

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de 
modificação 

(alteração/supres 
são) 

Razões que motivaram a alteração 

' ,̀..n1 1.1. (quadro alternativo) Termo de Referência Acréscimo Adotar a primeira sugestão de apresentação das especificações do objeto 
licitado. 

1.1.1. Termo de Referência Supressão Não se aplica. 

1.5. Termo de Referência Acréscimo Incluir prazo de vigência da contratação a partir da assinatura do 
documento especificado. 

1.6. Termo de Referência Acréscimo Incluir orientação da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento. 

4.1. Termo de Refeiência Acréscimo • 
" 

• Classificar o bem comum. 

5.1. Termo de Referência Acréscimo Indicar onde os critérios de sustentabilidade foram inseridos. 

5.2. Termo de Referencia 
. , 

Supressão e 
Acréscimo 

Incidir critérios de sustentabilidade. 

6.1. Termo de Referencia . . Acréscimo Incluir endereço e prazo de entrega a partir da entrega do documento 
especificado. 

6.2. Termo de Referência Supressão e 
Acréscimo 

Incluir prazo de validade dos itens. 

6.3. / 6.4. / 6.5. Termo de Referência Acréscimo Incluir prazos de recebimento provisório, de substituição e de 
recebimento definitivo do material, respectivamente. 

8.1.7. Termo de Referência Acréscimo Incluir responsabilidades da licitante contratada. 

8.1.8. Termo de Referência Acréscimo Definir os critérios de sustentabilidade e da proteção ambiental que 
devem ser obedecidos pela licitante contratada. 

8.1.9. Termo de Referência Acréscimo Referir responsabilidade sobre a entrega. 

9.1. ao 9.3. Termo de Referencia Supressão Não permitir subcontratação. 

12.1 Termo de Referência Acréscimo Incluir prazo para pagamento da nota fiscal. 

13.2. ao 13.8. Termo de Referência Supressão Não permitir reajuste de preço, pois os pregões tam validade máxima de 
01 ano. 

14.1.1. Termo de keferência Acréscimo Não aplicar garantia de execução. 

14.1. ao 14.7. Termo de Referencia Supressão Não aplicar garantia de execução. 
L I\ 
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15. Termo de Referencia Supressão 
'P.-FatKTYRA c,., 

Não aplicar garantia contratual. 0  .4 
0 e• 

Ai _ 
15.2. - ii) - (1) e (2) Termo de Referencia Acréscimo Incluir percentual de multa. 

(16.2. - ii) - (1) E (2)) 

15.7.1. Termo de Referência Acréscimo Incluir prazo máximo para recolhimento de multa. 
(16.7.1.) 

16.3.1.1.1. Termo de Referência Acréscimo Especificar características mínimas de acordo com o termo de referencia. 
(17.3.1.1.1.) 

17.3.1.1.2. - 17.3.1.1.4. Termo de Referência Supressão Só uma especificação. 

16.3.1.2. Termo de Referencia Acréscimo Especificar requisitos de acordo com o termo de referência e em qual lei 
(17.3.1.2.) é previsto. 

16.4. Termo de Referência Supressão Escolher a sigilosidade do orçamento. 
(17.4.) 

17.1. Termo de Referencia Acréscimo incluir o valor (R$) do custo total estimado da contratação. 
(18.1.) 

18.1. t Termo de Referencia Supressão Escolher o tipo de opção sobre o método de informação do custo 
estimado. 

18.1. Term, de Referência Supressão/Acrés Incluir o tipo de dotação orçamentária da contratação, exceto se SRP. 
(19.1.) cimo 

Recife-PE, 22 de Agosto de 2022. 

A — JOR 
ogica do HMAR 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do 
Pregão Eletrônico n° 23/2022 — Registro de preços para Aquisição de materiais de consumo de uso 
Odontológico desertos e cancelados, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife., 
no Processo Administrativo no 64583.006554/2022-11. 

i 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
Processo Administrativo n° 64583.006554/2022-11 

MODELO DE EDITAL — COMPRA 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto n°7.746, de 05 de junho de.2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de '19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei' Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n°11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Le! n° , 8.666, .de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. • • 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do GOverrtd reaeral'— htflis://ikww:uov:br/compras/pt-br 
Critério de JulgamentO:Inendr rireg. O/MaiOr dasconto por itém/poi'grápo/global 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objetO da presente' ridit4gão 'é a estólha 'da PropOsta, `mais vantajosa para a 
Aquisicé'd de materiais' de consumo 'de 'uso OdontOlbuico desertos e 

cancelados, gala 
atender as neCéalsidades, do 'Hospital 'Militar de Area de Recife, conlorrhe condições, 
quantidades'e'eXigêndias estabelecidan *Edital é' seus anexos. 

1,2. , ligitação. será .dividlda err', itens, conforme tAbela, constante, do • Termo de 
Referência, facultando7se ao licitante a partiçipação, ern quantos itens,forem de seu interesse. 

1.3. 0 dritério de julgamento adotado s'erá' o menor preço/maior desconto do item, 
observadas' s exigências cohtidaS neste Edital e seis 'Anexos•quanto As especificações do 
objeto. 

Ou 

, 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. p critério de julgamento adotado será :0 menor preço do itemirilaior4e,s4oto, observadas 
as exigências 'contidas neste 'Edital e seus Anexos quanto As e*specificAg6. o objeto. 

Ou 

Câmara Nacional de Modelos"de Licitaerleie Contritos da Consultoria da`União 
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1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme t eia 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quarfibs------
grupoA forem de seu interebse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do 
objeto. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do 
objeto. 

2. 'DOS RECURSOS oR'pAiiirEivrAiwo ' . " • " . 
, As despesas para atender a esta licitação estâci programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na 
) f 

Classifitàçãc) 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:' , . • 

OU 

2. D9 REGISiR9. ÓE PPEpoi 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDEN6AVEN. TO 

3 1 0 C'rAdericiarnolito é o nivel básico do registro cidaitrál no SrCAF que permite a 
, 

' I participação dos int modalidadeeresSadOs na modalidade licitatôria 13 regaó, em sua forma e etronica. , , , , 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sitiô httioOl'llinn.klv.Pov.br/comóras/bt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credermiamento junto ao provedor do sistema implica a onsabilidade do 
licitante ou. de seu, representante legal e a presunção de sua cap de técnica para , . 

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria eral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação Isle 21/2010 

George dos antos Costa — Asp 
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realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efet as 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO'NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar' deste Pregão ihtereesidos •Cujo—tamO 'de' atividade seja 
compatível 'corn •cy objeto- desta' lióitação, estelarn •cOrh Ctederibiâmehto' regUlar no 
Sistema de Cadastramentolinificado de Forhécedares SICAffreonforrrieVi'épOstO no art. 90 

da IN SEGESiMP n°3; de 2018.' " 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizer. certificado digital para aóesio ao Siitema. 

.2. Par,a o . item ,02, a poicipaoo é ecclosive 6,-iid)-.qqmpr,qs?§ e empresas de 
Redueno porte, nosleernos ,do art; :4P da gomplementar n° 123, de 14.,0q 
dezembro de 2006. , 

4.1.3.Sera ,00ricedido tratamento,favoreoído pare as ;microempreses e, empresas de 
pequeno porte, para as sobiedade's cOoperativas mencionadas ho artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para' o. microempréendedor individual - íVIEI, - nos limifes previstas .das3Lei 
Complementar n° 123, de 2006. .‘ 

4.2. Não poderão participar destalicitação' os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da.legislação vigente; 

4.2.2. , que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s);,.. 

4.2.3: esfrangeirds ode nãO tenham rePrek'ntação BraSil Põdéres: 
exprestog para receberditação e respohderadmInistrativa fúdidialmente;' 

4.2.4. doe se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da, Lei n° 8.666, de , , • 1993 

glue estejam sob falêncle, condors(*) de 'credOris 6m 
, 

processO' de disâplução ou' liOuidação; "

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em conso 

Camara Nacional de Modelos de Licita0es e Contratos da Consultoria- ral da União 
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4.2.Será permitida a participação de -cooperativas, desde que apresentem modeloY de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução 
ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

4.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a , assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens ern que a , participação não for exclusiva para 
microempresas e ampresas, de,pequeno pOrfe, 'a aásipálaçk do Car.PPo 
"não" apenas produzira o efeito de; o licitante não 'Aar direito ao 
tratamento favoreCidO preNiistO tOmOremeriiar ri° '123; do 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. • '. • ;-

, 
que esta ciente e ,con99rda ,CoM ás 'condiçõeá, bon¡idás ËditaI, e seus • anexO's • • 

4.3.3. que cumpre os .requisitos para a habilitação .definidos ,no Edital e que a 
pr6pOsta apresentada esta em confotmidade com as exi90P91as 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para áua, habilitação no certamet ciente da 
obrigatoriedade cle.declarar ocorrências.postenores; 

4.3.5. . que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a, p,artir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos term* do artigo'7°:)06:111, da bonsfituição; 
4.3.6. que•a proposta foi elaborada, de forma independente; 

4.3.7. . que não,possui, em sua cadeia.produtiva,,empregados,executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos in IWdo, aft 1°;e:no- inciso 
Ill do art. 5° da Constituição. Federal; 

4.3.8. que o objeto é présiaciO por ertipreais 'cf9e *coinprO tn 'OutnpriMento de 
reserva de cargos' riteVista 'em lei' Páfa' peigod corP defióiência"od para da 
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme dispostonoart. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho da 1991. • 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer ição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

• 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

s‘,

.d1 AS NA URA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisterfla, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconéxão. ' s • • • 4

5.6. Até a abertura da sessão ,pública; os licitantes poderão ,retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos n6 iiiterna; , ,• 
5.7. Não será estabelecido, nessa etapa ,do certame, ordemde classificação-entre-as 
propostas, apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. . . 
5.8. , 'Os ,clocumentos que compõem, a ,,proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibifiza6os, pare avaliação do pregoeiro e, pare acesso • „ _ „ , , . • 
público após o encerramento do envio de lánces. 

6. DO PREENCHIMENTO DA- PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar stia proposta -Mediante` o preenctiimentà, no èi§temO 
életrônibo, dos séguintes c'arnpós: 

unitário é total do itérn-,atiLper-GeFitual-de-de,tóaftió; 

6.1.2., Marca; - 

-6.1.3. Fabricante; 

Descrição do objeto, conterido• as .informações a-estiecificação do 
Termo de Referência; 

6.2. Tôdavai especificações-do objeto cgntidas na' proposta vintulOm.abonti'atOda. 
6.3. Nós valores propostos estarão indusos todos os custos -operacionaii, encargos 
previdendários; trabalhistás, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fpmecimento dos. joe,ns. , „ 
6.4. Os„pregos,ofértaclos„tanto na proposta,inicjali •quanto raetape lanceii •serâp,,,de 
exclusive ,responia6ilidade •do licitante,. ,pão„ lhe assisfindo o direito çth leitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a rlia 

, ASSiN 

conta 
data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam . em conformidade-,00rn os .requisitos estabelecidos neste ,Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. : 

' 7.2.1. Também será desoláásificádá" á Oropbsta:q"uè identificiue.olcitetite. 

7.2.2. ' A desclassifiCação será semprá fundamentada registrada'•no sistema,, corn 
acompanhamento em tempo real por fodos os 'participantes.'-' ' " • 

7.2.3. A não descjassificação. da proposta não impede,o, sáu. julgámento definitivo 
em sentido oontrário, levado, a efeito,nafase de aceifação. 

7.3. 0 sistema ordenará 'automáticárriente at"prOPOstass clasMicadás,...sendb .qua somente estas 
participarão da fase de lances. . • 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio pare troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo.imediatamente .informados do ,Seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1..0 'lance deverá 'Ser ofettado pelo 'valor. total 'unitário di) it'en24ote óti percehtual..de 
desconto. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

• 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de vakir inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele Ofertado e registrado pelo sistemb. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relaçâo aos lances interniediarios qyarifo em rélaçgo J5ropci chld Cobrfr alnelhdroferta 
deverá s'ei- de i%'(inn nor: Cento). 

7.9 Sell' &Iota& pare b envio dá lances .nb pregãO eletiõriio odo' de disprlitá 
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"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, &D,rn 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

OU 

7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo,, o sistemaencaminhará aviso.dele,cha,menta iminente, dos lances,sapós o que 
transcorrerá o período de tempo de ate,dez minutos,.aleatoriarnentedeterminado, findaO 
qual sera automaticamente encerradaa recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item.anterior„o,sisterna abrirá oportunidade, para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 'corn. pregos .até .déz por :cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado errr,até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores, lances subsequentes„ na ordem de 
classificação, até o Máxirna ‘çie fres, .dfereber urn lance' fina) e fechado .ern ate 
cinco. minutos, o qual sera sigilosO até o encerramento déste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma eitabelecicía nos ifens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa 'fechada, para que os demais licitantes, ate 
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será • sigiloso -ate-o:encerramento deste 
prazo. • 

7.13 Poderá à pregoeiro, auxiliado pela eqyipe de apoia, jUstiticadámente, admitir 
reinicia da etapa .fechada, caso nenhum licitante clasSifiCado na etapa de lance fechado 
atender ás exigências de habilitação. 

7.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalicendo aquele iiúe for 
recebido 6 registrado em primeiro lugar. 

• . . . 

7.2. Durante o transcurso da sessão pública, Os licitantes serão informa em tempo real, 
da valor da nienorlance registrado, vedada a identificação do licitan 
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7.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Preta 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção da(g 
lances. 

7.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.5. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maior desconto, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 

7.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco pôr cento) adiina 'rrieihóf peopPgta ou 
Melhor lance serão congideredas empetades com a primeira tórocada. 

7.9. A Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta Odra desempate, obrigatOrieménte em valor'inferkgr': ao qa primeira 
colocada, no prezo de 5' (cinco) Minutbg cóntioledos 'per° sitteMe; Porifedbs2apót a 
comunicação automática pare tanto'. 

7.10. Cast) a.microempresa, au a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifegte no prazo eëtabblecido, serão convoáades as deMaig lidiantes 
microempresa e empresa 'de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

- • (cinco por pento), • na ordem cje plagsifidaçeo, pare o ,exercició.Cro 'rriegenb direito, no 
prazo estebelecid6 no subitem anteriár. 

7.11. No caso de equivalência 'dós valores apregéntadós "Pélas rnicrOeMPresas 
emprégas de Peqúenb porte' que 'se encOntreM noS iritervios eStabelecidos rios 
subitens anteriores, .será realized° sorteio entre 'elas para que gel'identifique'aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nã6 sepidas`,0 langeS), ou' entre 
lances finais da fase fechada do Modo de disputa aberto e fechadO,no oue não é o caso. 

7.13. *Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, '§ 2°, da Lei n° 8.666, de 1993,,  assegurarid6-se á preférêncía, 
sucessivainente, ao objeto produzido: 

7.13.1. no pais; 
7.13.i por empresas bresileires; 

' 7.13.3. por empresas que invistam em,. pesquisa e riO' ,desenvolvimento de 
tecrfologla nO Pais; „ • , . 

7.13,4. por empresas cfue comprovem cumprimento de reserva oe cargos previste 
e'M lei Para pessoa com deficiêncja ou para reabilitado d' e Previdência'Social e 
que atendam ás regras de acessibilidade .previstas na le'diglO0o. 

7.14. Persistindo o eMpate, a proPosta Venceddra será sor'teede,P .ste.rna eleir6nicó „ . 
dentre as propósfag ou os lences erripaiados. 
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7.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro c'ivef-SIN TUP'A

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresenitdo
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.15.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários ã confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.15.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adecide0o objeto e ã compatibilidade do preço em relação 
ao máximci estipulado Para contrata0ão nest& Edital e 'ern Seus' anexos; observado O 
disposto nõ parágrafo único do art. 7° e no' § 9° do art'. 26 do Debretb n.° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sue proposta, 
os percentiiais des' confribuiçõeS PreviStas no' art. 176 daIristri4O'NorMative 1#B n. 
971, de 2009, e'm razão do disptistO no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Sere desclassificada a proposta otj b fance'vencédor, apresentai preço final Superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n°•145/2018 -TCU.- Plenário), deSconto+nenbr claque di 
minim° exigido Ou que apresentar: preço Manifestamente inexegYiVel. 

8.3.1.6ons idea:Se inexequiVel á Propbsta 'que apresente precis global ou unitários 
simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salárbs de mercado, acrescidos dos. respectivos enc'argos, ainda que. ,o ato 
convocatório da•licitaçãot rietE tenha estabelecido limites minimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio.licitante, para os 
quais •ele renundie a parcele ou a totalidade da i-emunere.0o. 

8.4. Quelqúer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilida.cle e a legalidade .das propostas,. devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótése de necessidade de suspensão da sessão pública para a reeliza* de 
diligências, com vistas aó saneamento das propostas, a seisão •públice •Somerite podre 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, *nO minifno, vinte e quatro ficiras de 
antecedência, e a ocorrência sere' registrada em ata;.

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar: docignento_digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 034rêS)IioraS, Sol) pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.1.É 'facultado ao prégoeiro pr=orrodar o prazo 'estabelePido, a oeilir de solicitação 
fuhdamentada feita no chat, pelo licitante, antes de firido 8 Prazo • 

8.84Dentre os dcicumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeir. destacam-se Qs 
que 'contenham as caraderisiicas do material ofertado, teiS c marce, modelo, 
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemblo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.7.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com este edital e seus anexos. 

8.7.3.1. !tens (  ).
8.7.3.2. Itens (  ).

8.7.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
jtistifiCativa aceité pelo Pregoeiro, oia havendo' entrega de emóstra fora das 
esPeCificaçõeg previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusadá. 

8.7.5. Se a(S) amostra(s) apresentada(s) pélo Primeiro Classificado não - for(em) éceita(S), 
o Pregoeiro .énálisará a aceitabilidade da propostá, oú lanc6 dfertado pelo 
segundo claSgifiCadii. Seguir-se-6 corn a ver ficeO0 cti(S),áriiOstr6(s) 'e, assim, 
sucessiVamente, ate a verificação' de Line qUe .atende 6'S espeCificioties 
cOns6ntes no Termo de Refere'nóia. 

8.7.6.0s exemplares colocados ,à diSpoSigAo da AdminiStra0o serãO' fratadós comO 
protótipos; podendo 'ser manuseados e desmontados pela equipe .técnica 
respons el, pela analise, nãó gerando direito a réséarPli.ner\to: 

8.7.7.ApóS a ,dk.(ulgação do•resultedo final da Íicitãção, as arnOOrás'enfregues deverão 
ser recolhidas pélos lióitantas no préZo de lo (dez) dias, aOS O qual poderão ser 
descartadas pelé Administração, sem direito a ressai-cimento.. 

8.7.8. Os,liCitantes deverão colocar é disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à réalização• de testes é fornecer, 'Sem ônus, o manuais 
impressos 'em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de'claésifica0o. 

8.9. Havendo neceSsidéde, .5 Pregoeiro suspenderá séssão, inforrnandó 'no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nós itens não exclusivos para a, PirticipaW de MicroemPresas e atnpfasas de 
pequeno Porte, sempre que á proposta não' fór acaita, e antes 'de à ̀ Pregoeíro passer ê 
subsequente, haverá nova verificação, pelo éisterna, eventual ocorrência clo.ernpate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 46 da IC rì0 123, de 2b06, ieg'uiridó-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. ncerrada a análise quanto à aceitaçãO da protioSfa, à preg6éit'O' Variffcar:d 
habilitaçãO do licitante,, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABTApi 

FQ 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de'ten-;t:rSIN

ILI 0-\ 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.pov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.00v.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de .improbidade administrativa, 
a proibição' de contratar com o Pod& Público, incluSiVe or intermédio de pessoa 
jurídica 'da qual seja Sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Cot-Suite de SituaçAo do Fomecedo 
9.2.2.r a existência de Otorrêncies Impeditivas IndiretaS, gésicir diligericiái'á para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

9.2.3.A tentativa de burla sett' verificada por meio aos vinculos societários, linhas de 
lorneciMentó 'simil es, dentre outros. 

9.2.4,0 licitante será convocado,para menifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existênCia de sanção', o fl'regoeiro reputará o licitante inabilitado, poi falta 

de cOndição de participação. 
9.4. No gesO de inabilitação, haverá nova verificeção, pelo sistema,' da eventUal oCcirréncia 

do empate ficto, previsto nos arts.' 44 e 45 da Lei CoMplementer n° 123, de, 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as ccindições de participação, a habilitação dóS licitantes será verificada 
por meici do 'SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, qualificeção -econõmido financeira e 
habilitação técnice, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP ri6 03, de 
2018: 

9:5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Inttrução Normative 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As 
condições exigidas ho cadastramento nd stpAF- efe o terceiro, dia útil anterior 
data previéta para recebimento das propostas; " , 

9.5.2.É dever do licitente atualizar previamente as comprovaçõei c'ónstantes do SICAF 
pare qu' é estejam vigentes ná data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto Corn 'a aPresentaçãO da 'proPosta, a resPectiva Crod'Umbnt6c5O 
atualizada. . 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabiIitaçb d licitante, ekceto 

Câmara Nacional de Modelos de Licitacbes e Contratos da Consultoria- ral da União 
Edital - Modelo para Prank. Eletrônico:'Comprit Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação Isr 21/2010 

George dos antos Costa —Asp 
• A urito da SALC 



I 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita OW-
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(c5es) válida(s), conforme art. 43';4 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.5.Serto aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o .disposto no item 5.3, ó licitantes deveráo eridaMinhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nOS itens a seguir; paid finde habilitação: 

9.11. Habilita0O jurídica:

competente, nos termos do artigo da Lei n. 8.4'66/93.

9.11.1., no caso de empresário indívidudl: inscrição no: Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Juntatomercial:da re'spéctiva sede 

9.11.2. Em se tratando d Microemoreendedbi- Individual — MEI: Cettificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEt, ,duja aceitação ficará . , 
condicionada à verificação da autenticidade , no sitio 

, wvvw.portaldoempreendedorgoY.br; 
9.11.3. No caso de 'spcieddde, e• Mpresária 9u empresa individual de 

responsabilidade limitada - ÉlREL:l: -ato'cbriStitutivo, esiatutO oU contrato sOcial 
em vigor, devidamente registrado na Junta .Comercial da respective sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus adMinistradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis Onde opera, porn 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caw' de sbroparticipanté 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indiddçáo dos seus administradores;.

9.11.6. decreto de autorilação, em se tratando de 
estrangeira èrnfunionamõnto no Pais; 

9.11.7. Nb caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS.— CEt, 
que comprove a qualificação como produtor rural besscia física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.11.8. no caso de exercício de atividade de reniStro. de preco'bára aquisição de 
ortes'es, próteses e materiais especiais (OPME) - apareitioS de airitiliticiOci 
sonóra indivudual (AASI), para atender as nedeiSidaCles do iervico de 
fonoaudibloqia: ato de registro on attorização para funcionamento pçdido pelo órgão 
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9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de 'in6istência de débitos' inadimplidos perante 'wJustiça do Trabalho, 
mediante 'a apresentação de certidão negatIva•ou positiva corn efeito de negativa, 
nos termos do Titulo da Consolida0o-.clas Leis do- Trabalha, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1•43 de maiotle 1943; 

9.12.5. prova de inscrição rid cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;, 

9.12.6. prova de reg'ul ridácee' com a Fazenda Estadual ,do domicílio ou sede c19 
licitante, relativa' 6 atividade em cujo exercício contrata ou'concOrre;' 

9.12.7. caso o licitante seja cons,ideradri isento 'doi tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá cbmprovár tal 'condição mediante' à apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio' ou' sede, ou" Cutra equivalente, na 
forma da lei; 

9.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das micr,oemp`resat elou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas nè decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4°, §1b do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidk negativa de faléncia expedida pelo drstribuidCr da sede'do licitanté; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerciáio social, já 

exigíveis' e apresentados na' km-ma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição' pdr:baianCetes' ou balanços 
provisórios, ' podendo ser atualizados Por incliCes oficiaià qbando encerrado há 
Mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecirnento de bens Para 'prbrita entfega, ngb sera 
exigido 'da licitante qualificada como MiCroernPre u, empresa de 

ial do últimO pequeno porte, a apresentação de balanço p 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria- mal da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Confomm Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N 21/2010 

George dos 
Adi 

tos Costa — Asp 
o da SALC 



Câmara Nacional de Modelos de Licitaçbes e Contratosia Consultoria ral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

FQ 

-44

AS 

exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto n° 8.538, de 2015); 0 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

' LC= • 

Circulante. 

Ativo Circulante, 
Passivo circulante 

9.13.3:1.. As empresas clue- apréOntirerh 'resultado infélior oU191.ibl a 1(utii) 
ern qudlquer dos indicés de Liquidez Gera! (LG), SÓlv'ência Geral (SG) 'e 
Liquidez Coreente (LC, dév'erão comProvai o'gt rim rii o do de 10% 
(dez por cenioi do valÕr !total estienad6 da— dOnitala06 Pu do itërii 
pertinente. 

9.14. Qualificagdó Técnica: 
9.14.1. ComprOvação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por limit) da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.14.2. Os atestados dé capacidade 'técnica podem' ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação as licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764 de 1971;,

9.15.2. A declaração de règularidade de gituaçgó do c,ontnbulnte indjdual 
para cada um dos cooperados indicados; 

9.15.3. A comprovação do capiial propor'cional. ab' riCiM - • e cooperadqs 
• 
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necessários à prestação do serviço; 
— p.zc;\ 

9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
9.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consorcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, Ode deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadás no procedimento licitatôno e no instrume,nto contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judidiaiMerite; inclusive receber 
notificação, intimação e citégãO; 

9.16.2. apresentação da ,doCiamentação 'de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do cOnsorclb Pelo iomatório dos 
quantitativos de cada 'Conspr6iado, na forma estabelecida neste édital; 

9.16.4. demonstração,, por parte do Consorcio; pelo somatório dos .vélores de cada 
conorCiado, 'na proporão de eue resPective pártidi6a6k, 'do, aténdimentb aos 
indices contábeis definidos' -neste edital [com 'o aCI:e's6ir-i-xi de 30' % Trinta por 
oento], ipara— firs de qu'aiiiice0O• eponemilico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Q'uando se fratar de consordo composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formadd 
por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antei'da celebração do contralp; e 
9.16.8. proibição de participação de empresa con§or'ciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consorcio ou isoladamente. 
9.17. 0 licitante enquadrado comó microempreendedor' individdal que pretenda auferir os 

beneficicié do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,,
estará dispenéádo da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 'eitédual 
municipal. 

9.18. A existência de restrição relativamente à re9uléridade' iísc e trabalhista nãó 
impede Ode a liCitarite qualificada como microempresa' ou ehipr Pequeho pOrte 
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seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do e 
9.18.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posteriár 

fase de habilitação. 
9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
9.22. Sera 'inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos docum' entos exigidos para tanto, ou apre§enta-Tos em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.' 
9.23. Nos itens não exclusivos a' microempresas 'e empresas de pequeno porte, pm 
havendo inabilitação, haverá nova, verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 'da LC n° 123; de 2006,, seguindo-se a disciplina , 
antes estabelecida para aceitação da proposta sübseque,nte.. . • 
9.24. 0 licitânte provisoriamente vehcedor em um item, qUe eStiver*COncorrendo em outrci 
item, ficará obrigado a comprovar os: requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item, em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã'o, além da' aplicação das sançõet cabíveis. 

9.24.1: Não havendo a compróvação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sôbre (As) item(ns) de ménor(es) valor(es) buja 'retiradas) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitaçãO do licitante nds remaneséentes. 

9.25. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçãci fixadas no Edital, CI licitante 
sera declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a Contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera: 

41.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou .ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou,seu representante, legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e ag6ricia do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ta,is 
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algarismos e o valor global ern Algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.4.1. 

tURAot.s.. 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo A proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recOrrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is). decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quern' se manifeste, caberá  ao Pregoeiro verifioar a ternpestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se, adrnite QU riAO o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momenta *o Pregoeiro ,não adentrará' no Mé'rifo recursal, mas apenas 
verificará as condições de admisiibilidade do recurso. . . 

11.2.2. ,A falta de manifestação, motrvada do licitante quanto A fritençab de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. ' Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá,, a ,partir de então, o prazo de 
tits 'dias para apresentar as razões; pelo sistema eletrolico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12,1. Á sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve * A anulação de atos 

anteriores A realização çla sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos OS atos anulados e co 
que dele dependam., 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado yencedor não ,assinar o . contrato, , não r o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fisoal .e`traba nos termos do 
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art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamat 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 66,9 

12.2. Todos os licitante remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados:
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para'a presente cOnfrata0o. 

OU 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente' contratação, Conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

OU 

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo 
de Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da-data de sua convocação, para assinar &Ate de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgã'o ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Pregos, á Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura', Mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecido rio subitem' anterior 'para assinatura da t4'cie Registro de 
Pregos .poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perio ando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e de de e devidamente 

REA 

ATURA 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias part o 
registro de todos os itg's c6nstantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.4.1. Sera incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENT° EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilizaçãO de acesso' a sister-ha de processó eletrônico 
para esse Tim ou outro meio elefr6nico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dei) dias, a contar da data de' seu' recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto nb kibitem anterior poderá ter' Prorrogado, por igual 
período, por solicita06 justifiOada do adjüdicatáriO e aOeifa pela Adminiatia0o. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou ihstrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabêlecida as dispoêições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. á contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece oê direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 'meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação ern licitação, no Arn1:?ito do 
orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder PúbliOo, bém como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, é nos.termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.22, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade dê assihatida do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este devera proceder aci 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, ntratado deverá 
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regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cin - dia 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. '9

17.6. Na assinatura do contrato Ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e ,aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA • 

20.1. As obrigações da Contratante 'e da Cohtrátade s54t) as estabelecidas no TerMo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagainénto ião as estabelecidas no Termo de Réferência: 
anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a c'esSad d6 crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. há assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.11.7. cometer fradde fiscal; 
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22.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastr6 de 
reserve, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração false quanto As 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas !eves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrative pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar 6"de Pontratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de at cinco anos; 

22.4.4.1. A . Sanção de ,impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é 'aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administretiva neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai- córn a Administração Pública, 
enquanto perdürarem os mcitios deterrninantes da 'punição ou. ate qt,fe seja pi-omovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos ceus,ados; 

22.6. A Penalidade de'mu'Itipode ser ajaliCada curnulativa'rnentkairei aS démais. sari96es. 
22.7. Se, durante p processo 'de aplicegão de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional 'ou estrangeira, cápia's do processO 
administrativo 'necessárias à apuração da responsabilidade de' empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competenté, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabiliiação — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento 'das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirgo seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR não interfere no spguimento regular dos processos 
administrativos específicos pira apuração da ocorrência d,e danos e prejuízos 
Administração Pública Federal 'resultantes de ato lesivo cometido por peisoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.' 

22.10. Caso o valor da multa não Seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, •a União ou Entidade poderá cobrar' o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades Previstas realizar- em processo 
administrativo que aSsegurerá o cOntraditório e 'ampla'defese ,AO li iÍar /adjudicatário, 
observandb-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1b93, dianarnanta na 
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Lei n° 9.784, de 1999. Ls) 

„ 
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.20. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.21. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.22. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.23. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado, nas hipóteses previstas nos artigos, 2Q e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ,E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hm'ar2o214,2mail.toth., bi.r•por Oeti06 dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE,. se00 'Aquisição, Licitação e Contratos localizado 
no térreo do Prédio' Administrativo, aos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 As 12h/ das 
13 As 16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, das 8 As 12h. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pélós responsáveis pela elaboração deste 'Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias (Reis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três), dias úteis anteriores à data designada pare abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento, do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo tação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentOs serão divuleadas pelo sistema e 
' 

o

TURA 0 
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O.- AS vincularão os participantes e a Administração. o .S0 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasilia — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração,- o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não sera, em nenhum caso, responsável. Por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos,prazos:estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração,. 

25.9. 0 clesatendimento de, exigências formais não. essenciais não importará'. o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em.caso de divergência.entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital esta disponibitizado, na integra, no 'endereço eletrônico 
1ieitacao.hmar(&,2mail.eom, e também poderão ser lidos ei,ou obtidos, no endereço Rua 
do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário dasde segunda a quinta 
das 842h/13-15h, e na sexta-feira das horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos clO processo administratiVO permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo I— Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO Ill - Parecer Técnico de Insumos; 

HAI 

Recife, PE, 24 de Agosto de 2022. 

GRAIL 
10 ASARA OAVALOANTE — C,e1 

rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
Processo Administrativo n° 64583.006554/2022-11 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de materiais de consumo de uso 
odontológico, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas 
pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento: 

N" 
DO 

ITEM 

CATMAT ESPECIFICACCIES UNIDADE DE 
MEDIDA 

REQ. MIN. REQ. 
MAX. 

QUANT 
. HMAR 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(RS) 

CUSTO MÉDIO 
TOTAL (RS) 

EXCLUSI 
VIDADE 
ME/EPP 

ESTEPE 

GRUPO 1- EXCLUSIVIDADE ME/EPP 
, 

1 428717 Material de moldagem composto por silicone de condensação 
de altíssima viscosidade. Consistência putty. Indicado para 
moldagem de prótese fixa, prótese removível e provisória na 
técnica de dupla moldagem ou duplamistura. Hidrocompalivel. 
Pasta densa com alta fluidez para reduzir a compressao da 
mucosa e se adere perfeitamente a massa fluids; cor verde, 
aroma menta Elevada fluidez inicial. Reduz compressão da 
mucosa na fase de inserção na boca, endurecimento com rigidez 
ideal, estabilidade dimensional de 72 horas e menor que -0,2%. 
Defonnação A compressão entre 2-5%. Recuperação elástica 
maior que 98%. Dureza final 75 Shore A. Tempo de mistura - 
30 segundos; Tempo de trabalho - 1 mm e 15 seg; Permanência 
na boca - 3 min e 15 seg; Tempo de presa - 4 min e 30 seg. 
Caixa contendo 1 pote de material denso com 900m1 (= 1,0 
Kg). Validade 3 anos. Modelo Zetaplus da Zhermack OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

, 

Und. 4 8 16 R$ 322,74 RS 5.163,84 X • 

2 428718 Material de moldagem composto por silicone d..1 condensação 
de baixa viscosidade. Consistência leve. Indicado para 
moldagem de prótese fixa, prótese removível e provisória. 
Massa leve altamente fluida e hidrófila possibilitando a 
moldagem na presença de fluidos orals; cor amarela, aroma de 
laranja. Pode ser utilizado em qualquer técnica de moldagem, 
estabilidade dimensional de 72 horas e menor que -0,7%. 
Deformação A compressão entre 2-8%. Recuperação elástica 
maior que 99%. Perfeita fluidez no sulco gengival. Tempo de 
mistura - 30 segundos; Tempo de trabalho - 1 min e. 30 seg; 
Pennanência na boca - 3 mm e 30 seg; Tempo de presa - 5 min. 
Caixa contendo 1 bisnaga de material fluido com 140 ml. 
Validade 3 anos Modelo Oranwash L da Zhermack OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

(ind. 4 8 16 R$ 91,15 R$ 1.458,37 X 

3 428719 Gel catalisador único para todos os Silicones de Condensação. 
Gel de cor vermelha para visualizar a mistura /loruogênea. 
Proporção 1:1 com a massa leve e na proporção de acordo com 
a bula para a massa densa. Caixa com 1 bisnaga de catalisador 
com 60 ml. Validade 3 anos. Modelo Indurent gel da Zhermack 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Bisnaga 
60mL. 

5 12 23 R$ 93,23 

( 1

R$ 2.144,34 X 

,\ 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona- ral da Unto 
Edital Modelo para Pregaso Eletdinico Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Efi e 
Acordo de Cooperaçao N° 21/2010 

George dos 
Ad 

14.• 
antos Costa — Asp 
nto da SALC 



SUBTOTAL GRUPO 1- EXCLUSIVIDADE ME/EPP Ears§ 

WIZOTESE 

4 391644 Liquido para adesão entre o material de moldagem a base de 
VPS (vinil polisiloxano) e a moldeira. Frasco com 17ml. Padrão 
Zhermack OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 17m1. 1 3 5 R$ 90,79 RS 453,96 X 

5 427663 Moldeira em aço inoxidável AISI 304 com acabamento auto 
brilho, com bordas lisas e arredondadas, evitando corrosão. Para 
adultos, perfurada ou lisa, superior ou inferior, dentado ou 
desdentado, total ou parcial (lateral direita, lateral esquerda, 
anterior superior ou anterior inferior). Tamanhos: P. M, G e 
XG. Fornecido em embalagem individual em blister plástico 
com inforrnações técnicas do produto. Padrão BioArt OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 12 25 50 R$ 39,07 R$ 1.953,30 X 

6 435171 Pincel descartável de uso odontológico, com cerdas ens nylon, 
ponta fina; sem cabo. Utilizado para aplicação de líquidos e géis 
na odontologia. Caixa com 50 unidades. Validade: 
indeterminada, desde que conservado conforme recomendado. 
Embalagem com 50 unidades. Padrão Technew OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 11 22 44 R$ 31,17 R$ 1.371,33 X 

7 407396 Dentes artificiais confeccionados em resina de alto peso 
molecular coin dupla ligação cruzada, no mínimo 2 camadas, 
alta estabilidade de cor, fluorescência, pigmentos 
biocompativeis, carga de OMC (cerâmica organicamente 
modificada), alta resistência mecânica química e A abrasão, 
excelente aderência a base, mantêm as cores naturais. Modelo e 
tamanhos: dentes anteriores superiores (V 17, V36, V6B), 
anteriores inferiores (V8), posteriores superiores e inferiores 
(P6). Cumpre a ISO 22112:2005. Cor 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77, 
81. Cartels c/ 6 dentes (anteriores) e 8 dentes (posteriores). 
Validade: 10 anos após data de fabricação. Modelo Biolux da 
Vipi OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

' 

Und. 

, 

8 16 32 R$ 18,26 R$ 584,32 X 

8 427918 Kit contendo p6 de polietilmetacrilato e peróxido de dibentbilo 
e liquido de metacrilato de metilo e 2-hidroxietil-metacrilato. 
Possui baixa contração de polimerização, extremamente dureza 
e resistente, dimensionalmente estável mesmo depois de horas 
ou dias, queima sem deixar resíduos. Tempo de trabalho 
(23°C)=2-3 min; tempo de fixação (23°C)=4 min; resistência a 
flexão (37°C, após 10 min)= 63 Wa; redução da polimerização 
epos 30 min — 0,36%; redução da polimerização epos 24h --
0,37%. Embalagem contendo: 100g p6, 105m1 liquido, 2 copos 
de mistura (dappen), 1 pincel n° 4, 1 pipeta (kit). Modelo 
pattern resin Is da GC OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 13 R$ 534,64 R$ 6.950,37 X 

9 390460 Resina acrílica autopolimerizável, cores: rosa ou incolor, para 
uso odontológico. Utilizada ern consertos, adições, 
reembasamentos de prótese dentária. Resistência mais elevada a 
fraturas Composição: copolimero metilmetacrilato. Não content 
cádmio, isento de amina terciária. Frasco/pote plástico c/ 1Kg 
dentro de embalgame de papelão contendo informações técnicas 
do produto. Validade: 10 anos. Padrão JET OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 1Kg. 1 3 6 R$ 203,72 R$ 1.222,33 X 

10 450620 Tira de lixa de aço serrilhada. Serra interproximal, aço 
inoxidável serrilhado a laser em uma das extremidades, 
autoclavavel, espessura de 0,05mm, largura de 6,0mm, 
comprimento de 150mm. Indicado para remoção de excesso de 
cimento resino na interproximal sem remover o ponto de 
contato. Embalagem com 05 unidades. Padrão Wilcos OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 19 38 76 

g... 

R$ 66,65 RS 5.065,25 X 
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11 444882 Pasta em emulsão para polimento universal, alto brilho e 
incrível durabilidade. Oxido de Alumínio cot uma emulsão de 
água e oleo. Composição: oxido de alumínio, álcoois graxog 
éter poliglicol. Indicado para metais não precic.os, armaçad;
titanic., cerâmicas, acrílico, compósitos e metais preciosos. Cor 
branca. Cheiro: limão. Ponto de fusão: zero graus. Embalagem 
com 50m1. Modelo PollStar da Hatho OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 1 2 4 RS 110,18 RS 440,73 X •-/ 

12 426848 Pasta sólida (em barra) para polimento alto brilho e incrível 
durabilidade. Indicado para compósitos, cerâmicas e acrilico. 
Composição: parafina, argila em p6, cera de carnaúba. Ponto de 
fusão: >40 graus celsius. Na cor bege. Embalagem com 100g. 
Model PoliStar da Hatho OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 2 8 RS 105,00 RS 840,00 X 

13 438306 Escovas especiais de chamois para peça reta, montada em haste 
de metal inoxidável medindo 22mm de diâmetro para polimento 
de resinas sem pasta, polimento fino de resina, polimento com 
alto brilho. Embaladas individualmente. Modelos: couro de 
pelica natural, couro chamois ultra macia, couro pelica, crina de 
cavalo com pelica, cabra com chamois. Padrão DhPro OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 10 20 40 RS 51,12 RS 2.044,80 X 

14 431407 Escovas de polimento de carbeto de silício para peça reta, 
montada em haste de metal inoxidável medindo 22,3nun de 
diâmetro para acabamento em resinas, cerõmeros, cerâmicas e 
metais. Granulação: ultra fina (anel amarelo), fina (anel 
vermelho) e grossa (anel azul). Embaladas individualmente. 
Padrão DhPro OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

Und. 10 20 40 RS 27,94 RS 1.117,76 X 

15 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em peça de ink. Alta durabilidade Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zircônia, feldspática). 1' fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 3 polidores em formato 
de roda + base. Modelo Diapol H8 da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 10 19 RS 236,80 RS 4.499,20 X 

16 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em peça de mão. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zircemia, feldspdtica). 1° fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pre-polimento; 3° fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Formato de disco, embalado 
individualmente. Modelo Dispel da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 10 19 RS 269,00 RS 5.111,00 X 
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17 417720 Polidor a base de silicone com abrasivos de carbeto de silicio 
para desgaste e acabamento de resinas acnlicas em 3 fases para
peça de mão. Aplicação em resina de prótese total, aparelhos
ortodõnticos, protetores bucais esPN'tivos, placas de 
clareamento e ligas metálicas. Para alisamento e pré-polimento 
de resinas acrilicas. 1' fase de granulação grossa, indicado pela 
cor verde - desgastes e correções; 2' fase de granulação media, 
indicado pela cor cinza escuro - acabamento; 3' fase de 
granulação fina, indicado pela cor cinza claro - polimento. 
Formatos: ponta, oval e bala grande. Rotação indicada 5-
7000rpm. Embalada individualmente. Modelo Technik da EVE 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 

/ 

4 10 16 R$ 22,18 RS 354,91 x

-Z. 
1-- A

18 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em peça de mão. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de lírio, zirciinia, feldspdtica). l' fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2* fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Embalado individualmente. 
Formato de chama. Modelo Diapol da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 8 16 R$ 70,64 R$ 1.130,18 X 

19 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em contra-ângulo. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de titio, zircõnia, feldspatica). l' fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação média, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pre-polimento, 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autociaváveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 9 polidores em 
formatos sortidos: taça, lentilha e ponta (3 de cada) + base. 
Modelo piapol da EVE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 8 17 R$ 474,07 R$ 8.059,23 X 

20 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em contra-ângulo. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zircõnia, feldspática). 1° fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclaviveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 6 polidores em 
formatos sortidos: twist e roda (3 de cada) + base. Modelo 
Diapol da EVE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 9 17 R$ 352,22 RS 5.987,70 X 

21 428417 Gesso pedra especial tipo IV. Consistência extra .dura; Baixa 
expansão, mesmo após 48 horas, garantindo abrasão reduzida e 
maior precisão do modelo; Tixotrópico; Com resistência a 
arranhões e A abrasdo; Tempo de mistura: 1 minuto: Cores: 
caramelo; âmbar claro; cinza prata; creme e branco. Proporção 
água/pó. 19 - 20 ml / 100 g; Tempo de mistura (manual): 60"; 
Tempo de mistura (a vácuo). 30"; Tempo de trabalho: 12'; 
Tempo de presa (Vicat): 14'; Tempo para remoção do molde: 
45'; Expansão em 2 h: 0.08 %; Expansão em 48 h: 0.19 %; 
Resistência 4 compressão em 1 h: 52 MPs (530 kg/cm2); 
Resistência A compressão em 48 h: 81 MPa (826 kg/cm2). 
Modelo Elite Rock da Zhermack OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

18 36 72 R$ 51,76 
. 

R$ 3.726,72 X 

4 

22 427277 Kit de dosador para gesso tipo IV. Contem um medidor (colher) 
para uma porção de pó e um medidor (copo) milimetrado para 
agua ( até 35m1). Padrão Zhermack OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 

‘ 

RS 30,82 

rii 

R$ 369,87 X 

r Xj 
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23 428417 Gesso tipo IV com expansão de 0% com alta resistência 
mecânica e altamente tixotrôpico. Ideal pais trabalhos de 
próteses sobre implante por possuir 160% de precisão. Durep
Rockwell 30/60 minutos (110 N/mm2),Iildreir1 rockwell 
horas ( > 200 N/mm2); expansão em 48 horas ( < 0,0%); 
expansão em 30/60 minutos ( < 0,0%); Resistência compressiva 
( > 80Mpa); tempo de espatulação ( 30 segundos); tempo de 
trabalho - vazamento ( 7 a 8 min); tempo de presa inicial( 25 a 
16 min); remoção da moldagem ( 60 min). Pacote de lkg com 
agente flavorizante natural de baunilha. Modelo Zero Stone da 
Dentona OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

18 9 72 R$ 42,20 R$ 3.038,40 
-l e.,,

X 
----A-

SI 

'I 

24 428417 Gesso pedra especial tipo IV de granulidade extremamente fina, 
que apresenta com maior dureza / baixa expansão, e excelente 
estabilidade, tempo de vazar maior, rápida acomodação e 
reforçamento em resina, resiste a lascas e possíveis quebras. 
Menor proporção de Agua 20m1/100g, conferindo extrema 
dureza. Possui característica antibacteriana (eliminando 99,9% 
de todos germes/bacterias). Indicado para a confecção de 
troqueis e modelos que requerem o máximo de pfeeisão e 
resistência. Função de Scanner - usados no CAD/CAM sem 
necessidade de uso de spray. Tempo de mistura 30-60 segundos 
manualmente, e 20-30 seg espatulador a vácuo. Tempo *de 
trabalho 6 min, tempo de acomodação (presa) - 10 min, tempo 
de remoção do modelo - 30 min, expansão de presa 0,08%, 
resistência A comprenssão (umido = 1 hora - 8.550 psi e seco - 
I dia - 14.490 psi). Embalagem de 1,5 kg. Cores: Marfim, 
Marrom dourado, Ocre, Rosa, Verde e Branco. Modelo Snow 
Rock Premium da Dentalstone OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

12 25 50 R$ 86,28 R$ 4.314,10 X 

25 406795 Cera periférica para individualização e selamento da borda da 
moldeira, cria retenção (evitando deslocamento do material de 
moldagem) e evita formação de bolhas na porção periférica do 
fundo de saco. Fácil aplicação. Tamanhos: n° 06 (mais fina, 
com 40 bastões) e n° 07 (mais grossa, com 24 bastões). Padrão 
Kota OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. - 

Und. 1 4 7 R$31,19 R$ 218,33 X 

26 433010 Ponta compatível com ultrassom GNATUS, com lote gravado 
no instrumental para rastreabilidade do instrumento. Material: 
aço inoxidável, modelo: ponta lisa c/ refrigeração, aplicação: 
remoção de pino intrarradicular, coroas e cimentos. Modelo 
G5AE da Gnatus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 RS 170,84 R$ 2.050,13 X 

27 413324 Sonda exploradora n° 47 utilizada para localização da entrada 
de canais radiculares. Produzida em aço inoxidável martensitico 
série 400/aço inoxidável austenitico sene 300. Corn lote 
gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 27 55 110 R$ 19,43 R$ 2.136,86 X 

28 413300 Cabo para espelho bucal produzido em aço inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico serie 300. 
Isento de rebarbas e/ou sinais de oxidação, resistente a 
desinfecção fisica e química e a esterilização química e calor 
(autoclavavel). Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE 

Und. 17 35 70 RS 37,87 RS 2.651,18 X 

.9 

29 240954 Espátula n° 36, para manipulação de cimento odontok4co. 
Produzida em aço inoxidável martensinco série 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

- 

Und. 7 15 30 R$ 28,39 R$ 851,82 X 
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30 427300 Espátula em aço inox para inserção de tio relator com cabeça 
extra-fina e serrilhada não cortante, recomendados para 
posicionar os fios no sentido axial. Cabeças orientadas a uni 
pgulo de 45° em relação ao cabo, ,..1 'diteíra -,.. esquerda 
respectivamente, para permitir um posicionamento circular na 
preparação sem ter de girar o instrumento para usar a outra 
extremidade. Modelo Fischer da ultradent OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

l-

10 20 40 RS 239,50 R$ 9.580,00 X

a . 

‘.2 
OA/ 

31 425232 Escavador de Dentina, também conhecido como cureta, colher 
ou escariador de dentina, 6 um instrumento indicado para a 
remoção de tecidos cariados na cavidade dentaria do paciente. 
Comprimento total: 170,00 +/- 5,00 mm. Largura da ponta: 1,00 
+/- 0,2 mm. Produzido em aço inoxidável martensitico serie 
400/aço inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 R$ 33,99 R$ 1.019,80 

32 427622 Espátula ou esculpidor LECRON n°5, para escultura em cera. 
Tamanho: 19cm. Produzida em aço inoxidável cirúrgico 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Com lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 R$60,00 R$ 1.800,00 X 

33 471145 Pinça porta agulha Mayo Hegar, usado para sustentação de 
agulha cirúrgica em ambiente cirúrgico. Produzida em aço 
inoxidável cirúrgico martensítico serie 400/aço inoxidável 
austenitico série 300. Tamanho. 14cm. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 12 25 50 R$ 68,91 R$ 3.445,40 X 

34 427657 Espátula Silicato n° 1, indicada para varias aplicações em 
dentistica, como: - Aplicar e condensar restaurações de resina. - 
Amálgama e restaurador provisório. Produzida em ago 
inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. v-,

Und. 5 10 20 R$ 58,63 R$ 1.172,52 X 

35 480528 Estojo Perfurado para Esterilização. Medida: 18 x 7 x 2 cm. 
Inox. Não , contém soldas e possuem cantos arredondadds, 
proporcionando melhor higienização e controle da 
biossegurança do produto. Padrão: Golgran OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 R$65,58 R$ 1.967,28 

36 418842 Régua • milimetrada endodõntica utilizada para medir limas, 
marcação precisa a laser, produzida em polimero de alta 
performance. Ambidestra. Dotada de cursor para definição do 
comprimento de trabalho. Marcaçáo ate 40mm. Cores: verde, 
branco, azul e rosa. Esterilizavel em autoclave. Padrão 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 R$ 17,56 R$ 526,80 

37 411436 Pote dappen de vidro. Possui duas concavidades, uma superior 
e uma inferior. Medida: Altura: 3cm; Concavidade superior: 2,5 
cm; Capacidade maxima da concavidade superior: 3 ml; 
Concavidade inferior. 2,0 cm; Capacidade maxima da 
concavidade inferior: 2 ml. Peso do produto: 50 g.Autoclavável. 
Incolor. 

Und. 5 10 20 R$ 7,79 R$ 155,80 X 

4 

SUBTOTAL PRÓTESE R$ 86.211,38 

ENDODONTIA 

38 428030 Broca endo z para endodontia de 23 mm de comprimento para 
alta rotação, em caixa autoclavável com I unidade. Padrão 
angelus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 30 60 120 R$ 25,64 R$ 3.076,80 
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39 270228 Otosporin associação de hidrocortisona (corticoide), sulfato de 
neomicina e sulfato de polimixina b (antibióticos) como 
curativo de demora em endodontia. Frasco com 10 ro;. 

Frasco 10m1. 4 8 16 R$ 18,24 RS 291,81 X 
6,
0./ . 
'7 

40 269880 Solução anti-séptica com atividade antibacteriana A base de 
digluconato de clorhexidina a 2% em solução aquosa. Indicado 
para endodontia, desinfecção de preparos em coroas, inlays. 
Embalagem com 1 litro. Validade de 36 meses. Padrão 
Rioquimica OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 
1000m1. 

I 3 6 118 28,49 RS 170,93 X 

41 437161 Hipoclorito de sódio a 1% (solução bactencida para irrigação de 
canais radiculares) tipo solução de milton, embalagem com II. 
Validade de 12 meses. 

Litro. 15 31 62 R$ 16,59 R$ 1.028,46 X 

42 437153 Hipoclorito de sódio 4 a 6% (soda clorada duplamente 
concentrada) para uso odontológico. Frasco com 11. Validade 
de 12 meses. 

Litro. 15 30 60 RS 18,82 R$ 1.129,44 X 

43 437156 Hipoclorito de sódio a 2,5% (solução bactericida para irrigação 
de canais radiculares), embalagem com 11. Validade de 12 
meses. 

Litro. 63 127 254 RS 17,99 R$ 4.568,95 X 

44 404546 Cimento A base de oxido de zinco/ sulfato de zinco, e 
excipientes (copolimero vinila adipato de dietilexila, gesso e 
oxido de ferro vermelho) ótimo selador para trabalhos em 
endodontia - dilata-se ligeiramente proporcionando um 
vedamento hermético da câmara pulpar em relação ao meio 
bucal. Grande aderência garantindo bom isolamento marginal e 
rápido endurecimento na boca ao contato com a saliva, sem 
eugenol, resistente i força mastigatória e indicado para denies 
posteriores e necessidade de maior tempo de permanência. 
Cores: rosa, branco. Pote com 25 gr. Validade 30 meses após a 
data de fabricação. Modelo Cimpat da Septodont OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pote 25g. 3 8 15 RS 56,69 

. 

R$ 850,38 X 

45 422511 Lima de uso odontológico em Níquel-Titfinio, Tipo KERR com 
comprimento, de 21 mm e 25mm, para canais com curvatura 
muito acentuada, l' Série de 15 a 40, com curso, conjunto 
completo. Embalagem (cor azul claro) com 6 unidades. Padrão 
modelo Nitiflex da Maillefer — Dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Caixa 06 
rand. 

6 12 24 RS 236,02 RS 5.664,48 X 

46 438269 Lima endod8ntica c+ 25mm e 2Imm de n.06-08-10, caixa com 
06 unidades. Parte ativa de ago inoxidável DIN 1.4310, stop de 
silicone e cabo de polieterimida. Eletro polida. Usinadas, classe 
17% Cr e 8% Ni. Cabo plástico e curso de silicone . Secção 
transversal quadrangular. Conicidade 4-5% nos primeiros 4 a 5 
mm e 1% no restante da lima. Indicada para canais calcificados. 
Estéreis. Prazo de validade: 05 anos. Possuir extremidade 
piramidal. Padrão modelo C-Pilot da Maillefer - Dentsply OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Caixa 06 
rand. 

10 20 40 R$ 78,22 

t 

RS 3.128,80 X 

47 472664 Lima endoch3ntica Golden Medium série especial 21mm e 
25mm - 12 a 37 de alta flexibilidade, montrada ens calibres 
intermediários. Em aço inoxidável eletro polida, pertencente a. 
classificação aisi (com 17% de cromo e 8% de fiquei aprox) 
fabricadas por torção. Secção transversal em forma triangular. 
Caixa com 6 limas com stop de silicone. Cabo fabricado em 
material plástico de poliamida de especificação pa 6.6, secção 
transversal em forma triangular, com ponta ativa. Padrão 
Maillefer - Dentsply OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Caixa-06 
und. 

5 10 20 R$ 84,30 RS 1.686,00 X 

4 
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48 423621 Cone de guta percha acessório XF,"FF", FM e MF 28 trim. Tipo Embalagens 5 10 20 R$ 28,28 R$ 565,52 X 
dentsply-maileffer ou similar de mesma equivalência técnica. 120 und. 
Embalagem c/ 120 pontas, tamanho FF, FM MF. Consi 
acessórios para obturações dos condutoglitiiaddiZZ;por meio 
de técnicas de condensação lateral e/ou vertical, a base de guta-
percha, óxido de zinc() e corante orgânico com 28mm de 
comprimento e alta radiopacidade. Padrão MaiHafer - Dentsply 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

SUBTOTAL ENDODONTIA RS 22.161,56 

CEREC 

49 432572 

50 432572 

51 440858 

52 440858 

53 445003 

54 445003 

55 398448 

Brocas utilizadas em fresadora de sistema cad-cam, caixa com 
mínimo de 06 unidades. Modelos: cylinder bur 12EF; cylinder 
pointed bur 12EF. Padrão de referência: worm OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 R$ 
1.660,44 

R$ 23.246,13 X 

Brocas utilizadas em fresadora de sistema cad-cam, caixa com 
mínimo de 06 unidades. Modelos: cylinder bur 12EF; cylinder 
pointed bur 12EF. Padrão de referência: sirona OU sin/11LA 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 R$ 
1.660,44 

R$ 23.246,13 X 

Restaurador odontológico, bloco a base de oxido de zircônia, 
equipado coin canal de parafuso pré-fabricado e dispositivo 
anti-rotação, para uso em sistema cadcam tipo cerec ac, meso, 
tamanho large (I) ou tamanho small (s), tonalidades: F0.5 e F2. 
Unidade. Padrão de referência: sirona dentsply OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 15 30 60 R$ 362,32 R$ 21.739,20 X 

Restaurador odontologico, bloco a base de óxido de zircónia, 
equipado com canal de parafuso pré-fabricado e dispositivo 
anti-rotação, para uso em sistema cadcam tipo cerec ac, meso, 
tamanho large (1) ou tamanho small (s), tonalidades: F0.5 e F2. 
Unidade. Padrão de referência: sirona dentsply OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und 15 30 60 R$ 362,32 R$ 21.739,20 X 

Kit de maquiagem para restauração tipo prótese odontológica, 
contendo: 05 unidades de stain cog* universais (0-4) com 5g 
cada + 02 unidades de stains incisivos (it-i2) com 5g cada + 08 
unidades de stains universais (white, creme, sunset, copper, 
khaki, olive, mahogany, violet) com 5g cada + 02 unidades de 
overglaze de 5g + liquido stain e glaze de 15m1 "4"' 01 shade 
guide universal. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 1 1 1 R$ 
10.674,98 

R$ 10.674,98 X 

Kit de maquiagem para restauração tipo prótese odontológica, 
contendo: 05 unidades de stain corpo universais (0-4) corn 5g 
cada + 02 unidades de stains incisivos (i 1 -i2) com 5g cada + 08 
unidades de stains universais (white, creme, sunset, copper, 
khaki, olive, mahogany, violet) com 5g cada + 02 unidades de 
overglaze de 5g + liquido stain e glaze de 15ml + 01 shade 
guide universal. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 1 1 1 RS 
10.674,98 

R$ 10.674,98 X 

4=k-
Godé para porcelana com 13 cavidades em forma de gota, 2 
grandes e 4 pequenas cavidades redondas, bem como uma 
superficie lisa do godé. Terminação para dosagem controlada da 
tinta na superficie do pincel. Possui tampa para evitar 
evaporação do material. Padrão Art color da Renfert OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 1 1 2 Rã 
1.285,61 

Cimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria- da Until° 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo'cie Cooperação N° 21/2010 

RS 2.571,21 

George dos ftos Costa — Asp 
Adj finto da SALC 

X 



56 398448 

57 416824 

58 416824 

59 471773 

60 471773 

Godé para porcelana com 13 cavidades em forma de gota, 2 Und 
grandes e 4 pequenas cavidades redondas, bem come uma 
superficie lisa do godê. Terminação para dosagem controlada 0;4 
tinta na superficie do pincel. Pass& iailipa 'para eviait 
evaporação do material. Padrão Art color da Renfert OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Glaze em spray para envidragamento do contorno total de 
restaurações cerâmicas. Aplica urna camada de pó de vidro que 
é derretida no forno. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 

Glaze em spray para envidraçamento do contorno total de 
restaurações cerâmicas. Aplica urna camada de p6 de vidro que 
é derretida no forno. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 

Suporte/bandeja de sinterização e cristalização de cocoas. Tripé 
para apoio de porcelana, quando esta vai para o forno levar o 
glaze. 

Und. 

Suporte/bandeja de sinterização e cristalização de coroas. Tripé 
para apoio de porcelana, quando esta vai para o forno levar o 
glaze. 

Und. 

1 2 R$ 
1.285,61 

R$ 2.571,21 

1 2 RS 997,73 R$ 1.995,45 

1 1 2 R$ 997,73 R$ 1.995,45 

2 5 10 R$ 521,73 R$ 5.217,25 

2 5 10 R$ 521,73 R$ 5.217,25 

X 

X 

X 

X 

SUBTOTAL CEREC R$ 130.888,42 

DENTiSTICA 

61 480553 Estojo perfurado produzido em ago inoxidavel martensitico 
serie 400/aço inoxidável austenitico série 300 com fecho e com 
divisória internas em silicone para colocar 7 instruméntais. 
Dimensões: 19 (c) x 10,5 (1) x 3 (a) cm. Com lote gravado no 
estojo para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 5 10 20 R$ 570,82 R$ 11.416,30 X 

SUBTOTAL DENT1STICA RS 11.416,30 

ODONTOPEDIATRIA 

62 447176 Camara Revelação Vision Black: amplo visor, fornece ao 
profissional melhor visibilidade durante o procedimento. 
Angulo adequado para entrada/saída das mãos, facilitando o 
manuseio pelo profissional. Fácil remoção das luvas de tecido 
para assepsia ou substituição (quando necessário). Acompanha 
3 inovadores recipientes (potes) para acomodações de liquidos 
(01 para revelação, 01 para fixação e 01 para agua): a) Formato 
de Y, 75% de economia no processo de revelação radiográfica e 
reduz o volume de descarte de liquido químico ao ambiente; b) 
Tampa com dobradiça, aumenta o tempo de vida dos líquidos 
de revelação e fixação; c) Economia sustentável; d) Cores 
identificadoras dos potes; e e) Formato com paredes próximas. 
Altura: 25cm; Largura: 35; Comprimento: 24. Garantia de 3 
meses. Padrão AGIR OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 6 11 R$ 320,99 R$ 3.530,85 X 

63 413531 Forceps Infantil. Diversos tamanhos (Exemplo: n°1, n°6, 
n°18L, n°18R, n°69). Produzido em aço inoxidável martensítico 
serie 400/aço inoxidável austenitico serie 300. Com lote 
gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Autoclavavel. Diversos modelos. Padrão quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 6 13 26 R$ 124,78 R$ 3.244,28 X 

64 426060 Alavanca Seldin Infantil. Diversos modelos: n°2 Reta, n°1L 
Esquerda, n'IR Direita. Produzida em ago inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Com lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 5 
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65 377846 Tentacahula. Comprimento: 14cm. Produzida cm aço 
inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável austenítico,, 
série 300. Com lote gravado no instruireatal oara efeito ,fig' 
rastreabilidade. autoclavavel. Padrão qata , ero" SIIVIiLkt 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

" 

Und 1 2 4 R$ 24,48 R$ 97,92 
1149

X 136 
ASSI 

A/ 

66 466093 Abridor de boca Molt Infantil Und. 1 3 5 RS 276,93 R$ 1.384,64 X 

67 466093 Abridor de boca Molt Adulto. Und. 0 2 3 RS 276,60 R$ 829,79 X 

68 426156 Régua de Fox com arco. Fabricado em alumínio anodizado. 

• 

Und. 2 5 10 R$ 110,84 R$ 1.108,40 X 

69 442282 Porta Algodão em aço inox. Tipos: Limpo ou Servido. Sem 
molas. Dimensaes: 8x10cm. Livre de rebarbas. 

- 

Und 7 15 30 RS 79,42 R$ 2.382,66 X 

70 423848 Kit de espelho para fotografia CRISTAL. Reflexão de imagem 
perfeita; Cantos arredondados; Esterilização química; Dupla 
face. Kit com 04 unidades: Espelho 113 01 157x53x3nun 
Lingual; Espelho IB 02 155x41x3mm Lateral; Espelho II3 03 
75x53x3mm Oclusal Infantil; Espelho 113 04 105x73x3mm 
Oclusal Adulto; Envelope de tecido que acompanha o produto 
para guardar o espelho. Padrão Indusbello OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 R$ 290,05 R$ 3.480,55 X 

71 423848 kit contraste para fotografia oral. DesenvolvidO em alumínio 
com revestimento antiaderente ataxic° preto, coin cantos 
arredondados. Permite a evidência dos dentes para melhor 
desempenho fotográfico. Seu formato garante maior segurança 
e firmeza no momento do uso, pois um lado é usado como 
contraste e o outro como cabo. Ausência de reflexo e brilho que 
evidencia a fotografia; Produto autoclavavel; Kit com 4 
unidades (variedade de formatos e tamanhos): N° 4, 5, 7 e 
Oclusal. Padrão lndusbello OU SIMILAR, OU , 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 6 11 R$ 334,75 R$ 3.682,25 X 

SUBTOTAL ODONTOPEDIATR1A R$ 20.274;43 

ORTODONTIA 

72 431960 Elástico ortodantico em latex natural e ataxic°, extraoral, int 
1/2" (12,7mm) x 1,0 mm larg. Força: leve. Padrão Morelli OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pacote 100 
und. 

1 4 7 R$ 6,79' R$ 47,53 X 

73 431961 Elástico ortodantico em latex natural e ataxic°, extraoral, int 
1/2" (12,7mm) x 1,5 mm larg. Força: médio. Padrão Mbrelli 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pacote 100 
und. 

1 4 7 R$ 7,94 R$ 55,55 X 

74 431962 Elástico ortodantico em latex natural e ataxic°, exit aoral, jut 
1/2" (12,7mm) x 2,0 mm larg. Força: pesado. Padrão Morelli 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pacote 100 
und. 

1 4 7 R$ 8,75 R$ 61,22 X 

75 428415 Gesso pedra - tipo III para fabricação de modelos e trabalhos de 
base para prótese dentária. Composição: alfa-Sulfato de cálcio, 
Quartzo e aditivos. Proporção de 30 ml de agua para cada 100 g 
de gesso. Tempo de espatulamento 1 min. Endurecimento 
inicial 8 a 10 minutos. Tempo de presa: 8 a 16 minutos. 
Expansão: 2h - max. 0,20%. Resistência a compressão: lh - 
min. 20 Mpa. Reprodução de detalhes: ranhura de 75mm. 
Tempo de remoção 45 min. Alta resistência a compressão. 
Testados pela norma ISO 6873. Cor amarelo. Embalado em 
envelopes herméticos de 1 Kg. Validade de 60 meses. Modelo 
Herodent da Coltene OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

5 10 20 R$ 17,75 R$ 355,04 X 
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76 422781 

77 426387 

78 417614 

79 427273 

80 426390 

81 427273 

Caixas em polipropileno para aparelhos ortodônticos Pacote 10 
removiveis com alça, corn tampa articulada, com orifício para und 
circulação de ar no interior do estojo, cores wzwtidas. Medaas: 
70,7Lx94,55Cx46Amm. Pacote com 12 naidacks. Padrão 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

2 5 10 R$ 23,68 R$ 236,80 

v. AR 4
d(; <, 

1 
....) 
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0 

Afastador odontológico fabricados com matérias-primas 
bastante flexíveis (poliacetal), que possibilitam um encaixe 
perfeito na boca do paciente, colocando em evidência os dentes, 
afastando lábios, lingua e bochechas. Não estimula reflexo 
faringeo. Permanece no lugar mesmo durante a mordida do 
paciente para verificação da oclusào. Mantém a lingua 
confortavelmente fora da Area de trabalho durante o 
procedimento. Autoclavavel ate 134°. Tamanho: adulto. 
Embalagem com 1 unidade. Modelo: Umbrella da Ultradent OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 7 14 28 R$ 27,00 R$ 756,06 X 

Afastador labial expandex. Cor: Preto (Black). Indicado para 
afastamento de lábios e bochechas na colagem de braquetes, 
profilaxia e fotografia intraoral anterior. Embalagem com 1 
unidade. Validade: 5 anos após a data de fabricação. Produto 
esterilizável.Fabricado em matéria-prima bastante flexível que 
possibilita encaixe perfeito na boca do paciente, colocando em 
evidência os dentes, com facilidade. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 9 18 R$ 28,20 R$ 507,64 X 

Afastador Labial para Fotografia Lateral em formato de "V". 
Cor: Preto (Black). Ideal para fotografar dentes posteriores. 
Possui bordas arredondadas e ausência de rebarbas. Tamanhos: 
P Infantil / G Adulto. Autoclavavel. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

4 8 16 RS 25,75 R$ 412,06 X 

Afastador Labial Oclusal MF. Indicado para afastar os lábios, 
proporcionando qualidade nas fotografias oclusais. Produzidos 
em material resistente e de formato anatômico. Ausência de 
rebarbas, bordas arredondadas. Esterilizavel em autoclave. 
Tamanhos: P Infantil / M Médio / G Grande. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 R$ 27,51 R$ 385,08 X 

Afastador Labial para Fotografia Lateral em formato de "C". 
Cor: Preto (Black). Ideal para fotografar dentes posteriores. 
Possui bordas arredondadas e ausência de rebarbas. Tamanhos: 
P Infantil / G Adulto. Autoclavivel. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 R$ 24,99 R$ 349,92 X 

SUBTOTAL ORTODONTIA RS 3.166,90 

CIRURGIA 

82 269880 Solução de Digluconato de Clorexidina 2% com tensoativos, 
indicada como antisséptico tópico, antissepsia da pele no pre-
operatório. Frasco com pump e 1000 ml. Validade 36 meses. 

83 272913 Anestésico tópico gel contendo 200mg/g de benzocaina de 
rápido inicio, sabor agradável, não deixa gosto amargo na boca, 
não provoque absorção sistêmica, sabores: menta, pina-colada e 
tutti-frutti. Pote com 12 g. Validade de 24 meses. Modelo 
benzotop da DFL OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 
1 0 0 0 m 1. 

16 32 64 RS 30,82 R$ 1.972,22 X 

Pote I2g. 3 7 14 R$ 9,63 R$ 134,82 X 
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84 442145 Agulha gengival descartável p/ anestesia odontolõgica, 
confeccionada em ago especial inoxidável de alto grau cirúrgico 
que reduz risco de quebra e ruptura da agulha, esterilizada 
óxido de etileno, siliconizada (suavidalé' • na ;i6at..,tração da 
agulha), tribiselada com indicação da face do bisel, diãmetro 
interno 43% maior, 300 graus de flexibilidade minima, pre-
rosqueada (melhor encaixe na carpule), bisel interno. Menos 
esforço e menos pressão durante a aplicação. Caixa coin 100 
unidades. Calibres: 30g extra-curta, 30g curta e 27g longa. 
Validade 60 meses. Modelo septoject XL da Septodont OU 
SIMILAR, OU EQLTIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Caixa 100 
und. 

13 26 52 R$ 70,28 R$ 3.654,56 

85 269845 Lidocaina spray a 10% (100mg/mL) é um anestésico local em 
solução estéril, destinada ao uso em mucosas e promove 
anestesia de superficie eficiente, que dura por, 
aproximadamente, 10-15 minutos. Indicada na prevenção da dor 
associada a Odontologia: antes de injeções, impressões 
dentárias, radiografias e remoção de tártaro. Spray frasco com 
50 ml. Modelo Xylestesin da Cristalia OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 50m1. R$ 113,69 R$ 682,13 

86 273052 Cera para osso. Envelopes de 2,5g cada duplamente 
esterilizados. Não possui atuação bioquímica e é minimamente 
absorvivel. Envelope de 2,5g. Validade 05 anos. Padrão Ethicon 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Envelope 
2,5g. 

R$ 28,11 R$ 56,22 

87 281555 Fio de sutura de seda preta trançada, comprimento 45cm, 
odontologia, encapsulamento gradual com tecido conectivo 
fibroso, estrias longitudinais; com agulha cirúrgica ATRALOC 
com corte reverso em aço inoxidável e qualidade Premium, com 
agulha CT Y3, 1,7cm, ponta triangular. E isento de capilaridade, 
através dos processos de produção 1SENCAP*, proporcionando 
segurança e evitando o transporte de microorganismos pelo 
corpo da sutura. Trançado de origem animal. Multifilamentar. 
Caixa com 24 unidades. Número: 3-0 ou 4-0. Validade Ile 05 
anos. Padrão Ethicon OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 15 R$ 110,20 R$ 1.653,06 X 

88 471584 Tesoura Joseph Curva. 15 cm. Produzida em ago inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Com lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 6 13 25 R$ 44,18 R$ 1.104,55 

89 413388 Alavanca Seldin. Modelos: OIL Esquerda; n'IR Direita; h°2 
Reta. Produzida em ago inoxidável martensitico série 400/ago 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 18 38 75 R$ 59,98 R$ 4.498,20 X 

90 471152 Pinga porta agulha Mayo Hegar com \VIDEA, usado para 
sustentação de agulha cirúrgica em ambiente cirúrgico. 
Produzida em aço inoxidável cirúrgico martensitico série 
400/aço inoxidável austenitico série 300. Tamanho: 14cm. Com 
lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 13 25 R$ 281,45 R$ 7.036,15 X 

TURA 
0 

SUBTOTAL CIRURGIA RS 20.791,91 

1A1PLANTODONTIA 

91 276877 Escova embebida em solução degermante coin 22mL de 
digluconato de clorexidina 2% e tensoativo, dupla face, 
descartável. 

Und. 62 125 250 R$ 5,21 RS 1.302,50 X 
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92 427683 Moldeiras para implante superior e inferior rígidas, 
confeccionadas em policarbouato especial, rtsistente a 
esterilização por autoclave, com borda tipo. meia cana, cabo 
anatômico e marcadores de inserção, ?. Mofcleirls totais 1.1 
superior e 1 inferior) ou 2 moldeiras parciais (anterior e 
posterior). Par dos tamanhos grande, médio e pequeno. Padrão 
angelus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Conjunto. 5 10 20 R$ 22,74 R$ 454,85 X 

93 471661 Agente de preenchimento e antisséptico utilizado para o 
preencher os espaços vazios entre os componentes dos 
implantes dentais e das próteses temporárias e definitivas. 
Seringa com no mínimo lg. Validade 02 anos. Modelo Proheal 
da BiomacMed OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Seringa 
2,5g. 

5 10 20 R$ 139,48 R$ 2.789,60 X 

SUBTOTAL IMPLANTODONTIA RS 4346,95 

PERIODONTIA 

94 473080 Tesoura castroviejo para microcirugia. Curva. Sem serrilha. 
18cm. Produzida ern aço inoxidável martensitico série 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado nt 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

95 299683 Cabo de Bisturi n°3L. Reto. Comprimento 12,8cm. Produzida 
em aço inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável 
austenitico serie 300. Com lote gravado no instrumental para 
efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Und. 

96 253910 Cabo de Bisturi n°5A. Angulado. Comprimento: 14,5cm. 
Produzida em aço inoxidável martensitico serie 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autociavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

97 426775 Cabo de Bisturi para lâmina dupla. Reta n°1. Produzida em aço 
inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. autoclavável. Padrão quinelato OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

98 426775 Cabo de Bisturi para lamina dupla. Reta n°2. Produzida em aço 
inoxidável martensitico série 400/ago inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. autoclavável. Padrão qumelato OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

3 8 15 R$ 
1.165,60 

R$ 17.484,00 

7 16 31 R$ 63,78 R$ 1.977,30 

10 21 41 R$ 63,77 R$ 2.614,37 

1 3 5 R$ 119,74 R$ 598,70 

3 5 R$ 119,74 R$ 598,70 

X 

X 

X 

X 

X 

SUBTOTAL PERIODONTIA RS 23.273,07 

ITENS DIVERSOS 

99 367898 Agua destilada. Processo de Deionização e de esterilização 
ultra-violeta. Nos aparelhos atua na prevenção da formação de 
depósitos de sais contidos na Apia potável, pois os sais contidos 
na água comum, irão formar crostas sobre as resistências dos 
aparelhos, provocando corrosão, escurecimento, diminuindo a 
eficiência do aparelho, e causando danos que poderão ser 
irreversíveis. Galão 5 L. Padrão SS Plus OU SIMILAR. OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Galão 78 :56 312 R$ 19,37 R$ 6.042,19 X 

100 406292 Sugador odontológico descartável atóxico. Fio de cobre interno 
que evita o efeito memória. Fabricado e embalado 
automaticamente sem contato manual. Tubo colorido e ponteira 
transparente. Pacote c/ 40. Padrão: Euronda OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE 

Und. 173 348 695 
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101 405632 Fixador odontológico para processo manual tut tanque de 
revelação. Composição: bissulfito de sódio, sulfato de altmrinio
e amônia. Destinado ao processamento manual de lihnei 
radiográficos dentais intra-orais. Quimic."11-,:iip;tie, ?routo paed 
uso. Apresentação: frasco com 500 MI. Validade de I ado. 
Padrão carestream-kodak OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ml. 13 26 52 R$ 28,81 R$ 1.498,22 X 

1-

u '0

102 405620 Revelador odontologico para processo manual em tanque de 
revelação. Composição: água, dietileno glicol, hidroquinona e 
carbonato de potássio. Destinado ao processamento manual de 
filmes radiograficos dentais intra-orais. Químico rápido. Pronto 
para uso. Apresentação: frasco com 500 ml. Validade 01 ano.,
Padrão carestream-kodak OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ml. 13 27 54 RS 28,99 R$ 1.565,24 X 

103 234327 Óculos de proteção, lente única em policarbonato transparente 
de alto impacto, sem rebarbas, lente panorimica estendida para 
maior proteção lateral e das bochechas e mais de 180 graus de 
cobertura periférica. Armação MMT - multi-material 
technology, com garantia vitalícia. Apoios nasais flexíveis que 
se ajustam a vários tipos de nariz. Hastes e inclinação da lente 
ajustáveis. Tratamento antiembaçante uvex supremo, tratamento 
anti-risco, proteção contra mios UVA e UVB (filtra 99,9% de 
todos os raios ultravioleta). indice de transmissão de Luz 
Visível de 90%. Com adaptação regulavel de haste, haste tipo 
espátula em nylon, acolchoadas para conforto mais duradouro. 
Testado e aprovado pelas normas ANSI Z87+, 
ANSI.Z.87.1/1989, CA 19.072, CA 18819 e CSA z943. 
Modelo S3300HS-BR, Genesis XC da Honeywell/UVEX OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 4 9 18 RS 67,11 R$ 1.208,05 X 

104 307885 Frasco/deposito para líquidos, tipo borrifador, em plástico PVC 
550m1, com gatilho spray e regulagem névoa, fina. • • 

Und. 6 12 24 R$ 10,34 R$ 248,16 X 

105 345220 Protetor Facial. Visor moldado em policarbonato de, excelente 
qualidade. Ajuste por meio de uma suspensão com catraca. 
Certificado de Aprovação CA 18995. tende aos requisitos de 
alto impacto segundo a norma ANSI Z87.1. Usada eht 
ambientes onde exista o risco de impactos de partículas e 
respingos na face do usuário. Tamanho de aproximadamente 
228mm x 368mm e 2mnt .de espessura. Cor transparente corn 
tratamento antirisco na parte externa e tratamento anti-
embaçante na parte interna. Modelo WP96 da 3M OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 10 

. 

20 40 R$ 230,23 R$ 27.627,20 X 

SUBTOTAL ITENS DIVERSOS R$ 45.259,54 

TOTAL GERAL , ' R$ 376.757,01 

Gerenciadort.

item DesefitiveXspesifietwae Unidade-de-
Ilvteetide 

Requisi0e-
ção-

Maxim: 
a 

Quantidade Total 

óege-Paftieripente 

Item DeseFitivekgspecifmavde Unidade de Bequisi940-
Weima 

Requisi 

1..46Mm 

I Quantidade Total 
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PesepitiveiRspeeifieaaae Unidade do Requisiarie-
N4eflida Minima 

Requisi 
So-

Miacan 
a 

Quantidade-Total 

Órgão Participante: 

Itern DescritiveiEspeciftsacge Unidade de Requisirpie- 
Minima 

Lfl 
Quantidade Total 

Modida 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a; 

.cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições de pedido, conforme vier a ser 
decidido pl la Administração, nos termos do art. 8°..§14° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do, 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-. 
Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário 343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU-1a Camara, 757/2015: 
TCU-Plenfirio, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/201,6-,TCU-Plendrio e 3.081/2016-TCU-Plenário, quanto à. 

,aquisição Por prego global de grupos de itens. Portanto 16'6 sera admitida a aquisição de item isolado 
para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço valido ofertado para o mesmo 
item na (age de lances. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em tápiCo especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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4.1. Trata-se de aquisição de bem cornuni, a sr contratada mediante, licitação, na modalidade pregão, emWs
forma eletrônica. Os bens a serem adquiridos enqtaadram-se na classificação de bens comuns, nos terms's 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decrete ii° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada e /ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

5.2. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa abaixo/anexo: (...) 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa 
parcelada, no seguinte endereço: Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, no Depósito da 
Clinica Odontológica, no horário das 08:00h As 12:00 horas. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ) 
(dias ou meses-eu-anes)eu-a-(metadeum-tergedeis--tervesT-ete,) 80% do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias; pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 'de spa conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na'proposta, devendo ser substituidos no prazo de 15(quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co a com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem mo por q lquer dano sado 
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terceiros em decorrência de ato da Coniracada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. _, 
< r t-
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação- exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes,.seguros,•deslocamento de pessoal, prestação de garantia e qualquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.8. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade e 
da proteção ambiental, naquilo que couber: 

8.1.8.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

8.1.8.2. que sejam observados os requisitos 'ambientais Para a obtenção de certificação, como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

8.1.8.3. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual .adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; 

8.1.8.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 'Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs); 

8.1.8.5. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e Agua; 

8.1.8.6. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

8.1.8.7. maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua e energia; 

8.1.8.8. maior geraçãotde empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

8.1.8.9. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

8.1.8.10. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

8.1.8.11. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizado 
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8.1.8.12. destinação ambientai adequada das  embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, ‘11-117; 
sua utilização, considerando sua  qualifica0o recieliveis. não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletediticos, resíduos de saúde fefeitos; 

8.1.8.13. a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou 
orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

8.1.8.14. destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 

8.1.8.15. os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo is exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e A. limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

8.1.8.16. respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao 
meio ambiente. 

8.1.9. Responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado neste Termo, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida Ativa da Unido; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

eu 

9,4,_t_permiti4a__a_subeentrata0" areial,43_44biete7_,Ité__e_4imite__Eie___4,1ef_____13er_eente*40_valeF4etal__Ele.
contrato,  Ras-seguintes--GelieliOes+ 
97-1-4, .6-vedada-a-sub-regação-sempleta-eu-da-pareela-pfineipal-da-ebrigagde: 

subeontratada cumpre os reguisitos de qualificação técnica necessáiios para q execução do objeto. 

9.3. Em qualquer hipótese do subcontratação, permancce—a—r-espeasabiliElade—integr-al—Ela—Gentpatada—pela 
perfeita execução contratual, cabendo lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subeontratada, 
bem como responder perante a ContratanteS pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
serrespeadeates-ae-ebjete-da-subeefitfatração, 

• 

faiefeenipresas-e-empr-esas-Ele-pequeffeTerte-subeentr-atadas 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais clausulas e condições do' contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscaliz47 
entrega dos bens, anotando em regjstro próprio' todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário A rtViiarização le falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no minim), 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibit6rios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

• 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata .o inciso Ii 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados.no prazo de até 5 (cinco' ) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos Oficiais ou A documentação Mencionada no art. 29 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instritção Normativa n° 3, de 26:de ábril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento A contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. . 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada stia 

4 0,notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF, para identificar possivel, suspensão temporária de participação ein licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar. com o Poder Público, bem como ocorrências impeditiv,a indire 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
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12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa cozisiderada improcedente, a contratante deverá comuli r o 
aos órgãos responsáveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanto à inadimplencia da contratada, bem 
como quantd à existência de pagamtti a ser efetuildo, para qu'' sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditoa. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Sitnples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e Q efetivo àdimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) 

I= (6/10 I = 0,00016438 
0) 

365 TX = Percentual da taxa anual 
=6% 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de Um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

4-3,2,--Apés-e-ifit-effegfte-Ele-um-anee-independent-emente  de pedido da CONTRATADA, os'.'preços. iniciais
serão-reajustadesmelsliante-aaplieK-depe4à--G e-indice (indidar o índice a 

base na seguinte fórnuila (art. 50 do Decreto n.° 1.051, de 1991): 
R -  V (I I°) / I°, onde:
V -  Valor contratual a ser redjustado-,` 

índice inicial refere se ao índice do custos ou do- preços correspondente à data fixada para entrega da 
proposta na licitação; 
I -  indice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreg 
fulanseir-es-de-éltime-r-eajuste 
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• 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
, . 

• 7* .! v#0 

v• , 

• „ 
13 .7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
feajlistamente-ele-ffeve--Ele-valer-remanessenter per--meie-Ele-terfae-aelitive 

-1-34,0-reajuste-ser-a-realizaele-per-apestilaffiente: 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14.1.1. Em razão da natureza dos bens licitados (materiais de consumo), o valor dos mesmos, 
individualmente considerados, é baixo e, desse modo, o limite máximo de 5% (cinco nor cento) de 
garantia de execução contratual não propiciaria a necessária segurança à Adniinistração. Ademais, o 
pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos bens, coque reduz os riscos de 
madimplência 

. • „ 'Y • • ! 1.„.;:t4 ;,4;, ;: •
1'1.1. 0 adjudicdtário, prâio de  ( ' di psh bgAat:tira"ilb teff d& uiäi8ou 'keite do 

5 

Ele4-9:9 5.41es,ife-Eiti 4-43Adag-a lifigacit4a2de'fitrattiaii, 
. • ,

14.2. Caberá a co 
„ . 

• • . • 

oscritural, modianto rógistro or . siStoma 6otitrailiiado do liqUidação o 'do custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e iivalitidos plos seus valores econômicos,  senfeane-elefiffide-pele-Ministifie-cla-Fazenda 

11.2.2. seguro garantia;

11.2.3. fiança banckia.,

14.3. A garantia em,dinhairo,4eyer4, siOr et0Jada erg favor cla Contratante,, 11,a Çaixa,Económica Federal, com 

feaElequada-eu-renevaEl'a-fias-firsmafi-sentlieF ea: 

11.5. Se o valor da, garantia, for utilizado total ou parcia1mo4nte. ,pagameMo.,de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de. dias fiteis, -contados da 
data em que for notificada. 

4-44,24-C-ef!tratante-exesMani-a-garantia-Fia-forma-previstra-na-le&islarAe-que-r-ege-a-matéria: 
„ 

11.1. No casb de • afieraçãO do valor do: cóht to, ou piorrOgaçãO .ite sua i;igáncia,' a .gdrântia deverá ser 

(Suger-e-se-a-refla0e-alEtakei esi nie)-; 
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15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

(Suger-e-se-a-r-eclagde-abaix-e-pafa-material-frefmarient-e)i-

15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar a. garantia legal, é de, no mínimo, ( ) 
fornecidomeses, ou pelo prazo 

 
fabricante, superior, partir primeiro 

. 
útil 

data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido). 

serri-qualquer-ôrius-eu-suste-adieierial-pafa-e-Gentfatante7 

Gempreendende-a-substit4 0 0-4e-PeeFas--a-Pealizarfee--&-ajustes- repar-es--e-Gerfeçoes-neeessar, 

;;;r ;;; iia1 na fabricação do euipament  .

ou defeito no. prao ,c1,e ate ( ) dias uteis, contados a partir da data' d' e retirada do equipamento das• 

• 

' indicadorazo  2 subitern . • • , durante, seu trnsourso, poderá ser prorrogado uma única 'ez, r
ig+hal-Per-iede--meEfiefite-seheita0e--eserita-e-ju-stifieada-da-Gentfatad aeeita-Pe, pelo Contratante. 

„ 
15.8. Na hipotoso do subitom acima, a Contratada deverá disponibilizar—equipamento equivalente, de 

15.9. Decorrido'o 'prazO para' repatds 'e sUbStituições 'Seri]. o .atendirriefito da-soliellação 'do. Contratante ou a 
apresentaçao de justificativas pela Contratada, fica, o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bom ou de seus componentes, bem como 'a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respeetiyos, sçm que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

Contratada. 

eeriEliOesTmesfrie-depeis-Ele-expir-aEla-a-vigineia-sent,Fatuah 

15. DAS SANÇÕES ADM1NIST1ATIVAS 

15.1. Comete ihfração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: Avr 
a) falhar na exeCução do *contrato, pela inexecução, total ou parcial, de qiiaisquer das-Obii-gaçOes .alsSumidas ria 
contratação; 

b) énsejar o retardamento da 'execução do objeto; 

c) fraudar na execução.do contrato; 

d) comportar-se de modo iniclôneo; 

e) cometer fraude fiscal. 
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apliear 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) multa: 

(1) moratoria de 11% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limito do 300 (trigéssimo) dia dias e de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado, a partir do 31° (trigéssimo primeiro) dia até o 60° (sexagéssimo) dia; sendo que a 
partir do 61° (sexagésimo primeiro) dia, a contratação poderá ser rescindida unilateralmente pela 
Administração. 

(2) compensatória de 10% (11z por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

iii) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, 'pelo prazo de até dois anos; 

iv) sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

v) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a.Contratada ressarcir a. Contratante pelos prejuízos 
causados; 

15.3. A Sanção de impedimento .de licitar e contratar. prevista .no subitem ",iv" também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses.previstas como infração administrativa neste Termo de Referencia. 

15.4: As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também fiçain sujeitas ns peualidades, 10 art 87, III e W da Lei u° 8:60, de 1993, as ,empresas ou 
profissionais que: . 

• • • • 
1.5.5:1. ,tenham sofrido condena0o definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude-fiscal,no-recolhimento.de 
quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado,atos ilícitos visando a frustranos objetivos da licitação; 

15:5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades *Vistas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se ,o propedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuizos,causados à Contratante.serdo.deduzidos„dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando, for o caso, serão, inscritos ,na 
Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento,da comunicação enyiadapel,a autoridade competente. . • 

.• 
15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para'cobrir'o'g prejuizos'causados pela conduta do licitante, a 
Unido ou Entidade poderá cobrar o valorsemanescente judicialmente, conforme artigo 419 do, Código Civil'. 

, 
15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causal) à Administri06, observado o princípio 
proporcionalidade. 

4 7' 
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infkção 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração púbrica 

nacional ou estrangeira, cópias do prOcesso administrativo nece§gdrias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-fmanceira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para ó fprnecimento' de bens pm cara. çteristicas, quantiçiades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou cprn o item pertinente, por meio cl apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem,.os.atestados deverão dizer respeito a contratos 
exeçutados corn as segtiintes ,caracteristicas mínimas: 

16.3.1.14. de acordo com o termd de referência. 

17.3.1.1.2. ....; 

17.3.1.1.3. ....; 

17.3.1.1.1. ....; 

16.3.1.2. Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o termo de referencia, previstos na lei 8.666 de 
1993. 

16.4. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 2019, do 
art. 7°, §3° da Lei n° 12.527, .6'2011, e do art. 20 do Dec¡eto n° 7.724, de 2012. 

et* 

-1-774,0s-eritéfies-de-aeeitabiliclaEle-Ele-preves-ser-dei 

17.1.1. Valor Global: Rixxx' ,000 (indicar por extenso)

-1-7,4,2-Valeres-iiiiifcifie.S+-eeefefme-planill e-eempesieãe-deveees-aneNa-ae:eflit:d7..

16.5. 0 critério de jillganiento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propo.s.tas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
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17.1. 0 custo estimado da contratação é de R$ 376.757,01 (trezentos e setenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e um centavo). 

18.1. 0 (valor de referência ou valor máximo 
desconto,  Ser-E 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19 1 As despesas decoentes da presente contrataçao 
.... • conta de recursos e 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Programa do Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Neta-Ele-Empenhe(renehef-sefft-e-númere-da-neta-Ele-empenhe), 

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preço - SRP. 
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Recife, 23 de maio de 2022. 

7)1 

Conforme preceitua o inciso II, art. 140, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a necessidade 

da contratação do objeto do presente termo de referencia para atender as demandas hospitalares do Hospital 

Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões 

orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que 

regem as compras governamentais na Administração Pública. 

Requisitante: 

WA/ 

SARA CAVALCANTE - CEL 

enador de Despesas do HMAR 

Responsáveis pela pesquisa de preço: 

IG 

A 

- MAJ 

c dontdló.gica 

GO-MAJ 

e Odontologia 

GUSTAVO GOME MELLO - MAJ 

Adjunto da Subdivisão d Odontologia 

1 4,14)(Vos T?Áik(/) PO/C1-(tivi/C.e--: 
PATRÍCIA PIRES MALAQUIAS - CAP 

Adjunta da Subdivisão de Odontologia 
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EDUARDO REGO BARROS MELO — CAP 

Adjunto da Subdivisão de Odontologia 

Adjunta da Subdivisão de Odontologia 

1'1.0_6c/4,04_ 
ANA TEREZA AL QUERQUE LEMOS — CAP 

Adjunta da Subdivisão de Odontologia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.006554/2022-11 

2. Descrição da necessidade 

4 / F0 

ASS1N 
c.f> 
0 

Trata do Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso odontológico, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso) - GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS - GCALC, para. atender as necessidades da Clinica Odontológica do 
Hospital Militar de Area de Recife. 

3. Area requisitante o 

Area Requisitante . Responsável 
, 

Clinica Odontológica do Hospital Militar de Area de 
Recife (HMAR) 

Magno Vergilio Faria — Major 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

A contratação de empresas para a aquisição de materiais de consumo de uso odontológico deverá 
obedecer ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no Decreto n° 
10.924 de 20 de setembro de2019. Quanto a sustentabilidade, serão mantidos as seguintes medidas: proteção 
A segurança A saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, dos pacientes e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência A saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora 
NR32JABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada A prestação de assistência 
saúde da população e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em 
qualquer nível de complexidade, obedecendo As disposições do Plano de, Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde PGRSS, a Política Nacional ,de. Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relatiyas à gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, As responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 
instrumentos econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos 
resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT - 
NBR 12810 e a inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

5. Levantamento de Mercado 

Conforme a Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, artigo 5°, a pesquisa de preços foi 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - composição d cust6s unitários menores ou iguais A mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o e de a)t1 Iação 
de preços correspondente; 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consu1toiiareT da Una.) 
Edital - Modelo para Pregao Eletrônico: Compras/ evereiro/202.2' 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de COoperacio N° 21/2010 

George dos S tos Costa — A p 
Adj to da SALC 



9-011V-4,0 

G‘s 
..J 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no pergisto 

de 1 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preço 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (tits) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior A data de divulgação do edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a contratação, a 
média obtida no Painel de Preços e fornecedores, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste 
artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou 
a economicidade/razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

1 1 

6. Descrição da solução como um todo , 

Consiste na realização de um processo licitatótib com Ata de Registro de Preços para possível aquisição de 
materiais de consumo odontológico, classificados cpmo bens comuns, por um período de 12 meses,, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, §'1°, da Lei ns 8.666/93;

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

A aquisição dos bens elencados no pregente processo licitatório 'Atenderá As necessidades da Clinica 
Odontológica do Hospital Militar de, Area: que ,concerne ao atendimento odontológico dos 
usuários. S D/FUSEX/PASS pelo período de 12 (meses). Os •quantitativo . 'foram' determinados de 
acordo com análise de relatórios do uso de tais materiais em anos anteriores gerados pelo sistema Siscofis-
OM, além de redimensiónamento das quantidades de alguns itens devido A chegada/saída de novos 
profissionais aumentanda/diminuindo a demanda e aquisição de novos equiPamento's.. 

8. Estimativa do valor da contratação 

0 valor estimado da contratação é de R$ 376.757,01 (trezentos e setenta e seis, mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e um centavo). 

9. Justificativa para a parcelamento ou não da soluçãa 

O parcelamento se justifica tendo em vista a aquisição de acordo com as necessidades que surjam 
pela demanda de atendimento aos usuários do SAMMVD/FUSWPASS, rndo-adquiridos através dos 
Registros de Preços adjudicados junto As empresas a serem contratadas. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

Por se tratar de materiais, de consumo odontológico, a planejaMento das aq 
demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do S1SCPFIS,(1 , ineren 
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registradas nos mesmos. Dessa forma, evita-se a solicitação de quantitativos exagerados no Pregão. 

12. Resultados pretendidos 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cumprimento 
de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos necessários 
ao trabalho dos cirurgiões-dentistas da Clinica Odontológica do HMAR nos cuidados prestado aos usuários 
do SAMMED/FUSEX/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes para Organizações Civis 
de Saúde (OCS) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores aos praticados pelo 
SAMMED/FUSEX/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do Exército Brasileiro, como também o 
usuário, que arcará com valores muito menores quando da utilização dos serviços de saúde neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização, uma vez que possuímos profissionais capacitados, bem 
como a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), direcionada inteiramente para a contratação e 
acompanhamento de todo o processo administrativo. 

14. Possíveis impactos ambientais 

qom a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientai 9u danos A satIde dos pacientes e/ou 
profissionais da Area hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis pra coleta interna dos possíveis 
resíduos dos serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como, os requisitos mínimos de inspeção dos 
coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. '

15.1 Justificativa da viabilidade 

. Ao considerar as.informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções concebidas, 
aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, declaramos que é 
viável prosseguirmos con) o.Processo Licitatório. 

16. Responsáveis' 

HAIL 

r o 

 2-0-,e_Aid
ONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

rdenador de Despesas do HMAR 

A - MAJ 

mica Odontológica 

IG — MAJ 

Adj iviSdoxle Odontologia ' 
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Gustavo GOME de elo — MAJ 

Adjunto da Subdivisão de I dontologia 

PATRÍCIA PIRES Malaquias — tAP 

Adjunta da Subdivisão de Odontologia 

EDUARDO Rego Barros MELO — CAP 

Adjunto da Subdivisão de Odontologia 

ANA PAULA Souto Tozi — CAP • • . 

Adjiinti da.SU1divisa6c ódbritOlésAia 

•;•., 

ANA TE A e Albuquerque Lemos — CAP 

Adjupt#:„ da,$ubdiwi§ão, de. gdontplogia.

' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
Processo Administrativo n°64583.006554/2022-11 

- 1NASS o
52 

s 

çrt, 

SURA

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício. 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de de de 20..., publicada no de  de  
de  , portador da matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /20..., publicada 
no   de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) .cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constahteS na Lei' n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23' de jaheiro de 2013, e em conformidade com as , .k 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisicão de materiais de 
consumo de uso Odontolâclico/desértos cancelados, para 'atender as necessidades, 
do Hospital Militar de Area de Recife,  especificado(s) Termo de Referência, anexo I do 
edital de Pregão n° 29/2022, qup é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de.transchOo. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. (D preço registrado,-,as,especificações ,do objeto,, p.quantidade; fornecedôr(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do TR 

- Fornecedor (razão social, CNPJAVIF, endereço, contatos, representante) • 
. 

X 
Especificação Marca (se exigida no 

edital) 
Modelo ' 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
, 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

. • , , 
2.2. , A listagem do cadastro de reserva referente ao presente, registro de pregos consta 
como anexo atesta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o-
tPoi.

4.1. A ata de registro de pregos, dúrapte sua validade, poderá ser utilizada por quaTquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada a realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade a... ,(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de' registro de preços são limitadas, na tolalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de ‘pregos para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresaS e empresas de 'pequeno 
porte e cooperatives enquadradas' no artigo 34 da Lei h°11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizara a adesão caso ci valor da dontratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores 'des contratações já pi:6Vistas. para o órg'ao 
oerenciackor e participantes ou já destinadas à aderentes 'anteriores, não Ultrapasse o 
limite de R$ 80...000,00 (oitenta mil reais) (Aciirdão TCO 2957/2011'-

4-5- Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos A cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor des obrigações contratualmente isSumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas ptóprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante déverd efetivar 
a contratação Solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Pregos. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar,, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetiVagab da contratação': respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que`solicitada pelo órgão 'não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A 'validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meseS, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. ' 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos o 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. No havendo êxito nas negociações, o órgád gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

0 registro do fornecedor será canceládo quando: 
6.7.1. descumprir as condições dá ata dê registro de pregos; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento eqUivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar: reduzir o seu, preço' registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciádor e órgão(s) párticipante(S). 

6.8. 0 cancelamento de regisfros, r,fas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. O cancelarriento do registro de preçb's' noderá. °Coffer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forge maior, que prejudique o Cum'primento da até, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos, integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do, art. 49, §.1° do Decreto 
n°, 10.024/19.. 

7.2. É; da competência do orgão. gerenciador a aplicação Os. pena es decorrentes 
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do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do D rettin 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito°6ts 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta..Ata de Registro de Preços, nos termos do art.. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

• ' 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02, (civas), vias de. igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem., vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legardo órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(S) 
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ANEXO Ill 
MINISTÉRIO DA DEFESAEXERCITO BRASILEIRO 

C M NE. r RM / r DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a 
serem observados para julgamento durante o teste. 

-0 c<`• 

0 

ATURA 

o0

1-ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO AN VISA: 
5- APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )Não 
6- EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização)® ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de 
abrir): ( ) Sim ( ) Não 
6.3- Selagem Ontegridade: ( , ).Uniforme ( ),Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (abe apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7- Utilização do produto (descrever,como o produto .se apresentOu de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO ,DOS ITENS.ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens.de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RbC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não  . 

8- AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no mínimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 
9-. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: -

Setor do teste: 

Data:  / / 

Responsável pelo parecer: 
(issinar e carimbar) 

0 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita par**caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as',0:0s,equ,:encias para cada negative, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos espeadbs,„Oj se deve haver complementação da instrução. 

- , • • • , • , .„ • ,t . • 
A utilização dessa Lista pressuptie,6;utililaçãO:dos mbdélosd 'Edital; de Termo de Referência e de 
Contrato A' G pois teaiehV os Teqbisitbs Mínimos nces rioS iYara,t6is documentos, 
além de trazer alertas importantes sobre Castitelas a -Sererti Adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 
com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de atterdOb' dezsteite Clesta.:listaipodede-ser."61' caminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
'" • • , . ••• - • , ' - , •'' - -:. -, . 1 ' - . 

. •• , ,, ‘ , • 

Atende 
• plenamente a ,• 

exigência? 
'• ' • ,,, •••• • ' too.

Indicação do local 
:do processo em 
que foi atendida a , 
exigênciaAdoc., •/ 
fls. /SEI ) 

1. Houve;•abertura, ,de. .processo administrativo devidamente 
autuado e ,numeradop. quando .processo • físico, ou registrado 
quando ptocesso.eletrônico, nos termosda'ONTAGU2/2009, • - „* 

Sim 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente?, • ' • . . ' • :, .•, " 

Sim 

2.1. .0 objeta requisitado está.. dcintempladdi no "Plan.° de*
Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?? , ,,• ' • '-, • .'-; • • 

Si M .",': 

'' 1 : , 

' 

, • 

., 

3. Foram 'elabOraclos:e yintados. ào,processo' os EstUdqt,TéthicoS 
Prelimindres,'coriforme'asqietrizes'Cènstantes'da IN•SEGESNIP rib- 
40/2020?3' 

,S'irn.. ••'‘',. 1
:. .''• r•• " ":, '• " • , • 

, 
' • • •• ' 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 72 da IN SEGES 40/1020? - - • , 

Sim 
. ' 

COmara Vacional de Modelos dp Licitações e Corttratos jJa.CopspItoria-Geral,da,Unipo „•• 
, • , 
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A'REA, 

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 72 da IN SEGES/ME n2 40/2020 foi devidamente
justificada no próprio documento?' 

Sim ••_.-1 ( 
a.  ‘-- - 
o-to o 4,

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente?5

Sim 

4. Ha termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 
requisitante?6

Sim 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado n2 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de 
conceito para algum item? 

Sim 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia 
de análise? 

Sim 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 
da CGU/AGU, com manifestaggo,sobre• pilticass 6/Ou. tritérios' de 
sustentabilidade. econaracambht6 , ' viáveiS' .adotados ' ' . ha 
contratação? . 

Sim 
• .". 

7. Consta a,apiolia0o lid term' 13 de ;re•fdrêhdePO do projetolbaSido 
pela autdridad6:corrno6t6nter 

5iiti 
.„ . 

it Foi realizada4mpla peSqualde"OregOs" .biatit'adot b6roCmercado 
do:rarhOdo objeto a ser contratado baseada em critérios
ac6itaVeis'obs`eiVatidO'-se'il'N' -SrGES/ME 'n 73)2O2Õ79, • • • • , „ , 4 .: s , • t *" : :' . ; :: - 

,. 

Sirii 

8.1. A metodologia:de obtenção do peeço*,de réferência'foi', - : ,.. 
esclarecida 6 deVidámente justificadd?' • • 

• 

Sim 

8.2. Foi juntada•tabela compatativados preços obtidos dptada.p ;,,• 
assinada pelp servidorresponsável.pela pesquisa,,prafinsd . . 
subsidiar a•analise critica dos pregos coletados? 

'Sim 

8.3. Consta manifestação da área técnica corh.análise dos 'pr6çOs
obtidos na pesquisa? . 

' . 
9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 32 do 
Decreto 10.193/2019? • ' ' 

,• , . • Sim 

10. Cohsta indicação do' recurso ' OrgaMeerfario' pi-6prio $ a' 'a 
despega e da respectiva rbbrica, casO não 'seja SRP?'

Sim 

loll. Se for o caso, constam a estimat,iva, do impacto orçamentário 
finariceiro di despelsa' bi-evista hO art: 16; i -i i'ciaic 100000 e 'a
declar'aggO'previSta'ho a' rt: i6, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir rid cabbt do•art.1.6?' " 

Sim 

- 

11. Foram utilizados os Mod6lOs pidegniiidog 'de inkrumentos 
contratuais da Advóèácia-G'eral'Uni5d? (Ehuntiadbliftt do Manual 
de Boas 'Práticas Consultivas).-, 

Sim 

, • . . , 
11`.1. Eventuais' alterações ngs inodelos ou sua n'ab' utilização 
foram devidamente jOStificadaS no processo? 

Siii-i 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do i&-6-3)r. 
do processo erif'),, 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. /SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum?" 

Sim 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão?" 

Sim 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoioVA

Sim 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificativa válida quanto A inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico?" 

Sim 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação?" 

Sim 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 
na fase de aceitação, após a etapa de lances?' 

Sim 

16. Ha autorização da autoridade competente permitindo o inicio 
do procedirnehtolicitalório?18 • ' . ' -• v. • 4. -•, t) •' •' Z .' • . . 

Sim. , 
• 

V.' Há ‘minuta de editalrg Sin" .' • , :.

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim' ' .:,' 

. 

,s., ,. 
::.. , ; 

- 
' • 

, 

17.1.1. 'Eventuais alteragt38.'nbs MOdelOs ' .Ou a " TAO' titilizição, 
foram devklamente justificadas no processo? . 

5ird 

17.2. A' Min'uta' 'ck cr onti-atii . Oil de' .1hg'ill.fritentO ., agieMelfiado 
constitui an'exo.a'minuta do edital?' 21

5iiii 

17.3. Tratatidd-Se dé int5dalidide 'diVersa do pregSb[o orgitilentci 
estimado em' pla'nilh'as 'de -q'uan'titatiVOs e pregos unitários, esta 
anexo ao.editab22 . . ' . . :•. •. , :.  . -

Sim 

18.'Os reSponsáVei 'pela elabOregão ad 4tal 'e''dos'anekositi"ra'm 
devidamente identificados no processo?23

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 ' - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS ' ' ' 
• 

• . 
• o - 

19.•Autoridade•competente jústificou a utilização do SRP com base 
em 'alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do Decreto 7.892 
de 23 de janeiro de* 013? °. ' • - • • 

Sim , 
' ' .0 

20. Foi realizado o 'proCedimentO delniek5O'de Registro ae 
Pregos — IRP, visando ao registro e i divulgação dos itens a serem 

1  licitados?24 O , • . • • • -•• • •4 

Sim 
, 

20.1. No caso de 'diOensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Pregos— IRP, há justificativa ddtirgão gerenciador?25-. o • • . 

Sim 
:- - 

20.2. Foram adotad'a pelo 61'06 gerenciador as medidas do §32 
doart. 42 do Decr'eto 7.892/2013?. . • • 

Sim . 

21. No caso' de existitenT dergãos du entidatle articiparite/Ô 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas A estimativa 

Sim 
. 
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individual e total de consumo?26
4. t 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 22 e 32 do art. 62 do Decreto 
7.892/13?27

Sim d > o 4,

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?28

Sim 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 
pregos da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de 
Boas Práticas Consultivas).-

Sim 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?29 Sim 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-pa rticipantes?3°

Sim 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, ha previsão de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 
22, §§ 32, 42 e 42-A do Decreto n2 7.892/13. 

Sim 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
26.1 Caso Utilizado critério de adjudicação por prego global de 
grupo de itensjoi'apres'entadalustificativa?3‘1' '''. ' : . - -'-' 

Sim 
•' ' 

-7' 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4,-ISPECÍFICAPARA,DISPENSADE, ' ; 
Atende 

'plenamente a 
exigência? 

,. , 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

. . . , LICITACÃOP I . .• .. 

„ . . .. , . , , ' 
27.-Houve justificativa do enquadramento oulfab' do,objetwdentro 
das • hipóteses do art.- 24 da Lei n2 8.666/93 ou de legislação 
específica ,pertinente, com indicação expressa db.fundamento,legal 
utilizado?33. ,

Não se aplica 

,. 

27.1. Nas , .hipóteses do, art. 24, incisos IV e XXXV, houve 
demonstração ,da caraFterização ,,cla -situação . emergencial;
calamitosa ou de grave e•iminente risco A segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o, caso, .nos termos go aq. 26, 
parágrafo único, inciso I da Lei n2 8,666/93? , , , 

Não se aplica 
, 

28. Constam dos autos, as razões para escolha do executante a ser 
contratado? , . , , „. . . 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de..regu(aridade,fiscal federal; 13;) de 
regularidade com a, Seguridade ,Social; , ,c) de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de "•"
penalidade que vede a contratação .com o',org'Sci (artigo 27 e 
seguintes da Lei 8.666/199)?34' • .

Não se aplica 

i 
' • .„ . 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 62, Ill da Lei n2
10.522/02)35

Não se aplica •• . . ' ,• , ' * , ' 

31. 'Houve o reco'nheclinento.,da "dispensa de licitação' é . a ,Sua 
ratificação, nos termos do ,art. 26 da- 'Lei n2. 8.:666/9, ,coin .a 
publicação do-respectivo extrato, n'o prazo de 5.(cinco) diasV6 • , i 

Nab se aPlida 

' 

Camara Nacional de Nlodelds de Licitações e Contfatos da CodAilforia-Geral da' Uniff8 • 
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1 Obs.: Disriõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 
respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento.". 
2 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 72 do 
Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 
n2 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei ng 14.133/21, também estão incluídas as 
contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n2 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 
aplicável. 

3 Obs.1: 0 art. 82, I da IN SEGES/ME n° 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 
Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do art. 24 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 
estabelecidos como padrão (art. 72, §32 da IN SEGES/ME n2 40/2020). 

4 art. 72, §22, da IN SEGES/ME n2 40/2020. 

5 art. 14; inciso II, do Decreto n.2 10.024/19. 

6 art. 92, II do, Decreto 10.024/19; art. 6, §72 eárt.„11. pla:14),143.666/93,., 

7 IN/SEGES 1/2010, dit. 52. 

8 art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 72, §29, I da Lei 8.666/93. 
•, • 

9 art. 32, III, da Lei 10.520/02, art 32, XI, "2" do Decreto,16,024/19,.arts.A5‘ ,V251-2,Ap11% 43; (V, .d,a 
8.666/93.

10 " 
• art. 8°, IV,.do'D'écrétb 10:024/15 e arts. 72; §'22.; 14 da L6i 8666/9g: 

11 Obs. 1: ON AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à mqnutensão gas agães governamentais preexistentes, dispensar9 as ,exigênFias previstas nos 
incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar .101, de 2000.„". • , 
12 ON AGU n° 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum .para .efeito de ,utilizageio• da modalidade,pregao ,e,cfefinir,:.se o objeto 
corresponde a obra QU serviço de engenharia, sendo atribuição • do órgifig joridig;.; palisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatáriq aplicável.. . 
13 art. 19 da Lei 10.520/62; art.. 12 do Decreto 10.024/2019. 
14,art. 5 IV, §§19 e 22 da Lei 10.520/02, art. 8°, VI do Decreto 10.024/19. 
15 art. 1°, §42 do Decreto 10.024/2019. 
16 art. 38, Ill, da Lei 8.666/93. ' 
17 Art. 43, IV e V, dá Lei $.666/93., ., • • 
19 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8°, V do Decreto n2 10.024/19. 
19 art. 42, III,.da Lei 10.520/02, art. 8°, VII do Decreto n° 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93. 
20 art. 40, §22, III, da Lei 8.666/93. 
21 Obs.: se a Administração Pública ciesejat'substitUir ô contraio por outros instrumentos hábeis na forma 
do art. 62 da Lei 8„666/93, deverá justificar•a decisão., 
22 art. 40, §22, II, da Lei 8.666/93. 
23 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
24 art. 42 e 52, I, do decreto 7.892/13.,
25 art. 49, §1,2, daDecretc:0.892/13. 

".• 
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26 art. 52, II, do Decreto 7.892/13. 
27 art. 52, IV, do Decreto 7.892/13. 
28 art. 52,V, do Decreto 7.892/13. 
29 Art. 22 do Decreto n2 7.892/13. 
30 Acórdão n2 757/2015 — Plenário do TCU. 

ASSN 

C) 

31 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 
9.6. determinar el Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preps: [...] 
9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por prep 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 
futura por itens - arts. 32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12 e 22, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1.592 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
32 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, I e II da Lei n2 8.666/93) é dispensável 
quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 
33 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 
incs. V e VII do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 
realizada na modalidade convite. 
OBS 2: Orienta0o 'Norrnativa n. ,13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 
exerga'atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 
para os fins de dispensq de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993. 
OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista nó hc. )(Ill do art,. 24 0,10.0 .F.q66, de 4993, devem 
estar diretamente vinculados a, projetOs. COM definição clara , do ,ob]eili;• 'e *com prazo .determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a ,contratação de se' tyi0s co'htinu* os: ,de manutenção; e,a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes d, InstItuição 
34 OBS: A consulta deve ser feita`rios seguintes endere'Os': ' ' • : 

,  a) SICAF; e
b) Cadastro Nacional de Empresas iniclôneas.e Suspensas - CIS, mantido pela,Cohtrdiadoiia-Geral da União 
(www. porta Idatra nspa rencia .gov.br/ceis); , 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis ,por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.,cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.ohp). 
d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de . Contas da , União 7 • TCU. 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p.---INABILITADO:INIDONEOS);. 
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá 'haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e ,"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa,' luriclica do TCU 
(https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/)
35 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que.a existência de 
pendências não impede a contratação. . • . 
36 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU h. 33.de 13/12/2Q111 dispeqsat.a publicação do 
extrato contratual caso s'eja publicado o ato de autorização/ratificagao da contratação diretk 
OBS 2: Nos termos dg Orientação-Norrnativ,a,AGU n, 34, de:13/12/2011;as; c.optrataaes diretas fundadas 
no art. 24, I e .11 da Lei n2 , 8666/93 .dispensam inclusive, a. publicação.4o ,atp que autoriza/ratifica, a 
contratação direta, sem prejuízo de outros meios.de publicidade do ato. , 

• • • 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.006554/2022-11, autuado em, 08 de Agosto de 2022. 

OBJETO: Registro de preços para Aquisição .de insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato para o setor de Bacteriologia, do Hospital Militar de 
Area do Recife (HMAR) de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. „ , a

Despacho do Ordenador de Despesas 

Avista dos elementos contidos:nos-autos- enos termo,s da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n°:01/2022, de ,10,de mdrço,de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife e com fulcro no art. '3° Lei • n° 10.520/02 e tiô Dedeto n° 10.024, determino 
Seção de Aquisições, Licit'agãO`e 6brItrald dé§te HoSbital, 

,• 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
pnião, em Pernambuco,— CJU/PE, com-fundamento.no pa*rafb único do art. 38, da Lei 
n° 8.566193; • 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
• restituído JU-PE/Ai3U.,'•

Recife, PE, 24 de Agosto de 2022 

„4,2 abl4a ,  • - 
HAIL I ;CV ÔNIO ASARA CAVALCANTE - Cel 

• 6..naszjor(a) de Despesas do HMAR 

' 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR ISI° 37/2022 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.* 37/2022 - SALC/HMAR 
2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Juridic() da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Recife, 24 de Agosto de 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise. Jurídica— Processo n° 64583.006554/2022-11 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria crProctssa Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 
38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 09/ 09 / 2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE. a fim 
de, não prejudicar a contratação. • .• 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

Email: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.006554/2022-11 N° de volumes: 

Valoi-:,,R$ 37V757,1? l' . - 
, . • . 

, 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Praz : 09 /, 5e;t,einbro j 2022 Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 
. EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( k ) Km ( ) NA() " , • , 

. . .. 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

,, 
Houve alteração? NÃO . , Relacioriar os  modificados: . , .„ . , • . 

, 
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ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR IV 3749igs ATURA c 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 23/2022 para Aquisição de 
materiais de consumo de uso Odontológico desertos e cancelados, em proveito do Hospital Militar 
de Área de Recife (IIMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente ao Pregão Eletrônico n° 23/2022, Processo Administrativo 
n° 64583.006554/2022-11. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

1 • 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 
• , . • , s , 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e ehnSmitaC 
rel va s à scAitratáçã,q,,d eryiçosz :o,p3.,. .e 
çlisionil?jli,z,a,c49„' 09.,; ftabialhaflpmo.: da;:
empresa pas,,instaiações rig ,.adminiStraçàO 
puhlica,• ,mesmd.. pis, hipótesede *Ilaye . 
tornecirnenig;, qe.., bens‘• necessários A. , 
execuçào do• ,serviço,. . , 

• , • , 

' 
: "cfnu.tratedr, 

,,, :.;,:‘, 
,„:, , 

, ; 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
do patrimônio imobiliário .da 

iiii,ido, jricluipdo,•, .,,9si•Tprdced1rne1tos de . 
.,tránster'eneja.,,pnmsá,qn ,rk-49, hem como 
os atos antecedentes necessários. 
, . ., ; . ,. i ,.

.. 

. 

SERVIÇOS. , SEM , DEDICAÇÃQ 
EXCLUSIVA r Processos e ponsultas 
relativas à contrátáOp„de, Serviços sent •a 
disponibilização de trábalhadores cl'a 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A
execução do serviço. 

. RESIDUAL -, Pr9cessos:.9 consultas cujo . . . 
tema não s9 enquadre,nos.den-Als.

• 

.. . 
, 

I

, , , . 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - iroce s- Ou docurnèntds 
referentes a Conciliações e que versem sobre ReprOentaçã6,em inquéritOS civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. , 

, 
, . r' • , „ , • • ‘ 

OBSERVAÇÃO: - ' - 
, 

' 
4 • 

. 1 I i . . 
I t 

, 
• • i I A . 

HAIL 

; 

We/ 
J. ARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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05/09/2022 11:05 

&mail 

Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 
2 mensagens 

E' Ci 41:1 1,6
Gaud - Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11N. 

%/ FOLHA: FOLHA:

....1 C) 
HMAR SALC <11cItacao.hrgar2021© om>

!ATLIRA— ' til 
"AC1

oil 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 5 de setembro de 2022 10:41 
Para: Ligia Jacinto da Silva Luiz <ligia.luiz©agu.gov.br>, CJU/PE - Consultoria Jurídica da Unido no Estado de PE 
<ciu.pe@agu.gov.br> 

01 Ligia, Boa tarde. 

Solicitamos chave de acesso para a inserção do PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 - Aquisição de 
Materiais de Consumo de uso Odontológico desertos e cancelados, visando atender as necessidades do Hospital 
Militar de Area de Recife e órgãos participantes. 

Agradecemos sua estima e atenção. 

2° Ten Costa 

- Adjunto da Saic -AMAR 

141.7411;' 6f1610 1 3t2622.134 

146K 

, I .) • 

CJU/Fig: COriStiltriria duifdka d UniitliioEttailro' de Oi <cju.Oétgagti.gb$1.br>.''.' 
Pare: HMAR'SALC'<licitacao.hmar2021©gmail.com> 

Bom dial 

Solicitação atendida. 

Chave de acesso: 0968fe2 

Atenciosamente, 

Mariana da Silva Cavalcanti 

Auxiliar Administrativa - OU-PE 

AvAlerculano j3.andeir7a, 716., 'IrIp7 Recife — emambuc9 • , 

Empresarial Cristina Farias, 5.4 Andai' 

E-mail: marianacavalcanti©agu.gov.br 

(81) 2128.1330 - 1300 

' t'de setembro de 2022 11:07 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=f606066895&view=pt8,search=aNapermthid=thread-a%3Ar-54031718618165089518tsimpl=msg-a%3Ar-5408... 1/2 



05/09/2022 11:05 Grad - Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 

[Texto das mensagens anteriores ocuttol 

https://mail.goog ie.com/m ail/u/Orti k=f6060668958tview=pt&search =a li&permth id=th read-a%3Ar-54031718618165089518tsimpl=msg-a%3Ar-5408... 2/2 



09/09/2022 11:25 

(?:oe 
Gmail - Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 Z;)

FOLHA: G q3 <'1\-P 
0 

A 

Gmail HMAR SALC <licitacao.hm 021@gm m> ?,
ASSINATURA r

,N 4
Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021©gmail.com> 

Prezados, bom dial! 

9 de setembro de 2022 09:03 

Recebemos os arquivos do processo em epígrafe, porém, está totalmente ilegível. 

Dessa forma, refiz a comunicação para que possa ser inserido novos arquivos, com uma digitalização 
mais legível, de qualidade. 

Atenciosamente, 

Mariana da Silva Cavalcanti 
Auxiliar Administrativa - CJU-PE 
Av. Herculano Bandeira, 716, Pina - Recife — PE 
Empresarial Cristina Farias, 50 Andar 

(81) 2128.1330 
E-mail: marianacavalcanti@agu.gov.br 

De: H MAR SALC <licitacao.hmar2021@gmailcom> 
Enviado: segunda-feira, 5 de setembro de 2022 10:41 
Para: Lrgia—Jacitftd`da <ligia.luiz@agu.geiv.b-r>; CJIYPE - Cbris—uTairialaridica dalinlão no Estado de PE 
<cju.pe@agu.gov.br> 
Assunto: Chave de Acesso PR N° 23/2022 NUP: 64583.006554/2022-11 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=f6060668958iview=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1743493537389101146&simpl=msg-P/03A1743493... 1/1 
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ASSINATURA 011 

rri 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQuisigbEs 
NÚCLEO JURÍDICO 

PARECER n. 04974/2022/NUCJUR/E-CJU/AGUISIÇÕES/CGU/AGU 

NUP: 64583.006554/2022-11 
INTERESSADOS: UNIÃO - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETR6NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

. EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. PARTICIPAÇÃO HÍBRIDA, OU SEJA, AMPLA PARTICIPAÇÃO E 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA As ME e EPP.ADJUDICAÇÃO MENOR PREÇO POR ITENS. AQUISIÇÕES EVENTUAIS DE 
MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO, EOPROL DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR. 
i/ALOR TOTAL ESTIMADO DO REGISTRO DE PREÇOS 376.17,01 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL 
SETECENTOS E CINCQUENTA E SETE REAIS E UM dENTAGO). FUNDAMENTO JURÍDICO DO PROWL/VENT° 
LICITATóRIO LEI N° 70.520/2002; LEI COMPLEMENTAR N° ,123/2006; DECRETO N° 10.04/2019,? Dec. N° 
7.892/2013; DEC. N° 8.538/201; INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG N° 73/2020, UTIOZA.14-SE 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI N° 8.666/932 POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO CERTAME,  eCONDICIONADA AO 
ATENDIMENTO INTEGRAL RECOMENDAÇÕES/ORIENTAÇÕES APONTADAS NESTE PARECER OU, NO CASO DE 
IMPOSSIBILIDADE OU ENTENDIMENTO DIVERgb, APRESENTE JUSTIFICATIVAS PARA 0 NAO .ATgNDIMENTQ 
APROVADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO CONSUL ENTE. 
1. . • • • 

Cuida-se de processo oriundo . HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE r HMAR, 
que trata de procedimento licitatório na modalidade pregão, na formA eletrônica de participação híbrida ou 
seja, exclusiva para As ME e EPP e empresas diversas que não preenchem os requisitos de admissibilidade de 
ME e EPp cujo objeto é a implantação do .sistema de registro de preços - SRP, buscando AQUISIÇÕES 
EVENTUAIS DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO, para atendimento ao Órgão promotor do 
certame licitatório:` conforme condições; quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Termo de 
Referência anexos: 

2 Os presentes autos foram distribuídos ao Advogado signatário, para análise e emissão 
de parecer, nos termos do artigo 11, VI, "a", da Léi Complementar n° 73, de 1993 e do artigo 38,. parágrafi) 
único, da Lei n° 8.666, de 1993. Dentre os documentos , que cómpõem o process(); destacam-se os 
seguintes: 

a. Requisição n° 41/2022 - de 10/05/2022 - fls. 02/03 
b. Designação da Equipe de Planejamento para cada Pregão do HMAR - fls.05 
c. Estudo Técnico Preliminar ETP SEM despacho de aprovação - fls. 06/07 
d. Mapa de riscos - fls. 08/09 
e. Documento de formalização da demanda - fls. 10/16 
f. Termo de referência - AGU jul.2021 - SEM despacho de aprovação fls.17/29 
g. Pesquisa de preços realizada através de consultas a Atas de Pregões eletrônicos para SRP 

realizados em diversas Unidades Gestoras; Painel de Preços; sites eletrônicos - mídia 
. especializada - fls. 34/568 

h. Mapa comparativo de preços - fls. 569/572 
i. Relatório da pesquisa de preços, com base jurídica na IN n° 65/2021 ainda não em vigor. 

Consta do relatório informações quanto as Fontes pesquisas: Painel dg preços (inciso I IN 
73/2020); Contratações similares(inciso ll IN n° 73/2020); mídia especializada (inciso Ill IN n° 



.1- 3. ; 

). 
73/2020) e fornecedores(incisO, IV IN n•°-7 /2020) (quanto a esta fonte não observamos nos 
autos nenhuma 'cotação apreSent'ada; rior fornecedor nem comprovação das solicitações 
formais enviadas aos memos para .qUe apresentem cotações dos produtos objeto do 
certame, conforme orienta a IN .n° 73/2024 Análise critica da pesquisa de preços. *Não ha 
informação quahto a metodologia aplicada para a obtenção dos preços de referência, o que 
deve ser providenciado - fls., 573/575 

j. Justificativas das quantitativos estimados - relatório de consumo 2021 até 2022 - fls. 
578/590 • 

k. Aprovação do Termo de referência - fls. 591 
I. Autorização para a abertura e inicio dos procedimentos licitató rios do processo 

administrativo - fls. 592 
m. Justificativas para a aquisição em LOTES - fls. 593 
n. Justificativa para não divulgação da Intenção de Registro de Preços - fls.525 
o. Declaração de adequação orçamentária e financeira da despesa conforme artigo 16, II da LC 

n° 101/2000 - LRF - fls. 527 
p. Declaração de que a contratação se refere a atividade de custeio inexistindo limitação 

contratação. - fls.528 - llocumento elaborado com base jurídica no Decreto n° 7689/2012 
complementado pela Portaria n° 249/2012,, REVOGADOS, portanto, sem respaldo jurídico, 
devendo a OM Assistida elaborar e anexar aos autos novo documento com respaldo jurídico 
na atual legislação de regência da matéria, conforme a seguir orientamos. No caso, a 
Autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser contratada - se 
constitui ou não atividade de custeio, caso  positivo, deve juntar aos autos delegação de 
competência b Autoridade indicada para firmar nova contratação nos termos do 
Decreto n° 10.193/20219, complementado pela Portaria n° 7828/2022, de 30/8/2022 

q. Cópia do Ato Administrativo de DESIGNAÇÃO do Pregoeiro e da Equipe de Apoio - fls. 
609/610 

r. Minuta do Edital - AGU fev. 2021 - fls.613/636 
s. Termo de referência - fls. 637/663.
t. ETP - fls. 664/667 
u. Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - AGU dez. 2019 - fls. 668/671 
v. Lista de verificação março de 2022 - fls. 673/678 

Cabe, por oportuno, mencionar que não foi encontrado nos autos os seguintes documentos: 
Declaração se o objeto da contratação se constitui ou não atividade de custeio para a OM assisnda, 
Declaração sobre "Limites e Instância de Governança" embasada no Decreto n° 10.193/2019 complementado 
pela Portaria n° 7828/2022, no caso de certificação de atividade de custeio; justificativas para a vedação da 
participação de empresas reunidas em consórcios; operacionalizar a IRR Importante que se diga que a 
abertura da 1RP é obrigatória, sendo facultativa apenas a sua divulgação, devendo, portanto, a OM assistida 
providenciar a abertura da Intenção de Registro de Pregos conforme orienta o Dec. 7892/2013 

É o que se tem a relatar. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

3 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, 
consequentemente, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos editais e seus anexos. 

4 A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis riscos do ponto 
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 
avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

5 Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 

6 Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou 
dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação ás necessidades da Administração, 
observando os requisitos legalmente impostos (conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Praticas 
Consultivas da CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 



significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fa .10,Fwai 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formulafgrecome IdOes, 17i 

fr7 desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento"). ,
F2A 

7 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no pre te processoA7 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação lb 
prego estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

8 Por outro lado, cabe esclarecer que, geralmente, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto competência de cada agente público para a prática de 
atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 
espectro de competências. 

9 Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam 
juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes 
administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, cam o fim 
de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou detdrminai:lo ato 
tinha competência para tanto. 

10 Todavia, no entendimento desta Consultoria, a ausência ,de tais documentos, pôr si, não 
representa óbice ao prosseguimento do feito. 

11 Finalmente, insta mencionar que determinadas observações são feitas sem caráter 
rinculativo, mas em prol da segurança da própria .autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

12 Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sin 
correção. O seguimento do processo sem a cili„servância destes apontamentos será de resppnsabilidade 
exclusive da Administração. 

• 

REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

13 De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784, de 1099, os atos do processo adMinistrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expresse distmsição legal. 

14 Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem, como contratos/convênios e 
outros ajustes, conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são aplicáveis, iniciando-se com a -devida autuação, com a correspondente protocolização 
e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 'documentos pertinentes, cujas folhas devem ser 
numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e 
encerramento, compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas: 

• 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 2, DE 10 DE ABRIL DE 2009 

"Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 
aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronokfigica, 
numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento." 

15 Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial n° 1.677, de 2015 (no caso de órgãos 
integrantes do SISG) e Portaria Normativa MD n° 1.243, de 2006 (pare os órgãos militares), que também 
dispõem sobre procedimentos gerais referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o 
consulente verifique se há disciplina própria reguladora no âmbito de seu órgão. 

16 Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o dever de 
conferência minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como'a correta 
numeração de folhas), salvo quando percebida durante a análise jurídica. 

LIMITES DE GOVERNANÇA 



• 

• - , 17 No âmbito do Poder Executivo Federal,,o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, 
estabeleceu limites e instâncias de governança para. a contratação de bens e serviços e para a realização de 
gastos com diárias e passagens no âmbito do Podér Executivo federal. 

18 Em relação aos contratos adrriinistrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 
3° do referido Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação 
competência para a celebração de novos contratos de aquisição: 

Art. 30 A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou 
do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - Titulares de cargos de natureza especial; 
li - Dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 
§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou .à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto 
no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor. igual ou 'inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada ads coordenadores ou aos chefes 
das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

19 Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou 
auditar eventual existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a 
natureza da atividade a ser contratada - se constitui ou não atividade de custeio. Uma vez que foge às 
atribuições deste árgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual existência de delegação de 
competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser contratada se 
de custeio ou não, caso positivo apresentar nos autos delegação de competência à Autoridade 
indicada para firmar nova contratação nos termos do Decreto n° 10.193/20219, complementado polo 
Portaria n° 7828/2022. 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

20 Nos termos do que dispõe a Orientação Normativa SEGES n° 02, de 2016, a qual prevê 
em seu artigo 1° que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de 
materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento do,
procedimentos realizados nos pregões eletrônicos", sugerimos que os processos de aquisição sejam 
instruidos com as referidas listas de verificações. 

21 A Advocacia-Geral da União também dispõe de Checklists previaMente elaborados para 
os diversos tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site 
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio 
para que seja aferida a correção dá instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 
2016. 

22 No presente caSo, acreditamos que o órgão realizou a avaliação de conformidade 
em virtude de ter anexado a lista citada. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

•• 23 0 Decreto n°. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação" 
como a primeira etapa do procedimentô de contratação pública. 0 normativo mencionado trata no seu art. 
14 sobre os procedimentos a serenri adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a 
elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preriminar - ETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do 
Edital, definição das exigências de habilitação, sanções e demais condições contratuais e, por fim, a 
desjgnação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio. 
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25 0 Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o inicio 
dos trabalhos pertinentes ao inicio da fase interha da licitação, que no caso de aquisição pode ser o 
documento requisitório do setor que necessita do(s) bem(ns). 

26 Compulsando os documentos que instruem o processo, verifica-se que o requisito 
próprio para a oficialização da demanda foi atendido, razão pela qual não se apresenta qualquer objeção ao 
documento que se encontra nos autos (fis. 11/13). 

Estudos Técnicos Preliminares nos termos da IN-ME n° 40/2020 

Necessidade da Contratação 

27 De acordo com o Decreto federal n° 10.024/2019, estudo técnico pfeliminar é o 
"documento constitutivo da primeira etapa do planejamento.de uma contratação, que caracteriza' o interesse 
público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 
riabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência". • • 4 

28 0 Decreto federal n° 10.024/49, em seu artigo 8°, define que, quando necessário, o 
processo relativo ao pregão eletrônico sera instruie,Com estudo técnico preliminar. 

29 Esta regra indica a jscorreita preocupação do regulamento com ,a fase de 
planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos advindos de uma concepção precipitada e 
equivocada da pretensão contratual. 

i2. e AR,Lir

24 Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da alxiaAnc titoP 
V\ 

administrativo, porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo .4cnico Preliminar. c" ryi

Documento de Formalização da Demanda 
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Outrossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita "quando 

necessário", o que pressupõe a análise de que nem sempre'será eficiente ou necessária a confecção deste 
instrumento, previamente, ao termo de referência. . • .- , 

31 Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de* utilização do estudo 
técnico preliminar envolve matéria técnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. 

32 Nada obstante, convém adverfir que, nas hipóteses em que a pretensão contratual 
admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de melhor avaliação sobre a 
viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor reflexão da equipe 
de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório. 

33 Nesse prumo, vale suscitar interessanfe Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

"Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que 
atendam às necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto representativo 
desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 
direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a caracterizar a realização de ampla 
pesquisa de mercado". (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

"Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser 
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade para 
atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante". (TCU. Acórdão 1973/2020, Plenário. 
Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira). 

Nesse diapasão, a Instrução Normativa n° 40/2020 dispôs sobre a elaboração de Estudos 
Técnico Preliminares e a utilização do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, no Portal de Compras do Governo *Federal, para elaboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, 
em seu artigo 7°, que deve ser registrado no referido Sistema. ,‘ 

Outrossim, a referida Instrução Normativa, aparentemente restringindo a discricionariedade 
técnica, definiu as exceções à elaboração do ETP, em seu artigo 8°. Senão vejamos: 

Art. 8° A elaboração dos ETP: 



I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 
natureza continuada. 

Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a 
licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, 
ainda, sobre a natureza do. contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de 
sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade 
administrativa e discorre sobre as providências preliminares à contratação. 

34 Adotando-se o instrumento, pela nova sistemática, a justificativa da contratação deverá 
ser inserida como  parte dos Estudos Preliminares, ao invés de compor documento autônomo do  processo. 

35 Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para 
a licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, 
ainda, sobre a natureza do contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de 
sustentabilidade. 

36 0 Estudo também identifica qual a -solução mais apropriada para suprir a necessidade 
administrativa e discorre sobre as providências preliminares ã contratação. 

37 Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitor 
desnecessários, mantendo as exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do 
interesse público secundário, de um lado, e a maior possibilidade de competição (ampla participação), de 
outro. 

38 No presente processo, o Estudo -Monica Preliminar ETP encontra-se as fis. 06/07, a 
necessidade de contratação se encontra delineada na parte inicial do documento e apresenta as razões 
pelas quais os materiais objeto do certame se faz necessário ao desempenho das funções do árgão. 

Estimativa das Quantidades 

39 Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no 
Termo de Referência, em. atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao 
máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação 
entre a quantidade contratada e a demanda prevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, alias, 
determina a legislação de regência (art. 7°, § 4°, da Lei n. 8.666/93). 

40 Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado 
constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entr,
os licitantes, do qual é subsidiário o principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação 
para compra, a quantidade demandada em uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 
objeto do pregão" (Sumula n. 177). 

41 Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a ser 
contratada deve vir acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos 
comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários. 

42 No presente caso, se apresenta objeção à justificativa apresentada, item 7 do Estudo 
Preliminar, vez que não contem os requisitos necessários à definição dos quantitativos que serão licitados 
porquanto o órgão consulente não documentou a estimativa das quantidades nem incluiu as memórias 
de cálculo que dio suporte aos quantitativo 

43 Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões técnicas, 
mas apenas verificar se há suporte documental coerente 'corn aquele que é exigido pela legislação para a 
fase interna da licitação. 

Da adjudicação por itens 
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44 Via de regra, as aquisições da Administração Publica devem ser dgdidas em tantas ce) 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade 2rn o a §10 •71 

rn da Lei n° 8.666/93. . 
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45 Sobre o tema, convém citar a doutrina: ç_ • 

Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e 
econômica. 

4.1.3) 0 requisito de natureza técnica - 
Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, 

recomendável. 0 fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. 
Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o 
risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar adquirir um veiculo, não 
teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a compra 
fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o impedimento de ordem técnica significa que a unidade 
do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento. 

4.1.4:) 0 requisito de natureza econômica 
Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento 

aumentar o prego unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de 
ivantitativos produz a redução dos pregos. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as 
contratações se isso acarretar o aumento de seus custos. .. 

Como se extrai, o fundèmento juridiço at) fracionamento consiste na ampliação das vantagens 
econômicas para a Administração. "t 

Adota-se o fracionamento como instrumento de redfição de despeas administrativbs. 
A possibilidade de participação de. maicknurfiero de interessados não é o objetivo Imediato e 

primordial, mas via instrumental para obter melhore . ofertas (érn,Nirtude,•do aumento da competitividade). 
Logo, a Administração não Ode justificar um fracynainerito,,que acarretar elevação de custos através do 
argumento de beneficio a urn 'número maior de particulares: (Margal Justen Filho, Comentári6s'à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 17a edição, São Paulo: ReVistados Tribunais, 2016, p:440)1' 

#4! 

46 Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos 
editais das licitações, cujo objeto é divisive!, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre 
bom lembrarmos sua sedimentada Súmula 247: 

Súmula 247 do TCU - g obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prego global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisive!, desde que não haja prejuízo para o conjunto- ou complexo ou perda de economia d6 escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possbm fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

47 Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda 
da competitividade, pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte 
do objeto contratual ampliado. 

48 Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo 
ganho em economia de escala ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o 
alcance de uma melhor proposta econômica. 

49 Indubitável que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos. 

50 No caso em análise, o  edital, item 1.2,  indica quga adjudicação será por itens, opção 
que atende as recomendações do Tribunal de Contas da União, 



DO TRATAMENTO PARCIAL DIFERENCIADO,DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

51 Nos termos do inciso I dó art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, a administração pública deverá realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujó valor seja de até R$ 80.000,00. 

52 Da mesma forma, o art. 6° do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para 
contratações públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser 
destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

53 No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação, 
independentemente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123/2006 é claro ao informer 
que a licitação exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

uI - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisive!, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014). 

§ 10 (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 
§ 2° Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3° Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (incluído pela Lei 
Complementar. n° 147, de 2014). 

54 0 edital, item 1.2 adotou a modelagem por itens, dos quais apenas o item 02 é 
destinado a participação exclusiva das ME e EPPs por apresentar valor que se insere no valor de referência 
de R$80.000,00, os demais itens supõe-se sejam destinados a ampla participação por apresentarem preço:1 
superiores aos de referência. Todavia, em virtude dos demais itens apresentarem valores que também 
se inserem no valor acima citado e não estão destinados a participação exclusive, deve a OM assistida 
justificar fundamentadamente nos autos os motivos para o afastamento das ME e EPPs, na 
participantes exclusivas dos demais itens. . 

DA ADOÇÃO DO SRP 

55 Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que 
ele é um procedimento auxiliar permitido 'pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a 
futuras prestações de serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir 
um certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades 
de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos. 

• 
56 Não identificamos óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo 

contrário, tendo em vista a pretensão contratual, o SRP pode ser uma ferramenta útil à obtenção de 
contratações mais eficientes. 
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VT% 57 De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de ontas da hL5 1D, 

sugerimos que "eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos -, u entida Mao "r1
participantes esteja devidamente motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 2037 • - 

ASSINAT RA 

ADEQuAçÃo DA MODALIDADE LICITATÓ RIA 

0 , ,v 

58 Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para 
efeito de utilizar a modalidade pregão. Conforme dispõe a Orientação Normativa n° 54, de 2014, da 
Advocacia-Geral da União. 

59 Outrossim, o Decreto n° 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem 
comum, também estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais. 

60 Ademais, segundo o §1°, do artigo 1°, do Decreto n° 10.024, de 2019, a aquisição de 
bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em 
conformidade com o regime jurídico pertinente. 

61 Ainda quanto a .este aspecto, o Decreto n° 10.024, de 2019, no §2°, do artigo 3°, passou 
a dispor que "os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza 
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, 
serão licitados por pregão, na forma eletrônica." 

62 0 presente procedimento licitatórioé destinado à aquisição de bens comuns opforne
classificação empreendida pelo órgão. 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

• 63 0 artigo 3°, "caput", da Lei n° 8.666, de 1993, dispõe que as contratações governamentais 
devem estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por 
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/o0 recicláveis (art. 7°, XI, da Lei n° 12.305, de 
2010). 

64 Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados 
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a 
verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, 
iestinação das embalagens, por exemplo) ou como requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 
28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei..n° 8.666, de 1993), bem como o alinhamento da contratação 
com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 10, de 2012, c/c o artigo 2°, § 1°, dp Decreto n° 10.024, de 2019, que assim 
estabelece: 

Art. 2° 0 pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculacão ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatoS. 

§ 1° 0 principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos pianos 
de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

65 0 Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta .de gestão e planejamento que 
permite estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. 
0 compromisso com a sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, 
promove a redução de consumo, além de melhoria no ambiente de trabalho. 

v-



66 Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem 
consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o 
órgão assessorado 'deve: a) avaliar se há incidêneia de critérios e práticas de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e -c) definir condições para sua aplicação (artigo 2°, 
§ 10, Decreto n° 10.024, de 2019). Sobre as diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, disponível no site•da AGU. 

67 Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7° da 
Lei n° 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais 
duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas'ouPrejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na 
sua produção.6870 Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a 
utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT permite identificar 
itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. Acresça-se que 
é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico, a 
consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

68 Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União: 
203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 

(BRASIL, 2016c), pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante 
da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da Unido. 

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na 
implementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 3° da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993) . O 
guia apresenta critérios, práticas e diretrizês de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e 
avaliação da necessidade de contratação. (TCU - Acórdão 1056/2017 - Plenário) 

69 Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do 
processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente 
previstas e constantes do Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios. 

70 Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, 
com base no art. 5° da IN n° 01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas 
ambientais não supre o comando legal, pois os critérios de sustentabilidade devem constar detalhadamente 
nas especificações técnicas, no edital e/ou no coritrato,•devendo tal detalhamento ser providenciado. 

71 Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição 
normativa, editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente 
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve 

ser definida de acordo com as determinações da norma vigente, a depender do tipo de produtc 
recomendando, se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem 
dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e poluição (vide o Guia 
Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter ambiental). 

72 Deve-se mencionar, ainda, que a Lei n° 12.187, de 2009 - Política Nacional sobre 
Mudança do .Clima, em especial, em seu artigo 6°, XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um 
importante instrumento para implementar a política de mudanças climáticas. 

73 Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto 
no artigo 3°, "caput", da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos 
gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto 
em lei especial combinado com o art. 28, V, séguhda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) verificar se os critérios e práticas •sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação, com o Plano de Gestão de Logística Sustentável 
(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos). 
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74 Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustent 13 de 
aplicáveis aos bens a serem adquiridos. Se a Administração entender que os blts  obje "-sta  17 

contratação não se sujeitam aos critérios e praticas de sustentabilidade ou que as es-kcifi'650gYftle 
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apregiesttar a devia-`,:'; 
justificativa. 

75 No caso vertente, há manifestação do Órgão assessorado acerca da incidência de 
critérios ou práticas de sustentabilidade incidentes aos bens a serem adquiridos, no item 8.1.8 e 
seguintes do Termo de Referência anexo. 
2. 

ANALISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

76 A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 
7.892/2013 e Decreto n. 10.024/2019; conjugados com as regras da Lei n° 10.520, de 2002 e da Lei n° 8.666, 
de 1993, necessários à instrução da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador 
observar as demais exigências concernentes à fáse externa do procedimento em momento oportuno, 
posterior a presente manifestação jurídica. 

77 Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes .do 
ordenamento jurídico, em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas 
L=erão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finalidade. 

Autorização para abertura da licitação 

78 A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade 
competente decorre da exigência do art. 21, inc. V do Decreto n° 3.555, de 2000 e arts. 8°, inc. V e 13, inc. Ill, 
do Decreto n°10.024, de 2019 (pregão eletrônico). No presente caso, tal exigência foi cumprida, fls.592. 

Termo de referência com a aprovação da autoridade competente 

79 0 Termo de Referência é o, documento que deverá conter as informações e os 
elementos técnicos necessários para assegurar a .viabilidade da contratação, com fundar-nentoi no Estudo 
Técnico Preliminar, sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no 
mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato? Tal 
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente, ainda que a motivação conste 
na forma do art. 50, §1°, da Lei n. 9.784, de 1999: 

Art. 50 ... 
§ 1° A motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato. 

80 No caso em exame o Termo de referência encontra-se anexado fl. 637/663. com 
despacho de sua aprovação, fls. 591 

Pesquisa de Prego 

81 A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a 
adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, 
possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de uma licitação cimo parâmetro na análise da 
exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do certame, 
podendo nortear o valor máximo aceitável. 

82 Dispõe o art. 43 da Lei n° 8.666, de 1993: 
Art. 43 A licitação sera processada ejulgada com observância dos seguintes procedimentos: 



IV - verificação da conformidade_de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os pregos correntes no. mercada ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de .registro de pre0s, os quais ,deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificaça'o das . propostas desconformes ou incompatíveis; (grifo 
nosso) 

• 83 0 Decreto n° 10.024, de 2019, estabelece: 
Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter: . A 

a) os elementos que embasam 6 avaliação 'do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

(—) 
2. o valor esfimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 

de mercado; e 

Art. 8° 0 processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruido com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

Ill - planilha estimativa de despesa; 

84 Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de 
segurança possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de 
referência de uma contratação com embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos 
aproximadamente, o valor justo a ser pago. 

85 Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da 
necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 6° do Decreto-n° 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, 
da Lei n° 11.488, de 2007. 

86 Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de pregos não se resumem 
simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de 
cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade 
da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), como do seu teor. 

87 É de barn alvitre alertar ao órgão  para a importância gruência entre os  pregos das 
propostas,  considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis  podem 
distorcer os resultados das  pesquisas efetuadas,  de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre 
os orçamentos efetivamente aptos a comporem a  planilha de  preços, podendo até serem excluídos aqueles 
demasiadamente discrepantes dos demais. 

88 Safienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação 
quanto à plausibilidade dos valores apresentados. 

89 Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm 
competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das 
avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. 

90 A responsabilidade  pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre os 
agentes do órgão  promotor da licitação,  Conforme bem ressaltado  pela doutrina de Jessé Torres 
Pereira Junior e Marin'es Reste latto Dotti: 

"A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da 
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade, 
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solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer Of-ri'Vtiür 
superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação direta e o rispons "v a 11 
pesquisa de pregos. A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do (kg° em r da 
impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a respons Ird stget 
agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão d jcitação e 
autoridade que homologou o procedimento ou ratificou ,os atos praticados no processo da 66ntratagão":
direta). Em ambas as hipóteses - inexequibilidade ou sobreprego será necessário aquilatar a conduta de 
cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes 
responsabilidade". ("Responsabilidade por pesquisa de pregos em licitações e contratações diretas", Fórum 
de Contratação e Gestão Pública - FCGP, Editora Fórum, Belo Horizonte, ano 10, n° 116, ago. 2011). 

91 Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei n° 8.429 de 1992 (Lei de lmprobidade 
Administrativa) estatui a respeito: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que Causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda " patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta Lei, e notadamente: 

V - Permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço por prey) superior 
ao de mercado; 

92 Além disso,  cumpre destacar os  procedimentos a serem observados na "pesquisa de 
preços"  para aquisição de bens e contratação de'serviços em  geral,  instituidos  pela Instrução Normativa n. 
73,  de 5 de agosto de 2020,  do Minikérioi da Econornia,_que estabeleceu "parâmetros" específicos,  a serem 
observados conforme disciplinado no seu art. 5°,  comb segu_c • 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a• aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:' • 

I - Painel de Pregos disponível no •" nderego eletrônico gov.br/paineldepreco-s, desde que as 
cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior â data de divulgação do instrumento convocatório; 

Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 
contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
)rçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do instrumento convocatório. 
§10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 
§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 
obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente; 
c) endereço e telefone de contat6; e 
d) data de emissão. 
Ill - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta â solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

93 Observe-se que o órgão deve  priorizar a consulta' ao Painel de Preços,  não confundir 
corn "Banco de Preços" ou "Painel de Compras" disponível no endereço eletrônico 



httolipaineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações  públicas recentes. 

94 0 Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por 
outros órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, 6 obrigação do gestor, 
vez que a expressão "sempre que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem ti 
discricionariedade se for materialmente possível Utilização desses valores referenciais. Como segue: 

21. Prosseguindo, o termo "sempre que possível" (constante do caput do art. 15) deve ser 
interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades que tenham 
efetuado aquisições similares. E dizer, não há disoricionariedade do gestor para deixar de utilizer a consulta 
quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser plenamente justificada pelo gestor. 

95 Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que 
tenham seus preços cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério da Economia. 
Para esses bens, vale a regra prevista no art. 8°: 

Art. 8° As estimativas de preços :de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 
Condições Padronizadas, publicados pela Sedetaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de 
Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pésquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-
TIC. 

96 Corn intuito de verificar o custo da contiatação e obtenção de valores de referência 
para o certame, o órgão realizou pesquisa de preços comprovadamente por consulta a: Atas de Pregoes 
eletrônicos para SRP realizados em diversas Unidades Gestoras; Painel de Preços; sites eletrônicos midia 
especializada - fls. 34/568. Por outro lado, o relatório da Pesquisa de pregos anexado aos autos fls.573/575, 
informa que a pesquisa de preços foi realizada também junto a fornecedores e contratações similares 
junto a outros órgãos públicos. Todavia, não há nos autos documentos que comprovem a pesquisa junto 
aos parâmetros citados. 

97 Oportuno observer que a pesquisa de preços, para que posse atender ao inciso II do 
artigo 50 da IN 73/2020," aquisições e contratações similares de outros entes  públicos,  firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório,  caso venha a 
ser utilizada, deve respaldar-se em CONTR.ATAQÕES. Por este método a pesquisa de preços só será 
viabilizada pela utilização de outros sítios governamentais que não o Portal de Compras - 
www.comprasgovernamentais.govbr, ou mesmo por intermédio de documentos físicos que comprovem 
gue a contratação se deu  por ente  público desde que demonstrem que estejam em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anterioréSA data da pesquisa de preços. É importante frisar quo a 
pesquisa realizada por consulta a Atas de Pregoes eletrônicos realizados para SRP não preenche o requisito 
da norma de regência da matéria, no caso a IN no 73/2020, em virtude de não ser uma CONTRATAÇAC 
como exige o normativo citado, mas apenas uma cotação de preços para futuras contratações, portanto 
entendemos que a pesquisa realizada e anexada com base em Atas de Pregões pare SRP não atende a 
orientação Normativa. 

98 A titulo ilustrativo, transcrevemos a seguir as orientações contidas no caderno de 
logística referente a pesquisa de preps realizada por: consulta a mfdia de sites especializado e 
fornecedores, que deverá ser observado pelo responsável da pesquisa realizada verificando ser atende aos 
requisitos apontados, vejamos: - 

PESQUISA EM MfDIA ESPECIALIZADA 

a. Mídia especializada: 

Não está vinculado necessariamente a um portal na Internet, mas a outros meios tais como: 
jornais, revistas, estudos, etc, desde que haja um notório e amok) reconhecimento no âmbito que atua. ate-
se como exemplo a Tabela de Preço Médio de Veículos, popularmente conhecida como Tabela FIFE, derivada 
de estudos realizados em todo o pais pela Fundação instituto de Pesquisas Econômicas - FIFE. 



b. Site especializado: 

9. i-trt 
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Caracteriza-se pelo fato de estar vinculado necessariamente a um porWl n,_ AssiNA utilizaçao delerramentas de busca de preços oujlabela com listas de preços, atuando dUorma exatitiva 

preponderante, na análise de preços de mercado, desde que haja um notório e amplo i nhecimen o 
âmbito de sua atuação. 

Exemplos: • Site especializado em pesquisa de preço de veículos: www.webmotors.com.br • 
Site especializado em pesquisa de preço de imóveis: vvww..wimoveis.com.br www.imovelweb.com.br 

c. Site de domínio amplo: 

com 

Site presente no mercado nacional de comercio eletrônico ou de fabricante do produto, 
detentor de boa credibilidade no ramo de atuação; desde que seja uma empresa legalmente estabelecida. 
Sempre que possível, a pesquisa deve recair em sites seguros, detentores de certificados que venha a 
garantir que estes são confiáveis e legítimos. 

Exemplo: www.submarino.combr 

PESQUISA COM FORNECEDORES 

Este método mais tradicional deve ser adotado como última opção, na impossibilidade 
9erencial ou fatica de realizar a pesquisa de outra forma. 

a. No caso da pesquisa corn fornecedores, somente serão admitidos os pregos cujas 
dates não se diferenciem em mais de 180 (cento .e oitenta) dies. 0 prazo de 180 dias.6 &rare as propostas 
dos fornecedores, ou seja, caso seja realizada a pesquisa junto aos fornecedores tais propostas devem 
guardar correlação de prazo não superior a 180 dias entre Si. Neste caso, nenhuma proposta dieta de, 
fornecedor deve conter diferença de data maior que 180 dias quando comparadas as demais em urn grupo 
de pesquisa de preços junto a fornecedores no mesmo processo. Uma boa pratica para o caso de ser 
necessário realizar pesquisa junto aos fornecedores seria realizá-las junto aos fornecedores participantes 
da últim licitação desse objeto no órgão ou empriontratações semelhantes de outros órgãos cujo rarno de 
atuação -seja compatível com o objeto pesquisado. Sempre que possível, é recomendável informal- ao 
fornecedor de maneira expressa que a pesquisa apresentada é apenas para formação de preço de referência 
e não vincula a Administração Pública a contratar com a fonte de pesquisa. 

b. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores,  estes deverão 
receber solicitação-formal  para apresentação de cotação. A falta da formalização da margem para que 
os dados acrescidos no processo quanto .6 pesquisa de preços não possam ser posteriormente 
consultados, ensejando em uma instrução processual deficiente. Diante disso, há a necessidade de que o 
irocesso para aquisição contenha o modo como foi realizada a pesquisa, os dados do fornecedor 

pesquisado, existência jurídica. A exigência de formalização permite uma maior transparência nas 
realizações das pesquisas junto a fornecedores, facilitando o exercício do controle interno e externo da 
Administração. 

d. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis. A definição de tal prazo 
deve ser analisada pelo responsável pela pesquisa juntamente com a área responsável pela 
elaboração do Termo de Referência, pois, tal área é quem detém o conhecimento 
necessário e suficiente para informer se o produto possui complexidade para a formação de 
preços ou se este é de fácil mensuração. 

99 Quanto ao embasamento jurídico da Pesquisa de Preços realizada temos que 
necessário tecer as seguintes considerações, vejamos: 

Quando se tratar de licitações amparadas nas Leis 10.520/2002 e 8.666/93, a pesquisa de 
preços deve ser feita corn base na IN n.° 73/2020. A IN 65/2021-SLTI/MPOG só deve ser utilizada como 
esteio para a pesquisa de pregos naquelas licitações amparadas na Lei n.° 14.133/2021! Não podendo, no 



mesmo processo, haver combinação da legislação antiga (8.666/93, 10.520/02 etc), com a legislação nova 
(14.133/2021), nos termos do artigo 191, da Lei if.° 14.133/2021, vejamos o que estabelece referido artigo: 

Art 191. 
Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 

Administração podei a optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com 
as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverd. ser indicada expressamente no edital ou no 
aviso ou instrumento de contratação direta, Vedada a aplica çãõ combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso 

o Razão pela qual se recomenda a, correção do fundamento da pesquisa de preços, nos 
documentos que instruem o feito que ora se analisa. 

Divulgação do valor estimado ou valor máximO aceitável 

100 0 Artigo 15 do Decreto 10 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se 
divulgar, ou não, o valor estimado ou o valor máximo aceitável. 

101 Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor maxima aceitável. 
cumpre ao orgão avaliar, cuidadosamente, se ser69 caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo. 

102 0 sigilo envolve apenas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos 
apresentarem as informações necessárias para a elaboração das propostas. 

103 Por conta disso, para o ennpresdrio que conhece seu produto, serviço ou atividade, não 
há a priori prejuízo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para o exercício 
de sua atividade, ele consegue definir seu preço para a execução do contrato pretendido pela Administração, 
independente desta lhe apresentar custos máximos admitidos, 

104 Convém ressaltar, a Organização para ,Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), em suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio 
entré concorrentes em contratações públicas), recomenda, no 
documeto Recommendation of the OECD Coundil on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve 
recorrer à utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa 
pesquisa de mercado e se as entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços 
muito competitivos; não devendo, esses preços máximos, serem publicados; na verdade, "antes devem ser 
mantidos confidenciais durante o processo ou depositados noutra autoridade pública 
(Recommendation ofthe OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement. 2012. p.8, Disponivelem: 
Acesso em 29 de setembro de 2020). 

105 Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o orgão deve definir como guardara o sigilo 
da estimativa de custos realizada. Como a legislação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este 
procedimento, normas internas devem disciplinar de que forma isto será feito, estabelecendo a competência 
para 'a realização da estimativa de custos e a responsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário) 
a determinado agente ou setor especifico. 

106 Por hora, não foram estabelecidas normas com os parâmetros para que se adote uma 
ou outra opção. A decisão compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações 
sobre o mercado do objeto licitado, coletadas porocasião do estudo técnico preliminar. 

107 Como norte, nos parece plausfvei recomendar que a escolha recaia sobre a opção que 
amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposta. 

108 No caso, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação consta do Termo de Referência, o que NÃO se pode cogitar o caráter sigiloso. 

Previsão de recursos orçamentários 
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110 No caso, foi anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira  para 
LazQL  face es despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, fis. 202. 

111 Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise 
do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da 
União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, 
de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll 

do art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000". 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
112 0 art. art. 8°, inc. VI, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a 

comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. No caso ora em análise, tal 
bxigência foi atendida 

Minuta do Edital e Anexos 

113 0 art. 8°, inc. VII e VIII, do Deccetp n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige/que o 
processo licitatório seja instruido com as minutas do edital, termo dé contrato ou instrumento equivalente. 

ANALISE DAS MINUTAS . 

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos 

114 Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elêborados 
nacionalmente pela AGU. Esta adoção 6, indusiVe, recomendada pela Instrução Normativa n° 05, do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35. . 

115 Embora a presente contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das 
minutas padronizadas pela AGU uma boa prática administrativa replicável nas licitações de aquisição. 

116 De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis 
peculiaridades de cada objeto, o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais 
adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso 
concreto. 

117 Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que 
importa em frequentes aperfeigoamentos e atualizações, 6. importante que o órgão acompanhe eventuais 
atualizações feitas pela AGU. 

Termo de Referência 

118 0 termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares" (art. 3°, inc. XI, do Decreto n° 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, 



os requisitos para participação no certame, seu processamento, até final contratação e a execução 
contratual. 

119 Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3°, inc. XI, 
alínea a e 14, incs. II, do Decreto h° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). 

120 No caso especifico consta nos -autos o Termo de Referência. Apesar de se tratar de 
documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio orgão assistido, ele 
parece conter as previsões necessárias, atenclendo'as prescrições legais pertinentes. 

121. Todavia, recomenda-se observer o prazo de vigência da contratação estipulado em 01 
um ano no subitem 1.5 do Termo de Referência e de 1i2 me-ses no subitem 17.4 da Minute do Edital. 

122 No caso em exame, a vigência do registro de  pregos será sempre no máximo de 12 
doze meses, não podendo ser prorrogado, já os contratos que derivarão do registro de preços, podem ter 
seu prazo diferente deste. 

123 Quanto a definição do prazo de vigência contratual, faz-se as seguintes considerações: 
- Não se tratando de serviços de execução continuada, o contrato é regido pelo artigo 57, "caput", da Lei 

8.666/1993, não podendo sua duração ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
vigência só pode ultrapassar o exercício ,financeiro se as despesas referentes ao contrato forem 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pager 
(observe-se, a propósito, a Orientação Normative 39/2011, da AGU). 

124 Recomenda-se, assim, a previsão de prazo de vigência contratual de acordo com as 
prescrições legais, observando que a vigência deve contemplar o prazo necessário à execução do objeto, 
eventual substituição ou reparo, recebimento provisórip, recebimento definitivo e pagamento do prego. Não 
Se deve confundir, portanto, o prazo de vigência de cada contrato com o prazo de vigência da eta de redistro 
de preços. Esta pode ter vigência de 12 doze meses, e nem por isso cada contrato dela derivado terá essa 
vigência. Se os prazos para entrega, substituição ou reparo, recebimento e pagamento, p. ex., somarem 60 
dias, esse poderá ser o prazo de vigência. 

125 Além do que os produtos, objeto do certame pode ser entregues a medida da 
necessidaae da OM Consulente. Nesse caso cada solicitação de material representará uma contratação 
individual, com prazo de vigência pelo período necessário para a entrega da quantidade demandada, 
recebimento, verificação da conformidade e pagamento. Executado o objeto, o contrato se extinguirá. 
Quando surgir nova necessidade do material, novo contrato sera celebrado, e assim sucessivamente, ate: 
que expire o prazo de validade da Ata, desde que os bens adquiridos, objeto do certame sejam de entrega 
imediata e integral, dos qua is não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Edital 

126 Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles 
previstos no art. 14, inc. Ill e IV, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9° do Decreto n° 7292, 
de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei n° 8.666, de 1993. 

127 No que tange â nossa especifica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado 
no processo, o árgão consulente utilizou as pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tornando 
desnecessárias maiores observações jurídicas sobre seu conteúdo. 

Substituição da Minute de Contrato 



128 No caso vertente, a autoridade assessorada pretende subsituir o insemo.w.„. ento°
contratual por outro instrumento hábil, conforme autorizado pelo artigo 62 da Lei 8.6E493, ten.. .' vistar3
não ter anexado o correspondente Termo de. Contrato, para aprovação, vejamos 5'opueAggingb15M-8; 
mencionado artigo 62: 4: • tf) 

Oly

Art. 62° 0 instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas- e inexigibilidades cujos preps estejam compreendidos nos 
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder 
substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

§1°A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 
§2° Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta 
Lei. 

couber: 
§3° Aplica-se o disposto nos arts: 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais,, no que 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço pública. 
§4° E dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a 

zritério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica. 

CONCLUSÃO 

129 Considerando as informações.exiit&tes nOs autos do Processo e nos TirnitOs' da 
análise jurídica apresentada, que não alcança questões relacionadas .aos aspectos técnicos ou do jiiizo de 
valor das competências discricionárias exercidas Aurante o procedimento, são estas as orientações jurídicas 
que entendemos pertinentes e devem ser consideradas, para adequação do edital e seus anexos. 

130 Conclui-se pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, 
os quais restarão superados desde que observadas as recomendações emitidas ao longo do parecer e, em 
especial, os seguintes apontamentos: 02, 19, 42, 54, 96, 97, 98, 99, 121 e 125. 

131 Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do 
nrocesso licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que 
egem a matéria. 

consideração superior. 

Recife, 17 de outubro de 2022. 

JÚLIO CESAR MAIA COUTINHO 
ADVOGADO DA UNIÃO 
MAT. SIAPE 0454856 . 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64583006554202211 e da chave de acesso 
a6968fe2 



Documento assinado eletronicamente por JÚLIO CESAR MAIA COUTINHO, com certificado 
Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência 
da autenticidade do documento -está disPonível com o código 1013964113 e chave de 
acesso a6968fe2 no .endereço eletrônico httPs://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JÚLIO CESAR MAIA COUTINHO, com certificado Al institucional (*.agu.gov.b0. 

• Jr' Data e Hora: 17-10-2022 11;12. 146rnero de Série: 77218269410488336199396275606. 
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 



DI Ex N9 339-S D-Odon/HMAR 
EB: 64583.016338/2022-76 

ASSINATURA 
t.4)

Recife, 21 de ouegbro de 2 

Do Adjunto a Odontoclinica 
Ao Sr Chefe da Clinica Odontologica 
Assunto: resposta ao parecer jurídico do pregão eletrônico n2 23/2022-0donto Desertos 
Referência: DIEx Simplificado n2 180-SALC/OD/HMAR, de 18 OUT 22 
Anexo: 

11._R.P.P._-_Página1_(1) 

Em resposta ao Parecer no. 00155/2022/CJU-PE/CGU/AGU, suprarreferenciado, 
se segue: 

a. nas folhas 06/07 consta a rubrica e assinatura do Ordenador de Despesa, 
despacho de aprovação (alínea c do ápontamento 2 do' Pareter Técnico); 

b. has folhas 17/29: consta a . rubrica e assinatura do Ordenador de Despesa, 
despacho de aprovação (alínea f do apontamento 2 do Parecer Técnico); 

• c. alteração da base jurídica para. IN 73/2020 (alínea i do apontamento 2 e 
apontamentd 99 do -Parecer Técnico); 

d.. na:folha 576 consta Análise Critica dos valores de referência, onde consta a 
metodologia aplicada para obtenção dos pregos de referência (alínea i do apontamento 2 do 
Parecer Técnico); 

e. atividade de custeio - SALC.(alinea R e parágrafo único do apontamento 2 do 
Parecer Técnico; apontamento 19); 

f. nas folhas 578/583 consta as justificativas dos quantitativos utilizados baseado 
no relatório de consumo do sistema gererjCial do • Exército Brasileiro - SISCOFIS (fls 
584/590) (apontamento 42 do Parecer Técnico); 

g. SALC (apontamento 54 do Parecer Técnico); 

h. nas fls 33/178 e nas fls 563/568 constam os documentos que comprovam a 
pesquisa junto aos parâmetros citados, pesquisa diretà com fornecedores e contratações 
similares a outros árgão públicos, respectivamente (apontamento 96, 97 e 98 do Parecer 
Técnico); 

i. alterar "prazo de vigência da contratação" para "prazo de vigência do registro 
de preços" do subitem 1.3 do Termo de Referência (apontamento 121 do Parecer Técnico); 

(DlEx N2 339-S la Odon/HMAR, 21 de outubro de 2022 - EB: 6.4583.016338/2022-76 1/2) 



VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO - 1° Ten 
Adjunto a Odontoclinica 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

(DIEx Ng 339-S D Odon/HMAR, 21 de outubro de 2022 - EB: 64583.016338/2022-76 2/2) 

S. agwa 
;gad' 



10. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção as ressalvas constantes no Parecer n° 04974/2022/NUCJUR/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CJU/AGU, da Advocacia-Geral da Unido, foram tomadas as seguintes 
providencias, seguindo todas as recomendações e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para 
realiza do do certame: 

PROVIDÊNCIAS ' 

1. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 04974/2022/NU CJUR/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CJU/AGU, da Advocacia-Geral da Unido, foram justificadas e retificadas as 
ressalvas do parecer pelo setor demandante de acordo com a coerência do edital e seus anexos, 
conforme DlEx n° 339-S D Odonto/HMAR de 21/10/2022, opinando-se pelo prosseguimento do 
processo examinado, ficando aprovada a minuta do Edital e seus Anexos na forma prevista no art. 
38, parágrafo Calico, da Lei n° 8.666/93. 

2. 
, 

Declaração de Atividade de Custeio incluído. [e.] 

3. • CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; 

4. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de 
Edital e Termo de Referência elaborada pela CGU 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providencias tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 13 de Março de 2023. 

GIL 
SARA CAVALCANTE — Cel 

denador de despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CÔNTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

editoriais; 
Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 
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ser delegada ás seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°:-,-. --; 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou .sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

- Recife, PE, 10 de março de 2023. 

HA SARA CAVALCANTE — Cel 
nador de Despesas do HMAR 
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HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: rp_hmar@hotmail.com 

Bom dia, Capitão! 

Tudo bem? 

Solicitamos publicação do pregão 23/2022 no site HMAR. 

16 de março de 2023 as 07:58 

Objeto: Registro de pregos para Aquisição de materiais de consumo de uso odontológico desertos e 
cancelados, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

Publicação 16/03/2023 
Abertura 28/03/2023 

Atenciosamente, 

3° Sgt MICHELLE 
Auxiliar da SALC 

PUBLICAÇÃO_SITIO_HMAR PR 232022.doc 
23K 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 
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Recife, 16 de março de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Clinica Odontologica 
Assunto: Divulgação PR 23/2022 Materiais de consumo Odontológico. 

1. Solicito ao setor Odontológico, verificar a possibilidade de envidar esforços, no 
sentido de dar conhecimento aos fornecedores acerca da data de abertura do pregão eletrônico 
do HMAR, publicado no Comprasnet, considerando o objeto do certame. É recomendado que o 
setor informe aos fornecedores a respeito do objeto a ser licitado, com o número do pregão 
eletrônico, data de publicação, data de abertura da sessão pública e código da UASG (HMAR 
160199). 

2. Informo-vos que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas 
para a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1, Pregão Eletrônico ng 23/2022 - Objeto: Aquisição de materiais de consumo 
de uso Odontológico desertos e cancelados - para o Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
Participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - Publicado em 
16/03/2023 e com Abertura prevista para o dia 28/03/2023; 

4. Diante do exposto, solicito-vos envidar esforços para divulgação do procedimento 
licitatório aos fornecedores. 



FOLHA:61 .00  

Licitação 
WigpsitepkVibilittare  Disponibilizar Aviso de Licitação 
Pedide-de Cotacão Eletrênipa 

para Publicação-Divulgação tp 15/03/2023 15:54 

LP/Wiso-de-L1M-701"0:táTliac'ãcMMUITAW6702b-2:`,1,,te'parart6ihicaTar t.
la. 

r: Resumo do Aviso de Licitação 

brgão 

152121 - COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação 

:-Pregão 

N° da IRP 

00009/2023 

N° da Licitação 

00023/2022 

' N° do Processo Tipo de Licitação 

6456-3006554202211 [Manor Preço 

Validade da Ata SRP 

-1-21 '` • - de ICM S mes(es) Equalizagao 

Objeto 

UASG Responsável 

 i 160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

1Registro de Preço (SRF1 Eletrônico 1 LAberto/Fechado 

, • 

Compra Nacional 

Não  1 

4...1 Internacional 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

[Não 

Quantidade de !tens 

105 

.Registro de Preços para Aquisição de consumo Odontológico desertos e cancelados. 

1 

Data da Publicação/Divulgação 

116/03/2023 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de [16/03/2023  às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 128/03/2023 las 09:00 

r- Empenho Referente ao Contrato corn a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

I E 
160199 [HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Gestão Empenho 

00001 2023_1 NE 1 000001 

Disponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação I 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 52, quinta-feira, 2.. 5 d e março de () ..-. 

40° BATALHÃO DE INFANTARIA1.* ni ;....... 
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO i', ASSINATURA 8, 

. 1-10 PREGÃO NO 11/2023 0, 
.(....1  "a4 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitadVprocesso NO
64065001338202310. , publicada no D.O.0 de 08/03/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico 
Aquisição de material de construção Novo Edital: 16/03/2023 das 08h00 as 12h00 e 
de13500 as 17h00. Endereço: 40 Bi - Br 226 Km 03 - Venancios Licita40bi@gmail.com - 
CRATEUS - CEEntrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 as 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/03/2023, às 09h00 no Slte 
www.comprasnet.gov.br. 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE CANCELAMENTO 

A Tenente Coronel Katia Vanusa de Alcantara Queiroz Menna Barreto, Diretora 
do Hospital de Guarnição de Joao Pessoa, torna sem efeito a publicação referente ao 
Termo de Credenciamento, ne 221/2023. Contratado: 103.472.964-08, Amanda Niendes 
Sava, ne Processo: 64590.000962/2022-62, publicado no Diário Oficial da União - DOU ne 
3 Sessão 3, de 4 de janeiro de 2022. 

Ten Gel KATIA VANUSA DE ALCANTARA QUEIROZ MENNA BARRETO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 2/2023 - UASG 167345 

Ne Processo 64592 003079/2022-12. 
Pregão NO 2/2023. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL. 
Contratado: 43.133.500/0001-05 • G TRIGUEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. Objeto: 
Contratação de serviços não continuados, de confecção e montagem de mobiliário sob 
medida, com projeto especifico e montagem de armários - para pnr. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 15/03/2023 a 15/06/2023, Valor 
Total: R5 29.740,00. Data de Assinatura: 10/03/2023. 

ICOMPRASNET 4 0 - 15/03/2023). 

\MTErfAralgalrbrAREZaDl RECIFE1 

*AVISMagralM at
' ,01kMblIETIDINICOMr7,8 SG--1601993 

lale Processo. 64583006554202211. Objeto: Registro de Preços para Aquisiçao 
de consumo Odontológico desertos e cancelados.. Total de hens Licitados. 105. Edital: 
16/03/2023 das 08h00 as 12h00 e das 13h30 as 16h00. Endereço: Rua do Hospício, 563 - 
Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160199-5-00023-

2022. Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 as 08h00 no site 
www.govbacompras. Abertura das Propostas: 28/03/2023 as 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Informaçaes Gerais: . 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de. Despesas 

(SIAS0net - 15/03/2023) 160199-00001-2023NE000001 

100 REGIÃO MILITAR 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 142 1/2023 - UASG 16004.5 

No Processo: 64242000548202394. Objeto: Aquisição de Uniformes Especiais 
para atender a demanda da 161 Cia PE.. Total de Item Licitados: 12. Edital: 16/03/2023 das 
09h30 as 11h30 e das 13h30 as 16h00. Endereço: As. Luciano Carneiro, Nr 840 - Fatima, 
Fatima - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/160045-5-00001-2023. 
Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 as 09h30 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 28/03/2023 as 09h30 no site www.gov.br/compras. Informaçaes 
Gerais: . 

GIOVANI SILVEIRA 
Ordenador de Despesas 

(51ASGnet - 15/03/2023) 160045-00001-2023NE000001 

10° DEPOSITO DE SUPRIMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 1/2023 - UASG 160049 

Na Processo: 64456008217202214. Objeto: Aquisição de material hospitalar e 
odontológico para a Seção de Suprimento Classe VIII e Seção de Saúde do 102 Depósito de 
Suprimento. Total de Hens Licitados: 128. Edital: 16/03/2023 das 09h30 as 11h30 e das 
13h30 às 16h00. Endereço: Avanal.bitencourt, 14.100 - Dias Macedo, Fortaleza/CE ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160049-5-00001-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 16/03/2023 as 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/03/2023 
as 10h00 no site www.gov br/compras. Informaç3es Gerais: . 

ULYSSES PEREIRA BRAGA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 15/03/2023) 160049-00001-2023NE000001 

239 BATALHÃO DE CAÇADORES 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE DILIGENCIAS COMPLEMENTARES 
142 Processo NUP: 64022.058915/2022-52 

Torno público a presente notificação ao Senhor CAUÃ KLAYVER DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, RG nu 20079143525 SSPDC/CE, CPF ne 025675833-60, natural de 
Fortaleza-a, residente na Rua Anderson Gesso, n. 386, Bairro Pão de Açúcar, Alto 

Santo - Ceara, registrado no processo de Sindicancia instaurado por meio da portaria 
n2 071 - Op Pes/Sv Jus/232 BC, de 22 de dezembro de 2022, deste Comandante, ern 
conformidade com a Portaria ne 107, de 13 de fevereiro de 2012 (Aprova as Instruçaes 
Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro (E1310-IG-
09.002), cuja finalidade é apurar o recebimento indevido no valor de R$ 3029.48 (três 
ma e vinte nove reais e quarenta e oito centavos) - referente aos 23 (vinte e três) dias 
do mks de agosto, somado aos valores integrals dos meses de setembro, outubro e 
novembro concernente a reparação de dano causado ao erário publico, apurado no 
referido processo. 

Diante do Insucesso na notificação pessoal ou por via postal, mesmo através 
de mandatários ou prepostos, comunico ao interessado, o prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da publicação deste avlso, para apresentar-se no 232 Batalhão de 
Caçadores, situado na Avenida Treze de Maio, nu 1589, Bairro de Fatima, Fortaleza-CE, 
a firn de prestar esclarecimentos na condição de sindicado. 

Fortaleza-CE, 14 de março de 2023 
JOAO LEITÃO ALENCAR FILHO - TENENTE-CORONEL 

Ordenador de Despesas do 232 BC 

Este dcaunnento pod, ser verificado no endereço eletránlco 
, da.t/wvaa .n.gov.ortautenticidade level pela addles 653020230.316CM19 

ADRIANO MARTINELLI 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 15/03/2023) 160041-00001-2023NE011111 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 12/2023 UASG 160041 

Na Processo: 64065001420202336 Objeto: Contração de serviços comuns de 
manutenção de bens imóveis com fornecimento. Total de Itens Licitados: 118 Edital: 
16/03/2023 das 08h00 as 121:100 e das 13h00 As 17h00. Endereço a 40 Bi - Br 226 Ken 03 - 

Venancios, Licita40bi@gmail.com Crateús/CE Ou 

https://www.gov.br/compras/edital/160041-5-00012-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 16/03/2023 As MOO no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/03/2023 
as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

ADRIANO MARTINELLI 
Ordenador de Despesas 

(51ASGnet - 15/03/2023) 160041-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/2023 - UASG 160041 

Ne Processo: 64065001136202360, Objeto: Contratação de serviço de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva ern aparelho de ar-condicionado. Total de 
Bens Licitados: 49, Edital: 16/03/2023 das 08h00 As 12h00 e das 13h00 as 17h00 
Endereço. 40 Bi - Br 226 Km 03 - Venancios, Licita40bi@gmaitcom - Crateús/CE ou 
https://www gov.br/compras/edita1/160041-5-00013-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 16/03/2023 as 08h00 no site www.govbr/compras Abertura das Propostas: 28/03/2023 
as 09h00 no site www.gov br/compras. Informaçaes Gerais: 

ADRIANO MARTINELLI 
Ordenador de Despesas 

(SIA5Gnet - 15/03/2023) 160041-00001-2023NE000001 

70 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
100 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

14° BATALHÃO LOGÍSTICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 1/2023 - UASG 160185 

Ne Processo: 64132000433202347. Objeto. Aquisição de material de higiene e 
limpeza para atender as demandas do 142 Batalhão Logístico.. Total de !tens Licitados: 132 
Edital: 16/03/2023 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 As 1.6h00. Endereço Rua São Miguel, 
Nr 898 - Afogados, Afogados - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edita1/160185-5-
00001-2023 Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 as 08h00 no Site 
www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/03/2023 as 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

FRANCISCO ANTONIO FERES DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 15/03/20231 160185-00001-2023NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORTE 
228 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 142 13/2023 • UASG 160026 

145 Processo: 65407002111202328. Objeto: Aluguel de geradores para inserção 
no sistema de rede elétrica interne da Companhia Especial de Fronteira CEF em Clevelandia 
do Norte/AP.. Total de !tens Licitados: 3. Edital: 16/03/2023 das 09h30 as 11h30 e das 
13h30 as 16h00. Endereço: As. Padre Julio Maria Lombaerd, 4301, Alvorada - Macapá/AP 
ou littps://www.gov.br/compras/edital/160026-5-00013-2023. Entrega das Propostas. a 
partir de 16/03/2023 As 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
03/04/2023 as 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

ALISSON FRAUCHES DE ALMEIDA 
Ordenador de Despesas 

(51A5Gnet - 15/03/2023) 160026-00001-2023NE000001 

230 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
23g BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO Ng 13/2022 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Na 
64144006358202216. , publicada no D.O.0 de 10/03/2023 . Objeto: Pregão Eletrõnico 
- Contratação de serviço de manutenção ern viaturas coin aplicação de peças que 
atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de 
produção original ou de reposição original conforme definições da ABNT NBR 
15296:2005, com base no menor preço para hora de trabalho e fornecimento de peças 
que atendam as mesmas especificaçaes tecnicas e padrões de qualidade, com base no 
maim percentual de desconto sobre Prego Público Sugerido. Novo Edital: 16/03/2023 
das 08h00 as 12h00 e de33h30 às 16h30. Endereço: Rodovia Transamazonica Km 9 - 
Nova Maraba MARABA - PAEntrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 as 03h00 

no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/03/2023, as 10h00 na site 
www.comprasnet.gov.br. 

JUCENIL DE JESUS FAUSTINO 

Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 15/03/2023) 160520-00001-202314E000001 

Documento assidado digstaanente conorrne Ma ne 2 200-2 de 24/08/7.001.. ICP 
eue 1855151 a Inf....stratum de Chaves .oblicas Draidelre ICF,Brasa 
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52121 - COMANDO DO EXERCITO 

160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE Foç:H-A1(04' ;-%. 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00023/2022-000 Sit upi7C-- • 
cf) 

1 - Hens da Licitação 
dei 

Descrição Detalhada: Pasta Moldagem Material Básico: Silicone De Condensação , Tipo: Denso 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Maxima para Adesões: 32 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade) Recife/PE (16) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2-i'ástãcnoldagern 

Descrição Detalhada: Material Básico: Silicone De Condensação, Tipo: Fluido, 

itamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

..Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Maxima para Adesões: 32 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1::4;--14:5?1dagera
Descrição Detalhada: Pasta Moldagem Material Básico: Silicone De Condensação , Tipo: Catalisador 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 23 

Quantidade Maxima para Adesões: 46 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
' al de Entrega (Quantidade): Recife/PE (23) 

.fpo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 60,00 ML 

4 7.,M,MVAMVIVIoldeira 5 

Descrição Detalhada: Adesivo Para Moldeiras Aspecto Físico: Liquido, Componentes: Monocomponente , Uso: Moldagem Com Silicone 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 
Quantidade Total: 5 

Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lancet (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Frasco 17,00 ML 
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M94lelx*ticiontbkiVa
Descrição Detalhada: Moldeira Odontológica Material: Ago Inoxidável , Modelo: Dentados Total , Aplicação: Superior, Adulto , Tipo: P/ Moldagem , Tamanho: N° 1 , Características Adicionais: Lisa 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabiljdade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 
Quantidade Maxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

6 - Place! 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Pincel Tipo Cerdas: Pelo Sintético , Tamanho: 100 MM, Material Cabo: Plástico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 44 
Quantidade Maxima para Adesões: 88 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (44) 

7 PnteirtifJp l

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Dente Artificial Material: Resina Acrílica Convencional , Regido: Dentes Anteriores Superiores , Tipo: Dupla Prensagem, 
Apresentação: Placa Cl 6 Dentes 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 32 
Quantidade Maxima para Adesões: 64 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (32) 

Resina aerifica uso adontolágico 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Resina Acrílica Uso Odontologico Aspecto Físico: Pó + Líquido, Componente Adicional: C/ Acessórios , Cor: Vermelha , Tipo: 
Autopolimerizavel , Apresentação: Conjunto Completo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exciusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 13 
Quantidade Maxima para Adesões: 26 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (13) 

Critério de Julgamento: Menor Prep 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9- geaffia.Acrilidallé`ii-Q01:infoftr i c o 

Descrição Detalhada: Resina Acrílica Uso Odontológico Aspecto Físico: Po , Con Incolor/Rosa , Tipo: Autopolimerizável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 
Quantidade Maxima para Adesões: 12 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1,00 KG 
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10 - Tira abrasMte 

Descrição Detalhada: Tira Abrasiva - Uso Odontológico Material: Aço Inoxidável Diamantado , Comprimento: Cerca De 150&41)1, pgege o 
Neutro, Largura: Cerca De 3 MM, Apresentação: Serrilhada , Tipo Uso: Esterilizável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 76 
Quantidade Maxima para Adesões: 152 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (76) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

ASSMATURA 

rvA 

-71 
rn 

Descrição Detalhada: Polidor Aspecto Físico: Liquido, Composição: Óxido De Alumínio E Agua Destilada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prep 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 8 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (4) 

12-F Pasta Abrasiva 

Descrição Detalhada: Pasta Abrasiva Aplicação: Acabamento , Apresentação: Bastão , Composição: Dióxido De Silício E Cera , Tamanho Grão: Cerca 
De 1 Micra 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

“Alicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

-..uantidade Total: 8 
Quantidade Maxima para Adesões: 16 

Intervalo Mínimo entre Lances (lk): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (8) 

Ace#07.0:io para polirn4nto4.1e próteics 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Acessório Para Polimento De Próteses Modelo: Centro De Metal , Material*: Pêlo Animal , Diâmetro: Cerca De 50 MM, Tipo: 
Escova 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 
Quantidade Maxima para Adesaes: 80 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Escóvaderobson 

Descrição Detalhada: Escova De Robson Uso Odontológico Uso: Contra-Angulo , Característica Adicional: Impregnada Com Carbeto De Silicio , Tipo 
Ponta: Cônica 

I-;atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

0.mantidade Total: 40 
Qaantidade Maxima para Adesões: 80 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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15 -PorCta rnOntadi 

Descriçâo Detalhada: Ponta Montada Material: Borracha Diamantada/Hexacerapol , Aplicação: Acabamento Cerâmica/Polimento Em Porcelana, Cor: Branca, Rosa E Cinza , Características Adicionais: Fornecimento Em Kit Das 3 Cores, Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 
Quantidade Total: 19 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 38 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (19) 

lt - INnia mont.ada 

Descrição Detalhada: Ponta Montada Material: Borracha Diamantada/Hexacerapol , Aplicação: Acabamento Cerâmica/Polimento Em Porcelana, Cor: 
Branca, Rosa E Cinza , Características Adicionais: Fornecimento Em Kit Das 3 Cores, Formato: Cilíndrico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 19 
Quantidade Maxima para Adesões: 38 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (19) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

17*Ronta ttreint8da uso dontológico 

Descrição Detalhada: Ponta Montada Uso Odontológico Material: Silicone C/ Carbeto De Silicio ,Aplicação: Resinas E Porcelanas, Compatibilidade: 
Contra Ângulo, Formato: Taça 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 16 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 32 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

[18 - Ponta mmita ci a 
if

Descrição Detalhada: Ponta Montada Material: Borracha Diamantada/Hexacerapol , Aplicação: Acabamento Cerâmica/Polimento Em Porcelana , Cor: 
Branca, Rosa E Cinza, Características Adicionais: Fornecimento Em Kit Das 3 Cores, Formato: Cilíndrico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Maxima para Adesões: 32 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

19 P;onta rnontada 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Ponta Montada Material: Borracha Diamantada/Hexacerapol , Aplicação: Acabamento Cerâmica/Polimento Em Porcelana , C 
Branca, Rosa E Cinza, Características Adicionais: Fornecimento Em Kit Das 3 Cores, Formato: Cilindrico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 17 

Quantidade Maxima para Adesões: 34 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (17) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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20 0 '9* friofit40. • 

Descrição Detalhada: Ponta Montada Material: Borracha Diamantada/Hexacerapol , Aplicação: Acabamento Cerâmica/Poli 
Branca, Rosa E Cinza , Características Adicionais: Fornecimento Em Kit Das 3 Cores , Formato: Cilf 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 17 

Quantidade Maxima para Adesões: 34 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (17) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

—J 

tcFragatriAfaael Cor:
o ‘C)
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21.qe*so.,-1100dorOtfg1co 

Descrição Detalhada: Gesso - Uso Odontológico Tipo: Pedra Especial Tipo lv 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 72 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 144 Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (72) 

22',447c104g6 rfoSL s ctcf 1 454 6gico 

Descrição Detalhada: Acessórios - Uso Odontológico Material: Plástico , Aplicação: P/ Alginato , Tipo: Dosador P/ P6 , Tipo Uso: Reutilizável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,antidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

3 Gesso- USoi0 dOntológIco 

Descrição Detalhada: Gesso - Uso Odontológico Tipo: Pedra Especial Tipo lv 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 72 

Quantidade Máxima para Adesões: 144 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (72) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

24:.GssoUsoOdo.fltollógico 

Descrição Detalhada: Gesso - Uso Odontológico Tipo: Pedra Especial Tipo lv 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

.cabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 
Quantidade Máxima para Adesões: 10•0 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

5 - 9,0r, n t101 ágica 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

Descrição Detalhada: Cera Odontológica Cor: Vermelha/Rosa , Tipo: Periférica , Apresentação: Caixa 40 Bastões, Peso: Cerca De 45 
Tratamento Diferenciado: Tipo I : Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7 
Quantidade Máxima para Adesões: 14 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (7) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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26 - Pontek-,a ultrassat otitoidgico 

Descrição Detalhada: Ponteira Ultrassom Odontológico Material: Ago Inoxidável , Modelo: Para Remoção De NOdeos Metálicos, Compatibilidade: Encaixe Especifico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 
Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12) 

odpntik5gicd; 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Sonda Odontológica Material: Ago Inoxidável , Modelo: N°47 , Tipo: Exploradora , Características Adicionais: Endodontia , Tipo Cabo: Cabo Maciço 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 110 
Quantidade Máxima para Adesões: 220 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (110) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Cabo espelho !Algal 

Descrição Detalhada: Cabo Espelho Bucal Material: Aço Inoxidável .Tipo Uso: Autoclavável , Formato: Oitavado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. , 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 70 

Quantidade Máxima para Adesões: 140 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (70) 

29.= ESpátuta )11,do,„ ntolOws a 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Espátula Odontológica Material: Ago Inoxidável , Modelo: Comum , Tamanho: N° 36 , Tipo Uso: Manipulação 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (VO): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

30- Eátulaodontológiça 

Descrição Detalhada: Espátula Odontológica Material: Ago Inoxidável , Modelo: Duplo, Cabo Oco , Características Adicionais: Serrilhada Tipo Uso: 
Inserção De Fio Retratar Gengival 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 40 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 80 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 
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31,7CAireta 
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• 
Descrição Detalhada: Cureta Odontologica Referencia: Nr 17 , Materiel: Ago Inoxidável , Aplicação: Remoção Dentina , Estkrilidfibliitt/NA(9.9), 

Formato: Câncavo Corpo Duplo • 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

132: Escylpidor -vdontopglCo •-• 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

0 

71 r 
ATURA I

.4/ 

Descrição Detalhada: Esculpidor - Odontológico Material: Ago Inoxidável , Modelo: Lecron , Tamanho: N°05 , Características Adicionais: Duplo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

,',•`F.!pq9.,...0.41ria-in4ttuniertal 
Descrição Detalhada: Porta-Agulha Instrumental Material: Ago Inoxidável , Modelo: Mayo Hagar, Haste: Haste Reta .Adicional 1: Com Trava, 

Comprimento Total: Cerca De 14 CM, Tipo Ponta: Ponta Reta, Esterilidade: Esterilizavel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

licabilidade Decreto 7174/2010: Não 

.,...iantidade Total: 50 

Quantidade Maxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Q3antidade): Recife/PE (50) 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

a odpntológica 

Descrição Detalhada: Espátula Odontológica Material: Ago Inoxidável , Modelo: Duplo , Tamanho: N° 01 , Características Adicionais: Cabo Oco , Tipo 
Uso: Inserção/Aplicação De Compósitos 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

35 - oaa:pia P/ Esterffizaçao 

Descrição Detalhada: Caixa P/ Esterilização Material: Aço Inoxidável , Característica: C/ Tampa E Furos, S/ Trava , Dimensões 1: Cerca De 20 X lox 2,p c 
tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 
Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 
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- Régua - uto odO4tiiicigko 

Descrição Detalhada: Régua - Uso Odontológico Material: Plástico, Modelo: Enclo.dôntica , Característica Adicional: Simples , Tipo: Milimetrada , Tipo Uso: Autoclavavel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagão Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas: 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 
Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

7- Pote ociontoftico 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Pote Odontológico Material: Vidro , Tipo: Dappen , Transmitáncia: Transparente , Tamanho: 3 X 3 Cm , Características Adicionais: 2 Cavidades , Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

3P.1„Bill.$ba baixa rota0o 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Broca Baixa Rotação Material: Carbide , Característica Adicional: "Endo Z", Comprimento: 23,5 MM, Formato Adicional: Topo Inativo , Tipo: Contra Ângulo, Formato: Tronco Cônica 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120 

Quantidade Maxima para Adesões: 240 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (120) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

B 

Descrição Detalhada: Polimixina B Uso: Solução Otoldgica , Composição: Associada Com Neomicina E Hidrocortisona , Concentração: 10.000u1 + 
5mg + 10mg/MI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Maxima para Adesões: 32 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

407`ptoreiO1ria.,Dig!geonato 

Descrição Detalhada: Clorexidina Digluconato Aplicação: Solução Tópica , Dosagem: 2% 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. . 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 

Quantidade Maxima para Adesões: 12 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML 
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41 -Hipoclorito desbdio 

Descrição Detalhada: Hipoclorito De Sódio Aspecto Físico: Solução Aquosa, Concentração: Teor 1% De Cloro Ativo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 62 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 124 Unidade de Fornecimento: Litro 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (62) 

Ms. 
FOLHA  :1 - O

orvt 

••st, 
ASSINZTJRA 

-7i 
177 

- HtpdTôritbce slag 

Descrição Detalhada: Hipoclorito De Soclio Aspecto Físico: Solução Aquosa, Concentração: Teor Mínimo De 4% De Cloro Ativo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 60 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 120 - Unidade de Fornecimento: Litro 

Intervalo Minim) entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (60) 

43 1pod1drjtOiw,p5010 

Descrição Detalhada: Hipoclorito De Sódio Aspecto Físico: Solução Aquosa , Concentração: Até 2,5% De Cloro Ativo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

:entidade Total: 254 Ciitério de Valor: Valor Estimado 

1.iantidade Máxima para Adesões: 508 Unidade de Fornecimento: Litro 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (254) 

co-oi*Odetikt,ogktice,,, 
iff' r` 

Descrição Detalhada: Cimento Odontológico Aspecto Físico: Pasta ()nice , Característica Adicional: Sem Flúor, Tipo: Obturador Provisório 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Máxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Pote 25,00 G 

45- perfkgS,c, Odont01.09100 

Descrição Detalhada: Lima Uso Odontológico Material: Niguel /Titanic) , Componentes: C/ Cursor , Modelo: Tipo Kerr, Comprimento: 25 MM, 
Tamanho: 1a Série/15 A 40 ,Apresentação: Conjunto Completo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

• , cabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 24 

Quantidade Máxima para Adesões: 48 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (24) 

46.K Luna Uscp,'!::41onologiocs 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Caixa 6,00 UN 

Descrição Detalhada: Lima Uso Odontológico Material: Ago Inoxidável , Componentes: C/ Cursor , Modelo: Endoantica Tipo "C" , Aplicação: Digital , 
Características Adicionais: Para Canais Atrésicos 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 
Quantidade Máxima para Adesões: 80 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Caixa 6,00 UN 
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47 •,,timat*ii0aCiniOt6gicO 

Descrição Detalhada: Lima Uso Odontológico Material: Polimero , Cornponentes. : cí Cursor , Modelo: Endockintica , Comprimento: 25 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

48. -,;Ci3lie' Endodontíco 

Critério cte JulaarneritoCMenor Prego 

Crit:arío de Valor: 'Valor Estimado 

Unid o de Fomecimento:.Caixa 6,00 UN 

Descrição Detalhada: Cone Endodeintico Material: Guta-Percha ,.Comprimento: 28 MM, Tipo: Acessório, Calibre: Xp (Xf) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 120,00 UN 

49,7 Broca estuTelal,-

Descrição Detalhada: Broca Especial Material: Ago Inoxidável Diamantada , Compatibilidade: Para Fresadora Sistema Cad I Cam 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Maxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

50 - Br6da espeCial „ 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Broca Especial Material: Ago Inoxidável Diamantada , Compatibilidade: Para Fresadora Sistema Cad / Cam 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

5t,;.:(3Xicl0 elst.q,oõpio 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Oxido De Zircônio Uso Odontológico Modelo: Com Canal De Conexão Grande , Características Adicionais: P/ Estrutura De 
Coroa Sobre Implante , Apresentação: Bloco Para Sistema Cad/Cam 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60 
Quantidade Máxima para Adesões: 120 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (60) 

- Pxidosie ;irodnío 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Oxido De Zircônio Uso Odontológico Modelo: Com Canal De Conexão Grande, Características Adicionais: P/ Estrutura De 
Coroa Sobre Implante Apresentação: Bloco Para Sistema Cad/Cam 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 60 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 120 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (60) 
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u 

,..,'Material.cOof,egçãO;leliirigese dental 

Descrição Detalhada: Material Confecção De Prótese Dental AplicaVão: P/ Cerâmica, Zircónia E Silicato De Litio , Componentes,  icionais: 
Liquido, 2 Fr. Glazer, Estojo , Tipo: Pigmentos P/ Coloração E Caracterização , Características Adicionai&•CoR9Voit la—
De 15 Frascos Cl 5 Gramas Cada c.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CoOperativas. —J 
rrj 

1Critério de Julgamento: Menor Prego r. 
4:1,4 Af:4SINATURA 

Critério de Valor: Valor Estimado 
4. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): • 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

15„4.j,4/1„*erial deIrrótese dentat 

Descrição Detalhada: Material Confecção De Prótese Dental Aplicação: P/ Cerâmica, Zircónia E Silicato De Litio , Componentes Adicionais: 2 Fr. 
Liquido, 2 Fr. Glazer, Estojo , Tipo: Pigmentos P/ Coloração E Caracterização , Características Adicionais: Conjunto C/ Mínimo 
De 15 Frascos Cl 5 Gramas Cade 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

55,rBanJpnttsa. 
Descrição Detalhada: Bandeja Pintura Material: Plástico, Comprim,ento: 26 CM, Cavidades: 12 , Tipo: Godê, Largura: 21 CM, Formato: Ovalado 

tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

56 - Batf,cleJa.4.ipt Li ra 

Descrição Detalhada: Bandeja Pintura Material: Plástico, Comprimento: 26 CM, Cavidades: 12 , Tipo: Godé , Largura: 21 CM, Formato: Ovalado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

157 - Cerâmica odontcOgica 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

: rição Detalhada: Cerâmica Odontológica Tipo: Feldspática , Características Adicionais: Glaze 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Máxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00023/2022-000 SRP UASG 160199 15/03/2023 15:46 



Ceranitea ocididoleigica: 

Descrição Detalhada: Cerâmica Odontológica Tipo: Feldspatica CaracteristicasAdicioriaïs: Glaze 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Critailo de Julgamento: Menor Prego 

Ciittfirio de Valor: Valor Estimado 

Unidaei o. de Fornecimento: Unidade 

59 - ACessátios - uso odontologFco 

Descrição Detalhada: Acessórios - Uso Odontológico MateriatPordelana P/ Sinterização , Tipo: Bandeja 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Ceeperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 
Quantidade Máxima para Adesões: 20 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

rios -us° otioAtplógice) 

Critóilo de JUlgamerdo: Menor Prego 

Critério d3 Valor: Valor Estimado 

• Unidade de, Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Acessórios - Uso Odontológico Material: Porcelana , Aplicação: P/ Sinterização , Tipo: Bandeja 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 
Quantidade Maxima para Adesões: 20 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

61.:-Taixiq,esteri ão 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério do Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Caixa P/ Esterilização Material: Ago Inoxidável , Característica: C/ Tampa, Furos E Trava , Dimensões 1: Cerca De 20 X 10 X 2,5 
C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cocperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Criteria de Valor: Valor Estimado 

Unidade de FOrnecirnento: Unidade 

ari-karaescura3revelaqp raio x 

Descrição Detalhada: Camara Escura Revelação Raio X Material: Plástico, Uso: Portátil , Componente: Abertura Cl Angulagem , Adicional: Cl Luz Led 
, Acessórios 1: Até 5 Recipientes , Componente 1: Base Removível , Acessórios: C/ Luvas Removíveis E Visor Fotoprotetor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 11 

Quantidade Máxima para Adesões: 22 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (11) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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63- ForteR oddrttpl.

Descrição Detalhada: F6rceps Odontológico Material: Ao InoxidtVel , Número: 1, Tipo: Infantil , Tipo Uso: Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 26 

Quantidade Maxima para Adesões: 52 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (26) - 

'Critério de Juldamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

.77.1 FOLHA cii3: 
e se l) 

ASS INATURA 

64 Alavanca odontológica 

Descrição Detalhada: Alavanca Odontológica Referência: N° 2, Material: Agolnoxidável , Tipo: Seldin , Tamanho: Infantil , Características Adicionais: 
Reta, Esterilidade: Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EeP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 

Quantidade Maxima para Adesões: 18 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (9) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

, Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Tentacánula Material: Ago Inoxidável , Comprimento: 13,5 C 

.atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 8 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (4) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

6 *AfastacLor Otdontalõgi 

Descrição Detalhada: Afastador Odontológico Material: Ago Inoxidável , Modelo: Molt , Tipo: Abridor De Boca , Tamanho: Infantil , Esterilidade: 
Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

,Unidade de Fornecimento: Unidade 

67r:Afastatior 

escriçáo Detalhada: Afastador Odontológico Material: Ago Inoxidável 'Modelo: Molt , Tipo: Abridor De Boca , Tamanho: Infantil , Esterilidade: 
Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Máxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

, 

_ 
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6k-Jtég'f.ia,:,-i;Uo`odítultR1Ogfca.. 

Descrição Detalhada: Régua - Uso Odontológico Material: Alumínio , tvlo,
Autoclavável 

•tir 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 20 - 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

Critério 

Critério 

4n,idad 

• 
69 -Organizador clinico uso odontológico, 47. 

Oe Fox „Caracteristica Adicional: Conjunto Cl 2 Peças , Tipo Uso: 

e Julgamento: Menor Prego 

e Valor: Valor Estimado 

de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Organizador Clinico Uso Odontológico Material: Aço Inoxidável , Tipo: Porta Algodão , Características Adicionais: Para Detritos, 
Sem Mola 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEjlEpPt,C4erafP 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critéod Julgamento: Menor Prego 

ileNalor: Valor Estimado 

Bnittld'eftettornecimento: Unidade 

Esiiolo'bycat 
Descrição Detalhada: Espelho Bucal Material: Cristal , Uso: P/ Fotografias APresentação: Jogo Completo P/ Região Lingual, Lateral E Oclusal , Tipo 

Uso: Autoclavável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativ s 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12) 

Critério e Julgamento: Menor Freq.() 

Critério e Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

71 speih6:bycal 

Descrição Detalhada: Espelho Bucal Material: Cristal , Uso: P/ Fotografias , Apre entação: Jogo Completo P/ Região Lingual, Lateral E Odusal , Tipo 
Uso: Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativ s. 

Critério e Julgamento: Menor Prego 

Critério e Valor: Valor Estimado 

Unidade e Fornecimento: Unidade 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 11 

Quantidade Máxima para Adesões: 22 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (11) 

72:.¡Elásticp Ortodontico, 

Descrição Detalhada: Elástico Ortodeintico Material: Látex Natural , Tipo Força: F irça Leve, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Extraoral , Características 
Adicionais: Anel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativ s. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério e Juigarriento'Menor Prego 

Quantidade Total: 7 Critério e Valor: Valor Estimado - . _ 
Quantidade Máxima para Adesões: 14 Uniilade e Fornecimento: Pacote 100,00 UN 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (7) 
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" 

3- Elástiço Ort,odoRtico, ,,, 5k %. ,,,1%).• FOL4A" 41-3g .1'..P __,_, 
Descrigão Detalhada: Elástico Ortodântico Material: Látex Natural , Tipo Força: Força Média, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Extraoral7Caracteristica 0 

Adicionais: Anel
<4 Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagão Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 0.„ ASS! A LJRA 

.3 
Quantidade Total: 7 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 14 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (7) 

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN 

74 4Elásticp OrtOeintico 

Descrição Detalhada: Elástico Ortodântico Material: Latex Natural , Tipo Força: Força Pesada, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Extraoral , Características 
Adicionais: Anel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 7 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 14 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (7) 

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN 

75 --Gepp;- Uso Odontológico

Enscrigão Detalhada: Gesso - Uso Odontológico Tipo: Pedra Tipo Hi 

1-ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

76 - Ernbalagem Ortodontia' 

Descrição Detalhada: Embalagem Ortodontia Material: Plástico , Tipo: Caixa P/ Aparelho Com Tampa E Alga 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 20 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Pacote 10,00 UN 

77- Afasta4or'04britOyigic6 

escrigão Detalhada: Afastador Odontológico Material: Plástico , Tipo: Labial C/ Retrator De Bochecha E Lingua , Tamanho: Adulto , Esterilidade: 
Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 28 
Quantidade Máxima para Adesões: 56 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (28) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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:Ataatadotodõritaleigiso'

Descrição Detalbada: Afastador Odontológico Material: Plástico, Modelo: Expandex , Tipo: Labial Lateral , Tamanho: Adulto, Esterilidade: 
Autoclavavel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18 
Quantidade Maxima para Adesões: 36 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (18) 

9 -,Afastado). odont 18gica , 

Critério de Julgamento: 'Manor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Afastador Odontológico Material: Plástico, Modelo: Tipo "C" , Tipo: Labial Uni Lateral , Tamanho: Adulto, Esterilidade: 
Autoclavavel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 16 critério de Valor: Valor Estimado 
1 , Quantidade Maxima para Adesões: 32 Ontdafle.de Fornecimento: Unidade 

^ 
Intervalo Mínimo entre Lances WO: 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

•{1,A, 

80), Afaatador:odontolõgico 

Descrição Detalhada: Afastador Odontológico Material: Plástico, Modelo: Labial Frontal , Tamanho: Adulto, Esterilidade: Esterilização Química 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 14 
Quantidade Maxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1 ¡. Afaatador odontoyidico 

Descrição Detalhada: Afastador Odontológico Material: Plástico, Modelo: Tipo "C" , Tipo: Labial Uni Lateral , Tamanho: Adulto, Esterilidade: 
Autoclavável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 14 
Quantidade Maxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

82.7„Clotexidi'Oa'Digluconato 

Descrição Detalhada: Clorexidina Digluconato Aplicação: Solução Tópica , Dosagem: 2% 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Manor Prego 

Quantidade Total: 64 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 128 Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (64) 
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83 -I§enzocatna 

Descrição Detalhada: Benzocaina Uso: Gel Tópico, Concentração: 20% 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP1Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Maxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Pote 12,00 G 

FOL1-14: 

art 

76-
tr) 04, 

c-t 

Oulhapdontolõgtca 

Descrição Detalhada: Agulha Odontológica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Aplicação: Gengival / Anestesia, Dimensão: 30 G Curta , Tipo 
Ponta*: Com Bisel Trifacetado , Apresentação: 'CI Protetor Plástico E Lacre , Tipo Uso: Estéril, Descartável , Tipo Conexão: 
Conector P/ Seringa Carpule 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 52 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 104 Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (52) 

85' -tidop,ai  dridrafr ‘ 7'44 
scrigão Detalhada: Lidocaina Cloridrato Apresentação: Spray, Dosagem: 10% 

jTratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 

Quantidade Maxima para Adesões: 12 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Frasco 50,00 ML 

861 CaraTara ClesCr°' Nall",

Descrição Detalhada: Cera Para Osso Tipo Uso: Hemostático, Estéril, Descartável , Composição: Cera De Abelhas E Palmitato Isopropilico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Envelope 2,50 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

[137.1, FIO be Sttuta Agulhado leht 

escrigão Detalhada: Modelo Agulha: Cortante Reversa / Invertida, Modelo Fio: Multifilamentar, Material Fio: Seda Preto, Apresentação: Embalagem 
Individual, Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: Agulha 1/2 Circulo, Comprimento Agulha: Cerca De 16 MM, 
Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 4-0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Maxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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88Tespur! InstrumeritaL „ 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável, Haste: Haste Reta, Modelo 1: Joseph, Comprimento Total: Cerca De 14 CM, Tipo Ponta: Ponta Curva, 
Esterilidade: Esterilizável, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (25) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

89 - Alavancaodontologica 

Descrição Detalhada: Alavanca Odontológica Referência: N° 2 , Material: Ago Inoxidável , Tipo: Seldin , Características Adicionais: Reta , Esterilidade: 
Autoclavavel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 75 

Quantidade Máxima para Adesões: 150 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (75) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

90 .%,:,Porta-agulha ittsy9rnental ,

Descrição Detalhada: Porta-Agulha Instrumental Material: Ago Inoxidável , Modelo: Mayo Hegar, , Haste: Haste Reta , Adicional 1: Com Trava, 
Característica Ponta: Cl , Comprimento Total: Cerca De 14 CM, Tipo Ponta: Ponta Reta , Esterilidade: Esterilizavel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (25) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

91 r  Escov. legerp:iação 

Descrição Detalhada: Escova Degermação Aplicação: Com Clorexidina iN 2%, Estéril , Características Adicionais: Embalada Individualmente 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Quantidade Máxima para Adesões: 500 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (250) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

ga•MoIdeira 90opt0„Iogica 

Descrição Detalhada: Moldeira Odontológica Material: Plástico, Modelo: Dentados Total , Aplicação: Superior, Adulto , Tipo: P/ Moldagem , Tamanho: 
N° 1 , Características Adicionais: Perfurada , Tipo Uso: Autoclavavel 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Conjunto 
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ARE4

sla  ., <"•,,. 93 - Cimento Odontofogiço J 
Descrição Detalhada: Cimento Odontológico Aspecto Físico: Pasta , Apresentação: Conjunto Completo, Composição: Base 4.o louororrnrw O  E1 Oleo re% %.• 

De Calêndula 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Seringa 2,50 G 

0 
rr 
7.6 

ASSI rzbasru RA

e..)/S1

Tasaura ,instrumentat 

Descrição Detalhada: Tesoura Instrumental Material: Titânio , Modelo 2: Castroviejo , Comprimento Total: Cerca De 18 CM, Tipo Ponta: Ponta Curva, 
Esterilidade: Esterilizável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Maxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

95 CaboNsturi 

Descrição Detalhada: Cabo Bisturi Material: Ago Inoxidável , Tamanho: N° 3, Características Adicionais: Longo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 31 

Quantidade Maxima para Adesões: 62 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (31) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9,04 Cabo bisturi: 

Descrição Detalhada: Cabo Bisturi Material: Ago Inoxidável , Aplicação: Cirurgia , Tamanho: N° 5, Características Adicionais: Arredondado Com Corpo 
Corrugado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 41 

Quantidade Maxima para Adesões: 82 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (41) 

1°7 -Labo-bisturi 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

icrigão Detalhada: Cabo Bisturi Material: Ago Inoxidável , Modelo: Cabo Oco, 8 Mm , Características Adicionais: Ponta Dupla, Vertical E Horizontal 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (°/.): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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9,1r—gapcibisturi 

Descrição Detalhada: Cabo Bisturi Material: Ago Inoxidável , Modelo: Cabo Oco, 8 Mm Características Adicionais: Ponta Dupla, Vertical E Horizontal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

994AgutrdeStitada 16 ME, 94! .ph 

Descrição Detalhada: Aqua Destilada Aspecto Físico: Liquido Incolor, Inodoro, Insípido, Características Adicionais: Conforme Farmacopéia Brasileira 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 312 • Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 624 Unidade de Fornecimento: Galão 5,00 L 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (312) 

Descrição Detalhada: Sugador:. Material: Pvc , Tipo: Saliva , Características Adicionais: Cl Arame , Apresentação: Pacote C/ 40 Unidades , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: NM Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 695 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 1390 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (695) 

1 01. -f biador radiológiço 

Descrição Detalhada: Fixador Radiológico Aspecto Físico: Solução Aquosa Pronta Para Uso , Aplicação: Para Processamento Manual 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 52 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 104 Unidade de Fornecimento: Mililitro 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (52) 

10,2 - Revelador radiológico 

Descrição Detalhada: Revelador Radiológico Aplicação: Para Processamento Manual , Tipo: Solução Aquosa Pronta P/ Uso 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 54 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 108 Unidade de Fornecimento: Mililitro 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (54) 

103,- Óculos tie proteção' individual ;

Descrição Detalhada: Óculos De Proteção Individual Material Lente: Policarbonato , Tipo Lente: Anti-Embaçante, Infradura, Extra Anti-Risco , Modelo 

Lentes: Com Portegão Lateral , Material Armação: Policarbonato 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18 

Quantidade Maxima para Adesões: 36 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (18) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Descrição Detalhada: Borrifador Material: Plástico , Aplicação: Mat,arial De Limpeza , Tipo: Spray, Contendo Bico Borrifador 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excluaiva de MtiEf:'P/Ceoperativa...a. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 24 

Quantidade Maxima para Adesões: 48 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (24) 

105,-'Protetorlapial 

Critério do Julgamento: Menor Prego 

-Critério ele Valor: Valor Estimado 
14 , 

Uildade de Fornecimento: Unidade 

ZSI't
FOLHA:  

A SS; N AT U RA 

Descrição Detalhada: Protetor Facial Material: Policarbonato, Material Coroe: Plástico, Comprimento: 250 MM, Cor: Incolor, Características 
Adicionais: Coroa Ajustável E Articulada , Tipo Fixação: Carneria.Regulavel Por Catraca - 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEIEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 
Quantidade Maxima para Adesões: 80 

Intervalo Mínimo antra Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

2 - Composição dos Grupos 

Ti11 ,11199'1,1kt' TIPo 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critaio do Valor: Valor Estimado 

Unidaee de Fornecimento: Unidade 

n t31 Unifjaci 
1 Pasta moldagem . 

• 16 Unidade 
2 Pasta moldagem 16 Unidade 
3 Pasta Moldagem 

I 23 Bisnaga 60,00 ML 

PRE_,-G40 ELETRONICO 00.123;202:2-C'..)0 ": . (21/21) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 

Processo Administrativo n°64583.006554/2022-11 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 

relativo ao Pregão Eletrônico n° 23/2022 - Objeto: Aquisição de materiais de consumo de uso Odontológico 

desertos e cancelado; para atender as necessidades, do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com a Lei 

n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n°3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, a: 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA 

Designo, ainda, o militar abaixo relacionado, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

processo; 

Cap ANA PAULA SOUTO TOZI 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS 

As militares supramencionadas serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-PE, 16 de Março de 2023. 

HAI TOAlt NTONIO C SARA CAVALCANTE — Cel 

rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

NOTA N g auto de 16 de março de 2023 

E. AM 

FOLHA:  ? 

0 
-3 

4.1t"..:::,„ ASSINATURA 
. 

(.31  _A 
Q4-Y.

C2 . 

t . . P' . 

Publique-se 
Em 17/03/2023 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do 
procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da 
documentação, negociação dos preços,"análise dos recursos administrativos, fase de lances, 
aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n2
23/2022 - Objeto: Aquisição de materiais de consumo de uso Odontológico desertos e 
cancelados,. para atender as necessidades, do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com 
a Lei ng 10.520/02, Decreto ng 10.024/19, Decreto Presidencial n2 3.555/2000 e Portaria n2 064 
— SEF, de 3 NOV 05, a: 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA 

Designo, ainda, o militar abaixo relacionado, de acordo com a Lei n2 10.520/02, 
Decreto n2 10.024/19, Decreto Presidencial ng 3.555/2000 e Portaria ng 064 — SEF, de 3 NOV 05, 
considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 
conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades 
praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cap ANA PAULA SOUTO TOZI 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS 

As militares supramencionadas serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários A 
composição do processo; 

c. 

d. 

e. 

f. 
e 

prestar assistência ao pregoeiro; 

dar suporte As atividades; 

realização de diligências, quando for o caso; 

posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de 
referência, proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e 
demonstrando os motivos de possíveis recusas de propostas comerciais, e considerando a 
ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no parecer técnico o CNN e/ou Razão 
Social da empresa. 
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Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

Publicado no Boletim n2, de, item 

FLAVIA DA SILVA GUIMARAES - Cel -
Subdiretora do Hospital Militar de Area de Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
Processo Administrativo n° 64583.006554/2022-11 

EDITAL 

\'N'Pro

44, 
L.G )

0 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio da Seção 
de Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — 
PE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de 
janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 28 de março de 2023 (28/03/2023) 
Horário: 09:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.bilcompras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço 

1. DO OBJETO 

1 .1 . 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de materiais de consumo de uso Odontológico desertos e cancelados, para atender 
as necessidades, do Hospital Militar de Area de Recife, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
comp6em. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maior desconto GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DOS REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3.- DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sitio https://www.00v.bacompras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, A correção ou .6 alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 90 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para o item 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi om po 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei r04.666, de ,S44.2.4. 

1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.3.2. 

anexos; 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 
IH do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atenCiam As regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
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concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (sento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
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dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal deVontas daeS\
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por mio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdê logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 



7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

OU 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maior desconto, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 
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7.26 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(tits) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de ddsempate rn 
1993, assegurando-seVréfél.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim), vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.1.t facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a-• 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos: 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.7.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com este edital e seus anexos. 

8.7.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.5.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado.- Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.7.6.0s exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.7.7.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.7.8. Os licitantes deverão colocar 5 disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Prego4o passa 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênck 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disditça antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.dov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações UN/6s por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.dov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedo 
9.2.2.r a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.4.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
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data prevista para recebimento das propostas; 
9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (tits) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos • 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.5.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado -da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social • 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 
9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no Pais; 
9.11.7. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n.-971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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9.11.8. no caso de exercicio de atividade de registro de preço para'Zioquisição 

materiais de consumo de uso odontológico desertos e cancelados: a 
ou autorização para funcionamento expedido pelo árgão competente, 
do artigo 28 da Lei n° 8.666/93. 

9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatário, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há 



mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última-auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação as licitantes cooperativas sera, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
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6° da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

para cada um dos cooperados indicados; 
9.15.3. A comprovação do capital social proporcional 

necessários à prestação ao serviço; 
9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
9.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das • três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a-contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

At,' 
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9.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos neste edital [com o acréscimo de 30 % Trinta por 
cento], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e. 
9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.17. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição, nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal. 
9.18. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
A fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (tres) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
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10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor urmáno em "3 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo à proposta de outro licitante. 
10.7. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos 

anteriores A realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 



equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 
16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 



17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, firmado ,A 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias ateis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de • vigência da contratação é de 12 (doze) meses não prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 



proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de pregos. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM.SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrative, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. há assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidemeo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As 
condições de participação, quanto ao enquadramento comb ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 



seguintes sanções: 
22.4.1. AdStertência por faltas leves, assim entendidas como 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto dà contratação; 
22.4.2. Muita de 2% (dois poT cento)- sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de cbntr-atar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das, demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.20. Após o encerramento da etapa .competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

-419-



23.21. A apresentação de novas- propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao-licitantO melhor Classificado. 

23.22. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão Classificados sr.igundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.. 

23.23. Esta ordem de classificação dos lit-itanteS registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente sera utilizada acaso o Melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses freVistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes' da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar esta.Edital. 
24.2. A impugnação poderá Ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no 
térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 16h; 
terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, das 8 As 12h. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova.data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias ateis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia — DF. 
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25.4. No julgamento das propostas é da habilitação, o Pregoeiro poderá siar erro . . .01 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivq6 a todos,
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25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-§e-6 o do vencimeritb. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
licitacao.hmar bmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário dasde segunda a 
quinta das 8-12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO li — Minute de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO Ill - Parecer Técnico de Insumos; 

Recife, PE, 14 de Março de 2023. 

HAI NTONIO CA ARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 



MINISTIERLO DA DEFESA 
COMA&DO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA- DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO' N° 23/2022 
Processo Administrativo n°- 64583.006554/2022-11 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de.I 'Preços para aquisição de materiais de consumo de uso 
odontológico, conforme condições, quantidades,- pxigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos 
órgãos e entidades participantes (quando for o cas6), estabelecidas neste instrumento: 

N" 
DO 

ITEM 

CATMAT ESPECIFICAÇÕES UNIDADE DE 
MEDIDA 

REQ. MiN. REQ. 
MAX. 

QUANT 
. HMAR 

VALOR 
MAXIMO 

ACEITÁVEL 
(RH 

CUSTO MÉDIO 
TOTAL (RS) 

EXCLUSI 
VIDADE 
ME/EPP 

ESTEPE 

GRUPO 1 - EXC,..USIVIDADE ME/EPP 

I 428717 Material de moldagem composto por silicone de condensação 
de altíssima viscosidade. Consistência putty. Indicado para 
moldagem de prótese fixa, prótese removível e provisória na 
técnica de dupla moldagem ou dupla mistura. Hidrocompativel. 
Pasta densa com alta fluidez para reduzir a compressão da 
mucosa e se adere perfeitamente a massa fluids; cer verde, 
aroma menta. Elevada fluidez inicial. Reduz compressão da 
mucosa na fase de inserção na boca, endurecimento com rigidez 
ideal, estabilidade dimensional de 72 horas e menor que -0,2%. 
Deformação a compressão entre 2-5%. Rectipera4o elástica 
maior que 98%. Dureza final 75 Shore A. Tempo de mistnia - 
30 segundos; Tempo de trabalho - 1 min e 15 seg; Permanência 
na boca - 3 mm e 15 seg; Tempo de presa - 4 mm e 30 seg. 
Caixa contendo 1 pote de material denso com 900m1 (--- 1,0 
Kg). Validade 3 anos. Modelo Zetaplus da Zhermack OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

• 
Und. 4 8 16 

' 

X 

2 428718 Material de moldagem composto por silicone de condensação 
de baixa viscosidade. Consistência leve. Indicado Para 
moldagem de prótese fixa, prótese removível e provisória. 
Massa leve altamente fluida e hidrófila possibilitando a 
moldagem na presença de fluidos orais; cor amarela, aroma de 
laranja. Pode ser utilizado em qualquer técnica de moldagem, 
estabilidade dimensional de 72 horas e menor que -0,7%. 
Deformação a compressão entre 2-8%. Recuperação elástica 
maior que 99%, Perfeita fluidez no sulco gengival. Tempo de 
mistura - 30 segundos; Tempo de trabalho - 1 nun e 30 seg; 
Permanência na boca - 3 mm e 30 seg; Tempo de presa - 5 mm . 
Caixa contendo 1 bisnaga de material fluido com 140 ml. 
Validade 3 anos. Modelo Oranwash L da Zhermack OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

' 

Und. 4 8 16 X 

3 428719 Gel catalisador único para todos os Silicones de Condensação. 

Gel de cor vermelha para visualizar a mistura homogênea. 
Proporção 1:1 com a massa leve e na proporção de acordo com 
a bula para a massa densa. Caixa coin 1 bisnaga de catalisador 
com 60 ml. Validade 3 anos. Modelo Indurent gel da Zhermack 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Bisnaga 

60mL. 
5 12 23 X 

SUBTOTAL GRUPO 1- EXCLUSIVIDADE ME/EPP 

Ç\ 
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4 391644 Liquido para adesão entre o material de moldagem a base de 
VPS (vinil polisiloxano) e a moldeira. Frasco com 17m1. Padrão 
Zhermack OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE
MELHOR QUALIDADE. 

Frasco '17m1. 1 3 5 
G.",p X 

Of 

5 427663 Moldeira em aço inoxidável AISI 304 com acabamento auto 
brilho, com bordas lisas e arredondadas, evitando corrosão. Para 
adultos, perfurada ou lisa, superior ou inferior, dentado ou 
desdentado, total ou parcial (lateral direita, lateral esquerda, 
anterior superior ou anterior inferior). Tamanhos: P. M, G e 
XG. Fornecido em embalagem individual em blister plástico 
com informações técnicas do produto. Padrão BioArt OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 12 25 50 X 

6 435171 Pincel descartável de uso odontológico, com cerdas em nylon, 
ponta fina; sem cabo. Utilizado para aplicação de líquidos e géis 
na odontologia. Caixa com 50 unidades. Validade: 
indeterminada, desde que conservado conforme recomendado. 
Embalagem coin 50 unidades. Padrão Technew OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

. 

11 22 44 X 

7 407396 Dentes artificiais confeccionados em resina de alto peso 
molecular coin dupla ligação cruzada, no mínimo 2 camadas, 
alta estabilidade de cor, fluorescência, pigmentos 
biocompativeis, carga de OMC (cerâmica organicamente 
modificada), alta resistência mecânica química e A abrasão, 
excelente aderência a base, mantêm as cores naturais. Modelo e 
tamanhos: dentes anteriores superiores (V17, V36, V6B), 
anteriores inferiores (V8), posteriores superiores e inferiores 
(P6). Cumpre a ISO 22112:2005. Cor 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77, 
81. Cartela c/ 6 dentes (anteriores) e 8 dentes (posteriores). 
Validade: 10 anos após data de fabricação. Modelo Biolux da 
Vipi OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 8 16 32 X 

8 427918 Kit contendo pó de polietilmetacrilato e peróxido de dibenzoilo 
e liquido de metacrilato de metilo e 2-hidroxietil-metacrilato. 
Possui baixa contração de polimerização, extremamente dureza 
e resistente, dimensionalmente estável mesmo depois de horas 
ou dias, queima sem deixar resíduos. Tempo de trabalho 
(23°C)=-2-3 min; tempo de fixação (23°C)=4 mm ; resistência a 
flexão (37°C, após 10 min)= 63 MPa; redução da polimerização 
após 30 min = 0,36%; redução da polimerização após 24h =-
0,37%. Embalagem contendo: 100g p6, 105m1 liquido, 2 copos 
de mistura (dappen), 1 pincel n° 4, 1 pipeta (kit). Modelo 
pattern resin Is da GC OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 13 X 

9 390460 Resina acrilica autopolimerizável, cores: rosa ou incolor, para 
uso odontológico. Utilizada em consertos, adições, 
reembasarnentos de prótese dentária. Resistência mais elevada a 
fraturas Composição: copolimero metilmetacrilato. Não contém 
cádmio, isento de assina terciária. Frasco/pote plástico c/ 1Kg 
dentro de embalgame de papelão contendo informações técnicas 
do produto. Validade: 10 anos. Padrão JET OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 1Kg. 1 3 6 X 

10 450620 Tira de lixa de aço serrilhada. Serra interproximal, aço 
inoxidável serrilhado a laser em uma das extremidades, 
autoclavavel, espessura de 0,05mm, largura de 6,0mm, 
comprimento de 150mm. Indicado para remoção de excesso de 
cimento resino na interproximal sem remover o ponto de 
contato. Embalagem coin 05 unidades. Padrão Wilcos OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 19 38 76 X 

11 444882 Pasta em emulsão para polimento universal, alto brilho e 
incrível durabilidade. Oxido de Alumínio em uma emulsão de 
agua e oleo. Composição: oxido de alumínio, álcoois graxos 
éter poliglicol. Indicado para metais não preciosos, armação, 
titfinio, cerâmicas, acrilico, compósitos e metais preciosos. Cor 
branca. Cheiro: limão. Ponto de fusão: zero grans. Embalagem 
com 50m1. Modelo PoliStar da Hatho OU SlIvIlLAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

- 

. Und. 

. 

. 

1 

' 

2 4 X 
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12 426848 Pasta sólida (em barra) para polimento alto brilho é incrível 
durabilidade. Indicado para compósitos, cerâmicas e acrilico. 
Composição: parafina, argila em pó, cera de carnaúba. Ponto de 
fusão: >40 graus celsius. Na cor bege. Embalagem coin 100g. 
Model PoliStar da Hatho OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. . 

Und. 
- 

... 

2 2 8 X 

13 438306 Escovas especiais de chamois para peça reta, montada em haite 
de metal inoxidável medindo 22mm de diâmetro para polimento 
de resinas sem pasta, polimento fino de resina, polimento .com 
alto brilho. Embaladas individualmente. Modelos: couro de 
pelica natural, couro chamois ultra macia, couro pelica, crina de 
cavalo com pelica, cabra com chamois. Padrão DliPro, OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. .. . 

Und. 

,. 

10 20 40 X 

14 431407 Escovas de polimento de carbeto de silicio para peça reta, 
montada em haste de metal inoxidável medindo 22,3min de 
diâmetro para acabamento em resinas, cerõmeros, cerâmicas e 
metals. Granulação: ultra fina (anel amarelo), fina (anel 
vennelho) e grossa (anel azul). Embaladas individualmehte, 
Padrão DhPro OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

. 
.Und. 10 20 40 X 

15 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em peça de mão. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerfimicas (dissilicato de Iftio, zircónia, feldspdtica) 1° fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2° fase de granulação média, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3° fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 3 polidores em fonnato 
de roda + base. Modelo Diapol H8 da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 10 

. 

19 X 

16 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em peça de mão. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zircónia, feldspatica). l' fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - 'desgastes e 
correções; 2' fase de granulação média, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pre-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Formato de disco, embalado 
individualmente. Modelo Diapol da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 10 19 X 

17 417720 Polidor a base de silicone com abrasivos de carbeto de silicio 
para desgaste e acabamento de resinas acrilicas em 3 fases para 
peça de mão. Aplicação em resina de prótese total, aparelhos 
ortodõnticos, protetores bucais esportivos, placas de 
clareamento e ligas metálicas. Para alisamento e pré-polimento 
de resinas acrilicas. l' fase de granulação grossa, indicado pela 
cor verde - desgastes e correções; 2° fase de granulação media, 
indicado pela cor cinza escuro - acabamento; 3' fase de 
granulação fina, indicado pela cor cinza claro - polimento. 
Formatos: ponta, oval e bala grande. Rotação indicada 5-
7000rpm. Embalada individualmente. Modelo Technik da EVE 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 4 10 16 X 
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18 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em em peça de mão. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zircõnia, feldspatica). 1° fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação média, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclaviveis. 
Rota*, indicada 7-12.000rpm. Embalado individualmente 
Formato de chama. Modelo Diapol da EVE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 8 16 
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19 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em contra-ângulo. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de litio, zirckinia, feldspática). 1° fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 9 polidores em 
formatos sortidos: tap, lentilha e ponta (3 de cada) + base. 
Modelo Diapol da EVE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 8 17 X 

20 256007 Polidores com alta carga de diamante natural em 3 fases para 
uso em contra-ângulo. Alta durabilidade. Glaze mecânico sem 
necessidade de queima de glaze. Indicado para o desgaste (alto 
poder de corte), acabamento e polimento com alto brilho (glaze) 
de cerâmicas (dissilicato de lírio, zireonia, feldspâtica). l' fase 
de granulação grossa, indicado pela cor azul - desgastes e 
correções; 2' fase de granulação media, indicado pela cor rosa - 
acabamento e pré-polimento; 3' fase de granulação fina, 
indicado pela cor cinza - alto brilho e glaze. Autoclavaveis. 
Rotação indicada 7-12.000rpm. Kit com 6 polidores em 
formatos sortidos: twist e roda (3 de cada) + base. Modelo 
Diapol da EVE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 9 17 X 

21 428417 Gesso pedra especial tipo IV. Consistência extra dura; Baixa 
expansão, mesmo após 48 horas, garantindo abrasão reduzida e 
maior precisão do modelo; Tixotrópico; Com resistência a 
arranhões e a abrasão; Tempo de mistura: 1 minuto; Cores: 
caramelo; âmbar claro; cinza prata; creme e branco. Proporção 
agua/pó: 19 - 20 ml / 100 g; Tempo de mistura (manual): 60"; 
Tempo de mistura (a vácuo): 30"; Tempo de trabalho: 12'; 
Tempo de presa (Vicat): 14'; Tempo para remoção do molde: 
45'; Expansão ern 2 h: 0.08 %; Expansão em 48 h: 0.19 %; 
Resistência a compressão em 1 h: 52 MPa (530 kg/cm2); 
Resistência a compressão em 48 h: 81 MPa (826 kg/cm2). 
Modelo Elite Rock da Zhermack OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

18 36 72 X 

22 427277 Kit de dosador para gesso tipo IV. Contém um medidor (colher) 
para uma porção de pó e tun medidor (copo) milimetrado para 
agua ( ate 35m1). Padrão Zhermack OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 X 

23 428417 Gesso tipo IV com expansão de 0% com alta resistência 
mecânica e altamente tixotrópico Ideal para trabalhos de 
próteses sobre implante por possuir 100% de precisão. Dureza 
Rockwell 30/60 minutos (110 N/mm2); dureza rocicwell 24 
horas ( > 200 N/mm2); expansão em 48 horas ( < 0,0%); 
expansão em 30/60 minutos ( < 0,0%); Resistência compressiva 
( > 80Mpa); tempo de espatulação ( 30 segundos); tempo de 
trabalho - vazamento ( 7 a 8 min); tempo de presa inicial( 25 a 
16 min); remoção da moldagem ( 60 min). Pacote de lkg com 
agente flavorizante natural de baunilha. Modelo Zero Stone da 
Dentona OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
'Kg. 

18 9 72 X 
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24 428417 Gesso pedra especial tipo IV de grantilidade extremamente fina, 
que apresenta com maior dureza / baixa expansão, e excelente 
estabilidade, tempo de vazar maior, rápida acomodação e 
reforçamento em resina, resiste a lascas e possíveis quebras. 
Menor proporção de água 20m1/100g, conferindo extrema 
dureza. Possui característica antibacteriana (eliminando 99,9% 
de todos gennes/bacterias). Indicado para a confecção ' de 
troquéis e modelos que requerem o máximo de precisão e 
resistência. Função de Scanner - usados no CAD/CAM sem 
necessidade de uso de spray. Tempo de mistura 30-60 segundos 
manualmente, e 20-30 seg espatulador a vácuo. Tempo de 
trabalho 6 min, tempo de acomodação (presa) - 10 inM, tempo 
de remoção do modelo - 30 min, expansão de presa 0,08%, 
resistência à comprenssão (umido = 1 hora - 8.550 psi e seco = 
1 dia - 14.490 psi). Embalagem de 1,5 kg. Cores: Marfim, 
Marrom dourado, Ocre, Rosa, Verde e Branco. Modelo Snow 
Rock Premium da Dentalstone OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg 

12 25 50 X 

25 406795 Cera periférica para individualização e selamento da borda da 
moldeira, cria retenção (evitando deslocamento do material de 
moldagem) e evita formação de bolhas na porção periférica do 
fundo de saco. Fácil aplicação. Tamanhos: n° 06 (mais fina, 
com 40 bastões) e n° 07 (mais grossa, com 24 bastões). Padrão 
Kota OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 1 4 7 X 

26 433010 Ponta compatível com ultrassom GNATUS, com lote gravado 
no instrumental para rastreabilidade do instrumento. Material: 
aço inoxidável, modelo: ponta lisa c/ refrigeração, aplicação: 
remoção de pino intrarradicular, coroas e cimentos. Modelo 
G5AE da Gnatus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 X 

27 413324 Sonda exploradora n° 47 utilizada para localização da entrada 
de canais radiculares. Produzida em aço inoxidável martensitico 
série 400/aço inoxidável austenitico série 300. Com lote 
gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 27 55 110 X 

28 413300 Cabo para espelho bucal produzido em aço inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Isento de rebarbas e/ou sinais de oxidação; resistente a 
desinfecção fisica e química e a esterilização química e calor 
(autoclavável). Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 17 35 70 X 

29 240954 Espátula n° 36, para manipulação de cimento odontológico. 
Produzida em aço inoxidável martensitico série 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 X 

30 427300 Espátula em aço inox para inserção de fio retrator coin cabeça 
extra-fina e serrilhada não cortante, recomendados para 
posicionar os fios no sentido axial. Cabeças orientadas a um 
ângulo de 45° em relação ao cabo, A direita e esquerda 
respectivamente, para permitir um posicionamento circular na 
preparação sem ter de girar o instrumento para usar a outra 
extremidade. Modelo Fischer da ultradent OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 10 20 40 X 

31 425232 Escavador de Dentina, também conhecido como cureta, colher 
ou escariador de dentina, é um instrumento indicado para a 
remoção de tecidos cariados na cavidade dentária do paciente. 
Comprimento total: 170,00 +/- 5,00 mm. Largura da ponta: 1,00 
+/- 0,2 mm. Produzido em ago inoxidável martensitico série 
400/aço inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavavel. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 X 

A. 



32 427622 

33 471145 

34 427657 

35 480528 

36 418842 

37 411436 

Espátula ou esculpidor LECRON n05, para escultura em cera. 
Tamanho: 19cm. Produzida em aço inoxidável cirúrgico 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Com lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 
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Pinça porta agulha Mayo Hegar, usado para sustentação de 
agulha Cirúrgica em ambiente cirúrgico. Produzida em aço 
inoxidável cirúrgico martensitico serie 400/aço inoxidável 
austenitico série 300. Tamanho: 14cm. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 12 25 50 X 

Espátula Silicato n° I, indicada para varias aplicações em 
dentistica, como: - Aplicar e condensar restaurações de resina. - 
Amálgama e restaurador provisório. Produzida em aço 
inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 5 10 20 X 

Estojo Perfurado para Esterilização. Medida: 18 x 7 x 2 cm. 
Inox. Não contém soldas e possuem cantos arredondados, 
proporcionando melhor higienização e controle da 
biossegurança do produto. Padrão: Golgran OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 X 

Régua milimetrada endodõntica utilizada para medir limas, 
marcação precisa a laser, produzida em polimero de alta 
performance. Ambidestra. Dotada de cursor para definição do 
comprimento de trabalho. Marcação até 40mm. Cores: verde, 
branco, azul e rosa. Esterilizavel em autoclave. Padrão 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 7 15 30 X 

Pote dappen de vidro. Possui duas concavidades, uma superior 
e uma inferior. Medida: Altura: 3cm; Concavidade superior: 2,5 
cm; Capacidade maxima da concavidade superior: 3 ml; 
Concavidade inferior: 2,0 cm; Capacidade maxima da 
concavidade inferior: 2 ml. Peso do produto: 50 g.Autoclavável. 
Incolor. 

Und. 5 10 20 X 

SUBTOTAL PRÓTESE 

ENDODONTIA 

38 428030 Broca endo z para endodontia de 23 mm de comprimento para 
alta rotação, em caixa autoclavavel com 1 unidade. Padrão 
angelus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

39 270228 Otosporin associação de hidrocortisona (corticóide), sulfato de 
neomicina e sulfato de polimixma b (antibióticos) como 
curativo de demora em endodontia. Frasco com 10 ml. 

Frasco 10m1. 

40 269880 Solução anti-séptica com atividade antibacteriana á base de 
digluconato de clorhexidina a 2% em solução aquosa. Indicado 
para endodontia, desinfecção de preparos em coroas, inlays. 
Embalagem com 1 litro. Validade de 36 meses. Padrão 
Rioquimica OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 
1000m1. 

41 437161 Hipoclorito de s6dio a 1% (solução bactericida para irrigação de 
canais radiculares) tipo solução de milton, embalagem com II. 
Validade de 12 meses. 

Litro. 

42 437153 Hipoclorito de sódio 4 a 6% (soda clorada duplamente 
concentrada) para uso odontológico. Frasco com II. Validade 
de 12 meses. 

Litro. 

43 437156 Hipoclorito de sódio a 2,5% (solução bactericida para irrigação 
de canais radiculares), embalagem com 11. Validade de 12 
meses. 

Litro. 

30 60 120 X 

4 8 16 X 

1 3 6 X 

15 31 62 X 

15 30 60 X 

63 127 254 X 



44 404546 Cimento a base de oxido de zinco/ sulfato de zinco, e 
excipientes (copolimero vinha adipato de dietilexila, gesso e 
óxido de ferro vermelho) ótimo selador para trabalhos em 
endodontia - dilata-se ligeiramente proporcionando um 
vedamento hermético da câmara pulpar em relação ao meio 
bucal. Grande aderência garantindo bom isolamento marginal e 
rápido endurecimento na boca ao contato com a saliva, sem 
eugenol, resistente A força mastigatória e indicado Para dentes 
posteriores e necessidade de maior tempo de permanência. 
Cores: rosa, branco. Pote com 25 gr. Validade 30 meses após a 
data de fabricação. Modelo Cimpat da Semodont OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pote 25g. 3 8 15 X 

45 422511 Lima de uso odontológico em Niquel-Titfinio, Tipo KERR com 
comprimento de 21 mm e 25mm, para canais com curvatura 
muito acentuada, 1' Série de 15 a 40, com curso, conjunto 
completo. Embalagem (cor azul claro) com 6 unidades. Padrão 
modelo Nitiflex da Maillefer — Dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Caixa 06 
und. 

' 6 12 24 X 

46 438269 Lima endoclõnfica c+ 25mm e 21mm de n.06-08-10, caixa cons 
06 unidades. Parte ativa de aço inoxidável DIN 1.4310, stop de 
silicone e cabo de polieterimida. Eletro polida. Usinadas. classe 
17% Cr e 8% Ni. Cabo plástico e curso de silicone . Secção 
transversal quadrangular. Conicidade 4-5% nos primeiros 4 a 5 
mm e 1% no restante da lima. Indicada para canals calcificados. 
Estéreis. Prazo de validade: 05 anos. Possuir extremidade 
piramidal. Padrão modelo C-Pilot da Maillefer - Dentsply OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Caixa 06 
und. 

10 20 40 X 

47 472664 Lima endocIóntica Golden Medium série especial 21mm e 
25mm - 12 a 37 de alta flexibilidade, encontrada em calibres 
intermediários. Em no inoxidável eletro polida, pertencente a 
classificação aisi (com 17% de cromo e 8% de fiquei aprox) 
fabricadas por torção. Sec*, transversal em forma triangular. 
Caixa com 6 limas com stop de silicone. Cabo fabricado em 
material plástico de poliamida de especificação pa 6,6, secção 
transversal em forma triangular, coin ponta ativa. Padrão 
Maillefer - Dentsply OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Caixa 06 
und. 

5 10 20 X 

48 423621 Cone de guta percha acessório XF,"FF", FM e MF 28 inn. Tipo 
dentsply-maileffer ou similar de mesma equivalência técnica. 
Embalagem c/ 120 pontas, tamanho FF, FM e MF. Cones 
acessórios para obturações dos condutos radiculares, por meio 
de técnicas de condensação lateral e/ou vertical, A base de guts-
percha, oxido de zinco e corante orgânico corn 28mm de 
comprimento e alta radiopacidade. Padrão Maillefer - Dentsply 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Embalagem 
120 und. 

5 10 20 X 

SUBTOTAL ENDODONTIA 

' 
CEREC 

49 432572 Brocas utilizadas em fresadora de sistema cad-cam, caixa com 
mínimo de 06 unidades. Modelos: cylinder bur I 2EF; cylinder 
pointed bur 12EF. Padrão de referência: sirona OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 X 

50 432572 Brocas utilizadas em fresadora de sistema cad-cam, caixa com 
mínimo de 06 unidades. Modelos: cylinder bur 12EF; cylinder 
pointed bur 12EF. Padrão de referência: sirona OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 7 14 X 



51 440858 Restaurador odontologico, bloco a base de oxido de zircemia, 
equipado com canal de parafuso pré-fabricado e dispositivo
anti-rotação, para uso em sistema cadcam tipo cerec ac, meso, 
tamanho large (1) ou tamanho small (s), tonalidades: F0.5 e F2. 
Unidade. Padrão de referência: sirona dentsply OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 15 30 60 

_ 
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52 440858 Restaurador odontológico, bloco a base de óxido de zircônia, 
equipado com canal de parafuso pré-fabricado e dispositivo 
anti-rotação, para uso em sistema cadcam tipo cerec ac, meso, 
tamanho large (I) ou tamanho small (s), tonalidades: F0.5 e F2. 
Unidade. Padrão de referência: sirona dentsply OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

- 

Und. 

' 

15 30 60 X 

53 445003 Kit de maquiagem para restauração tipo prótese odontológica, 
contendo: 05 unidades de stain corpo universais (0-4) com 5g 
cada + 02 unidades de stains incisivos (il -i2) com 5g cada + 08 
unidades de stains universais (white, creme, sunset, copper, 
khaki, olive, mahogany, violet) com 5g cada + 02 unidades de 
overglaze de 5g + liquido stain e glaze de 15m1 + 01 shade 
guide universal. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

_ 

Und. 1 1 1 X 

54 445003 Kit de maquiagem para restauração tipo prótese odontológica, 
contendo: 05 unidades de stain corpo universais (0-4) com 5g 
cada + 02 unidades de stains incisivos (il-12) com 5g cada + 08 
unidades de stains universais (white, creme, sunset, copper, 
khaki, olive, mahogany, violet) com 5g cada + 02 unidades de 
overglaze de 5g + liquido stain e glaze de 15ml + 01 shade 
guide universal. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 1 1 1 X 

55 398448 Godê para porcelana com 13 cavidades em forma de gota, 2 
grandes e 4 pequenas cavidades redondas, bem como uma 
superficie lisa do godê. Terminação para dosagem controlada da 
tinta na superficie do pincel. Possui tampa para evitar 
evaporação do material. Padrão Art color da Renfert OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 1 1 2 X 

56 398448 Godé para porcelana com 13 cavidades em forma de gota, 2 
grandes e 4 pequenas cavidades redondas, bem como uma 
superficie lisa do godê. Terminação para dosagem controlada da 
tinta na superficie do pineal. Possui tampa para evitar 
evaporação do material. Padrão Art color da Renfert OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 1 1 2 X 

57 416824 Glaze em spray para envidraçamento do contorno total de 
restaurações cerii. picas. Aplica uma camada de pó de vidro que 
é derretida no forno. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. 1 I 2 X 

58 416824 Glaze em spray para envidraçamento do contorno total de 
restaurações cerâmicas. Aplica uma camada de pó de vidro que 
é derretida no fomo. Padrão sirona dentsply OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR. 

Und. I 1 2 X 

59 471773 Suporte/bandeja de sinterização e cristalização de coroas. Tripé 
para apoio de porcelana, quando esta vai para o forno levar o 
glaze. 

Und. 2 5 10 X 

60 471773 Suporte/bandeja de smterização e cristalização de coroas. Tripe 
para apoio de porcelana, quando esta vai para o forno levar o 
glaze. 

Und. 2 5 10 X 

SUBTOTAL CEREC 
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61 480553 Estojo perfurado produzido em aço inoxichivel martensitico 
série 400/aço inoxidável austenitico série 300 com tech., e corn 
divisória internas em silicone para colocar 7 instrilinentais 
Dimensões: 19 (c) x 10,5 (1) x 3 (a) cm. Com lote gravado nc 
estojo para efeito de rastreabilidade. Padrão: Quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 5 10 20 X 

SUBTOTAL DENTISTICA 

ODONTOPEDIATIZIA 

62 447176 Câmara Revelaçâo Vision Black: amplo visor, fornece ao 
profissional melhor visibilidade durante o précedimento. 
Angulo adequado para entrada/saida das mãos, facilitando o 
manuseio pelo profissional. Fácil remoção das luvas de tecido 
para assepsia ou substituição (quando necessário). Acompanha 
3 inovadores recipientes (potes) para acomodações de liquidõs 
(01 para revelação, 01 para fixação e 01 para água): a) Formato 
de Y, 75% de economia no processo de revelação radiográfica e 
reduz o volume de descarte de liquido químico ao ambiente; b) 
Tampa com dobradiça, aumenta o tempo de vida dos liquidos 
de revelação e fixação: c) Economia sustentável;„ d) Cores 
identificadoras dos potes; e e) Formato com paredes próximas. 
Altura: 25cm; Largura: 35; Comprimento: 24, Garantia de 3 
mesas. Padrão AGIR OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 
. 

2 6 11 . X 

, 
63 413531 Fórceps Infantil. Diversos tamanhos (Exemplo: n°1, n°6, 

n°18L, n°18R, n°69). Produzido em aço inoxidável martensitico 
série 400/aço inoxidável austenitico série 300. Com lote 
gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Autoclavável. Diversos modelos. Padrão quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 6 13 26 X 

64 426060 Alavanca Seldin Infantil. Diversos modelos: n'2 Reta, n'lL 
Esquerda, 1MR Direita. Produzida ern aço inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Coin lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavável. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 5 9 X 

65 377846 Tentacânula, Comprimento: I4cm. Produzida em aço 
inoxidável martensitico série 400/ago inoxidável austenítice 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. autoclavtivel. Padrão quinelato OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

66 466093 Abridor de boca Molt Infantil Und. I 3 5 

67 466093 Abridor de boca Molt Adulto. Und. 

68 426156 Régua de Fox com arco. Fabricado em alumínio anodizado. Und. 2 5 10 X 

69 442282 Porta Algodão em aço inox. Tipos: Limpo ou Servido. Sem 
molas. Dimensões: 8x10cm. Livre de rebarbas. 

Und. 7 15 30 X 

70 423848 Kit de espelho para fotografia CRISTAL. Reflexão de imagem 
perfeita; Cantos arredondados; Esterilização quimica; Dupla 
face. Kit com 04 unidades: Espelho IB 01 157x53x3mm 
Lingual; Espelho IB 02 155x41x3mm Lateral; Espelho IB 03 
75x53x3mm Oclusal Infantil; Espelho 1B 04 105x73x3mm 
Oclusal Adulto; Envelope de tecido que acompanha o produto 
para guardar o espelho. Padrão Indusbello OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 6 12 

11 



,ars 

71 423848 kit contraste para fotografia oral. Desenvolvido em alumínio, 
corn revestimento antiaderente atóxico preto, com cantos 
arredondados. Permite a evidência dos dentes para melhor 
desempenho fotográfico. Seu formato garante maior segurança 
e firmeza no momento do uso, pois um lado é usado como 
contraste e o outro como cabo. Ausência de reflexo e brilho que 
evidencia a fotografia; Produto autoqlavável; Kit com 4 
unidades (variedade de formatos e tamanhos): /4° 4, 5, 7 e 
Oclusal. Padrão Indusbello OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 2 6 
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SUBTOTAL ODONTOPEDIATRIA 

ORTODONTIA 

72 431960 Elástico ortoclôntico em latex natural e atóxico, extraoral, int 
1/2" (12,7mm) x 1,0 mm larg. Força: leve. Padrão Morelli OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pacote 100 
und. 

1 4 7 X 

73 431961 Elástico ortochintico em latex natural e atóxico, extraoral, tat 
1/2" (12,7mm) x 1,5 mm larg. Força: médio. Padrão Morelli 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

c 
Pacoteq100 

und. 
1 4 7 X 

74 431962 Elástico ortodtintico em latex natural e atóxico, extraoral, int 
1/2" (12,7mm) x 2,0 mm larg. Força: pesado. Padrão Morelli 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Pacote 100 
und. 

1 4 7 X 

75 428415 Gesso pedra - tipo III para fabricação de modelos e trabalhos de 
base para prótese dentaria. Composição: alfa-Sulfato de cálcio, 
Quartzo e aditivos. Proporção de 30 ml de agua para cada 100 g 
de gesso Tempo de espatulamento 1 min. Endurecimento 
inicial 8 a 10 minutos. Tempo de presa: 8 a 16 minutos. 
Expansão: 2h - max. 0,20%. Resistência a compressão: lh - 
min. 20 Mpa. Reprodução de detalhes: ranhura de 75mm. 
Tempo de remoção 45 min. Alta resistência i compressão. 
Testados pela norma ISO 6873. Cor amarelo. Embalado em 
envelopes herméticos de 1 Kg. Validade de 60 meses. Modelo 
Herodent da Coltene OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Embalagem 
1Kg. 

5 10 20 X 

76 422781 Caixas em polipropileno para aparelhos ortodi3nticos 
removíveis com alça, com tampa articulada, com orificio para 
circulação de ar no interior do estojo, cores sortidas. Medidas: 
70,7Lx94,55Cx46Arnm. Pacote com 12 unidades. Padrão 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Pacote 10 
und. 

2 5 10 X 

77 426387 Afastador odontológico fabricados com matérias-primas 
bastante flexíveis (poliacetal), que pasibilitam um encaixe 
perfeito na boca do paciente, colocando em evidência os dentes, 
afastando lábios, lingua e bochechas. Não estimula reflexo 
faringeo. Permanece no lugar mesmo durante a mordida do 
paciente para verificação da oclusão. Mantém a lingua 
confortavelmente fora da area de trabalho durante o 
procedimento. Autoclavavel até 1340. Tamanho: adulto. 
Embalagem com 1 unidade. Modelo: Umbrella da Ultradent OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 7 14 28 X 

78 417614 Afastador labial expandex. Con Preto (Black). Indicado para 
afastamento de lábios e bochechas na colagem de brdquetes, 
profilaxia e fotografia intraoral anterior. Embalagem com 1 
unidade. Validade: 5 anos após a data de fabricação. Produto 
esterilizavel.Fabricado em matéria-prima bastante flexível que 
possibilita encaixe perfeito na boca do paciente, colocando em 
evidencia os dent* com facilidade. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 4 9 18 X 
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79 427273 Afastador Labial para Fotografia Lateral em formato de "V". 
Cor: Preto (Black). Ideal para fotografar dentes posteriores. 
Possui bordas arredondadas e ausência de rebarbas. Tamanhos: 
P Infantil / G Adulto. Autoclavável. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

lied. 4 8 16 X 

80 426390 Afastador Labial Oclusal MF. Indicado para afastar os lábios, 
proporcionando qualidade nas fotografias oclusais. Produzidos 
em material resistente e de formato anatômico. Ausência de 
rebarbas, bordas arredondadas. Esterilizavel em autoclave. 
Tamanhos: P Infantil / M Médio / G Grande. Modelo Black da 
1ndusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

, 

3 7 14 X , 

81 427273 Afastador Labial para Fotografia Lateral em formato de "C". 
Cor: Preto (Black). Ideal para fotografar dentes posteriores. 
Possui bordas arredondadas e ausência de rebarbas. Tamanhos: 
P Infantil / G Adulto. Autoclavavel. Modelo Black da 
Indusbello OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

ünd. 

. 

3 7 14 X . 

SUBTOTAL ORTODONTIA 

CIRURGIA 

82 269880 Solução de Digluconato de Clorexidina 2% coin tensoativos, 
indicada come antisséptico tópico, antissepsia da pele no pre- 
operatório. Frasco com pump e 1000 ml. Validade 36 meses. 

Frasco 
1000m1. 

16 32 64 X 

83 272913 Anestésico tópico gel contendo 200mg/g de benzocaina de 
rápido inicio, sabor agradável, não deixa gosto amargo na boca, 
não provoque absorção sistémica, sabores: menta, pina-colada e 
tutti-frutti. Pote com 12 g. Validade de 24 meses. Modelo 
benzotop da DFL OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Pote 12g. 3 7 14 X 

84 442145 Agulha gengival descartável p/ anestesia odontológica, 
confeccionada em ago especial inoxidável de alto gran cirúrgico 
que reduz risco de quebra e ruptura da agulha, esterilizada por 
oxido de etileno, siliconizada (suavidade na penetração da 
agulha), tribiselada com indicação da face do bisel, diâmetro 
interno 43% maior, 30o graus de flexibilidade minima, pre-
rosqueada (melhor encaixe na carpule), bisel interno. Menos 
esforço e menos pressão durante a aplicação. Caixa com 100 
unidades. Calibres: 30g extra-curta, 30g curta e 27g longa. 
Validade 60 meses. Modelo septoject XL da Septodont OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Caixa 100 
und. 

13 26 52 X 

85 269845 Lidocaina spray a 10% (100mg/mL) é um anestésico local em 
solução estéril, destinada ao uso em mucosas e promove 
anestesia de superficie eficiente, que dura por, 
aproximadamente, 10-15 minutos. Indicada na prevenção da dor 
associada a Odontologia: antes de injeções, impressões 
dentarias, radiografias e remoção de tártaro. Spray frasco com 
50 ml. Modelo Xylestesin da Cristalia OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Frasco 50m1. 
, 

1 3, 6 X 

86 273052 Cera para osso. Envelopes de 2,5g cada duplamente 
esterilizados. Não possui atuação bioquímica e é minimamente 
absorvível. Envelope de 2,5g. Validade 05 anos. Padrão Ethicon 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Envelope 
2,5g. 

1 1 2 X 
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87 487549 Fio de sutura de seda preta trançada, comprimento 45cm, 
odontologia, encapsulamento gradual com tecido conectivo 

Und. 3 8 15 
A 
, X 
, 

' 

fibroso, estrias longitudinais; com agulha cirúrgica ATRALOC 
com corte reverso em aço inoxidável e qualidade Premium, com 
agulha CT 'A, 1,7cm, ponta triangular. E isento de capilaridade, 
através dos processos de produção ISENCAP*, proporcionando 
segurança e evitando o transporte de microorganismos pelo 
corpo da sutura. Trançado de origem animal. Multifilamentar. 
Caixa com 24 unidades. Número: 3-0 ou 4-0. Validade de 05 
anos. Padrão Ethicon OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

0•• ASSINA a., 
'7 

88 471584 Tesoura Joseph Curva. 15 cm. Produzida em aço inoxidável 
martensitico série 400/aço inoxidável austenitico série 300. 
Com lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
autoclavável. Padrão quinelato OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 6 13 25 X 

89 413388 Alavanca Seldin. Modelos: n°I L Esquerda; n'IR Direita; n°2 
Reta. Produzida em no inoxidável martensitico série 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

. 

18 38 75 X 

90 471152 Pinça porta agulha Mayo Hegar com WIDEA, usado para 
sustentação de agulha cirúrgica em ambiente cirúrgico. 
Produzida em aço inoxidável cirúrgico martensitico série 
400/aço inoxidável austenitico série 300. Tamanho: 14cm. Com 
lote gravado no instrumental para efeito de rastreabilidade. 
Padrão: Quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 6 13 25 X 

SUBTOTAL CIRURGIA 

IMPLANTODONTIA 

91 276877 Escova embebida em solução degennante com 22mL de 
digluconato de clorexidina 2% e tensoativo, dupla face, 
descartável. 

Und. 62 125 250 X 

92 427683 Moldeiras para implante superior e inferior rigidas, 
confeccionadas em policarbonato especial, resistente a 
esterilização por autoclave, com borda tipo meia cana, cabo 
anatômico e marcadores de inserção, 2 moldeiras totais (1 
superior e 1 inferior) ou 2 moldeiras parciais (anterior e 
posterior). Par dos tamanhos grande, médio e pequeno. Padrão 
angelus OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Conjunto. 5 10 20 X 

93 471661 Agente de preenchimento e antisséptico utilizado para o 
preencher os espaços vazios entre os componentes dos 
implantes dentais e das próteses temporárias e definitivas. 
Seringa com no mínimo 1g. Validade 02 anos. Modelo Proheal 
da BiomacMed OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Seringa 
2,5g. 

5 10 20 X 

SUBTOTAL IMPLANTODONTIA 

PERIODONTIA 

94 473080 Tesoura castroviejo para microcirugia. Curva. Sem serrilha. 
18cm. Produzida em aço inoxidável martensitico série 400/aço 
inoxidável austenitico série 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 3 8 15 X 

95 299683 Cabo de Bisturi n°3L. Reto. Comprimento 12,8cm. Produzida 
em aço inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável 
austenitico série 300. Com lote gravado no instrumental para 
efeito de rastreabilidade. autoclavável. Padrão quinelato OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

, • . 

Und. 7 16 31 X 
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96 253910 Cabo de Bisturi n°5A. Angulado. Comprimento: I4,5cm. 
Produzida em aço inoxidável martensitico serie 400/ago 
inoxidável austenitico serie 300. Com lote gravado no 
instrumental para efeito de rastreabilidade. autoclavivel. Padrão 
quinelato OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Und. 10 21 41 X 

97 426775 Cabo de Bisturi para lamina dupla. Reta n°1. Produzida em aço 
inoxidável martensitico série 400/aço inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. autodavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 1 3 5 X 

98 426775 Cabo de Bisturi para lamina dupla. Reta n°2. Produzida em aço 
inoxidável martensitico serie 400/aço inoxidável austenitico 
série 300. Com lote gravado no instrumental para efeito de 
rastreabilidade. autodavavel. Padrão quinelato OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Und. 

. 

1 3 5 X 

SUBTOTAL PERIODONT1A 

99 367898 Água destilada. Processo de Deionizaçao e de esterilização 
ultra-violeta. Nos aparelhos atua na prevenção da formação de 
depósitos de sais contidos na agua potável, pois os sais contidos 
na agua comum, irão formar crostas sobre as resistências dos 
aparelhos, provocando corrosão, escurecimento, diminuindo a 
eficiência do aparelho, e causando danos que poderão ser 
irreversíveis. Galão 5 L. Padrão SS Plus OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

, 

Gala() 5L. 78 156 312 X 

100 406292 Sugador odontológico descartável at6xico. Fio de cobre interno 
que evita o efeito memória. Fabricado e embalado 
automaticamente sem contato manual. Tubo colorido e ponteira 
transparente. Pacote c/ 40. Padrão: Euronda OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

• 

Und. 173 348 695 X 

101 405632 Fixador odontológico para processo manual em tanque de 
revelação. Composição: bissulfito de sódio, sulfato de alumínio 
e amônia. Destinado ao processamento manual de filmes 
radiograficos dentais intra-orais. Químico rápido. Pronto para 
uso Apresentação: frasco com 500 ml. Validade de 1 ano. 
Padrão carestream-kodalc OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ml. 13 26 52 X 

102 405620 Revelador odontológico para processo manual em tanque de 
'revelação. Composição: dgua, dietileno glicol, hitiroquinona e 
carbonato de potássio. Destinado ao processamento manual de 
filmes radiogrificos dentais intra-orais. Químico rápido. Pronto 
para uso. Apresentação: frasco coin 500 ml. Validade 01 ano. 
Padrão carestream-kodak OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ml. 13 27 54 X 

103 234327 Óculos de proteção, lente (mica em policarbonato transparente 
de alto impacto, sem rebarbas, lente panorâmica estendida para 
maior proteção lateral e das bochechas e mais de 180 graus de 
cobertura periférica. Armação MMT - multi-material 
technology, com garantia vitalícia. Apoios nasais flexíveis que 
se ajustam a vários tipos de nariz. Hastes e inclinação da lente 
ajustáveis. Tratamento antiembaçante uvex supremo, tratamento 
anti-risco, proteção contra raios UVA e UVB (filtra 99,9% de 
todos os raios ultravioleta). incline de transmissão de Luz 
Visível de 90%. Com adaptação regulivel de haste, haste tipo 
espátula em nylon, acolchoadas para conforto mais duradouro. 
Testado e aprovado pelas normas ANSI Z87+, 
ANS1.Z.87.1/1989, CA 19.072, CA 18819 e CSA z94.3. 
Modelo S3300HS-BR, Genesis XC da Honeywell/UVEX OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 4 9 18 

I\ 

X 
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contratada e /ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

f=. 

104 307885 Frasco/depósito para líquidos, tipo borrifador, em plástico PVC 
550m1, com gatilho spray e regulagem n6yoa fina. 

Und. 

' 

6 12 24 
.,1 

d .

Ili q>, 
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105 345220 Protetor Facial. Visor moldado em policarbonato de excelente 
qualidade. Ajuste por meio de uma suspensão com catraca. 
Certificado de Aprovação CA 18995. tende aos requisitos de 
alto impacto segundo a norma ANSI Z87.I. Usada em 
ambientes onde exista o risco de impactos de particulas e 
respingos na face do usuário. Tamanho de aproximadamente 
228mm x 368mm e 2mm de espessura. Cor transparente com 
tratamento antirisco na parte externa e tratamento anti-
embaçante na parte interna. Modelo WP96 da 3M OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Und. 

. 

--

10 20 40

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata não prorrogáve is na 
forma do art. 57, § 10, da Lei n° 8.666/93. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-
TCU-Plenário 343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU- la Camara, 757/2015-TCU-Plendrio, 588/2016-
TCU-Plendrio, 2.901/2016-TCU-Plenário e 3.081/2016-TCU-Plenário, quanto A. aquisição por preço global de 
grupos de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 
ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILMADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 



• 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO p,0 OBJETO 
, 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contátoi do recebimento da Nota de Empenho, em remessa 
parcelada, no seguinte endereço: Rua do Hospiett n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, no Depósito da 
Clínica Odontológica, no horário das 08:00b As 12:904:totas. 

• 
6.2. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não poderd ser inferior a 80% do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 15(quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o stibitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeti) não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 



8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigosa2, 13 e I 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); or-

0-
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe 
com avarias ou defeitos; 

1.2e 
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ASSINATURA 
a, o objeto

8.1.4. comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e qualquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.8. A empresa contratada deverá atentai para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade e da 
proteção ambiental, naquilo que couber: 

8.1.8.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas da ABNT; 

8.1.8.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

8.1.8.3. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

8.1.8.4. que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercdrio (Hg), chumbo (Pb), crono 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

8.1.8.5. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

8.1 .8.6. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

8.1.8.7. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

8.1.8.8. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

8.1.8.9. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

8.1.8.10. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

8.1.8.11. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

8.1.8.12. destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua 
utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, 
resíduos de saúde e rejeitos; 

8.1.8.13. a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação 
dos resíduos desta contratação é do licitante; 
8.1.8.14. destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 

8.1.8.15. os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo as exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

8.1.8.16. respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio 
ambiente. 

8.1.9. Responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado neste Termo, ressaltando que todas as despesas 
de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações sera() de responsabilidade da cvtratada. 



8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do Ines 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 

• conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A. regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

41-7 
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12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes A contrata96, ou, amn 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa; como, por exemplo, obrigação financeir 

NATURA decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a0C°ntratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cotfiprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que cOnstar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento A contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.8. Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência da contratada, bem 
como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada A contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) 

I= (6/10 I = 0,00016438 
0) 

365 TX = Percentual da taxa anual 
=6% 



13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14.1.1,Em razão da natureza dos bens licitados (materiais de consumo), o valor dos mesmos, individualmente 
considerados, é baixo e, desse modo, o limite máximo de 5% (cinco por cento) de garantia de execução 
contratual não propiciaria a necessária segurança A Administração. Ademais, o pagamento somente será 
efetuado após o recebimento definitivo dos bens, o-que reduz Qs, riscos de inadimplência. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar A. 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) multa: 

(1) moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 300 (trigéssimo) dia dias e de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado, a partir do 310 (trigéssimo primeiro) dia até o 60° (sexagéssimo) dia; sendo que a partir do 61 0

(sexagésimo primeiro) dia, a contratação poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

iii) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unido, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

v) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

" 15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referencia. 

15.4. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas A CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

' 



15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar ds objetivos d 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a. em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados A Contratante sera() deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Unido ou Entidade pod9rá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator; o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo A administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias A apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consicIeradas como ato lesivo A 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos A Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

16.3.1.1.1. de acordo com o termo de referencia. 

16.3.1.2. Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o termo de referencia, previstos na lei 8.666 de 
1993. 



16.4. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 2019, do 
art. 7°, §3° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 2012. 

16.5. 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preço - SRP. 

Recife, 15 de março de 2023. 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a necessidade 
da contratação do objeto do presente termo de referencia para atender as demandas hospitalares do Hospital 
Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões 
orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que 
regem as compras governamentais na Administração Pública. 

h AU"-
l• 

NTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

enador de Despesas do WAR 

Responsáveis pela pesquisa de preço: 

IGOR BATISTA CAMARGO - MAJ 

GUSTAVO GOMES DE MELLO - MAJ 

PATRICIA PIRES MALAQUIAS - CAP 

EDUARDO REGO BARROS MELO — CAP 

ANA PAULA DE SOUTO TOZI — CAP 

ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS — CAP 

TIAGO MAIA FERNANDES OLIVEIRA — 10 TEN 

Requisitante: 

GUSTAV S DE MELO - MAJ 

Chefe da Clinic Odontológica 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações llásicas 

Número do processo: 64583.006554/2022-11 

2. Descrição da necessidade 

0 4 , 

ASSINATIJRA 

Trata do Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso odontológico, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso) - GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS - GCALC, para atender as necessidades da Clinica Odontológica do 
Hospital Militar de Area de Recife. 

3. Área requisitante 

' Area Requisitante Responsável 

Clinica Odontológica do Hospital Militar de Area de 
Recife (HMAR) 

Gustavo Gomes de Melo — Major 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

A contratação de empresas para a aquisição de materiais de consumo de uso odontológico deverá 
obedecer ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no Decreto n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Quanto a sustentabilidade, serão mantidos as seguintes medidas: proteção 
A segurança A saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, dos pacientes e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência A saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora 
NR32JABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada A prestação de assistência 
saúde da população e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em 
qualquer nível de complexidade, obedecendo As disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde - PGRSS, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas A gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, As responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 
instrumentos econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos 
resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT - 
NBR 12810 e a inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

5. Levantamento de mercado 

Conforme a Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, artigo 5°, a pesquisa de preços foi 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - composição de custos unitários men:yes ou iguais A mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro te preços, 



observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior A data de divulgação do edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a contratação, a 
média obtida no Painel de Preços e fornecedores, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste 
artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou 
a economicidade/razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 
6. Descrição da solução como um todo 

Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços para possível aquisição de 
materiais de consumo odontológico, classificados como bens comuns, por um período de 12 meses, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, § 10, da Lei n° 8.666/93. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

A aquisição dos bens elencados no presente processo licitatório atenderá As necessidades da Clinica 
Odontológica do Hospital Militar de Area de Recife no que concerne ao atendimento odontológico dos 
usuários SAMMED/FUSEX/PASS pelo período de 12 (meses). Os quantitativos foram determinados de 
acordo com análise de relatórios do uso de tais materiais em anos anteriores gerados pelo sistema Siscofis-
OM, além de redimensionamento das quantidades de alguns itens devido A chegada/saída de novos 
profissionais aumentando/diminuindo a demanda e aquisição de novos equipamentos. 

8. Estimativa do valor da contratação 

0 valor estimado da contratação sera divulgado logo após a finalização da fase de lances. 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

0 parcelamento se justifica tendo em vista a aquisição de acordo com as necessidades que surjam 
pela demanda de atendimento aos usuários do SAMMED/FUSEX/PASS, sendo adquiridos através dos 
Registros de Preços adjudicados junto As empresas a serem contratadas. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

Por se tratar de materiais de consumo odontológico, o planejamento das aquisições se baseou nas 
demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do S1SCOFIS-0M, inerentes As entradas e saídas 
registradas nos mesmos. Dessa forma, evita-se a solicitação de quantitativos exagerados no Pregão. 

12. Resultados pretendidos 
Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cump imento 
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normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos 
trabalho dos cirurgiões-dentistas da Clinica Odontológica do HMAR nos cuidados prestado ace suP181smarouRA

SAMMED/FUSEX/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes para Organizações CiviP4e Saúde "\ 
(-3 

(OCS) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores aos praticados pelo 
SAMMED/FUSEX/PASS, beneficiando não s6 o sistema de saúde do Exército Brasileiro, como também o 
usuário, que arcará com valores muito menores quando da utilização dos serviços de saúde neste nosocômio. 

ITT 

13. Providências a serem adotadas 

Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização, uma vez que possuímos profissionais capacitados, bem 
como a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), direcionada inteiramente para a contratação e 
acompanhamento de todo o processo administrativo. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Com a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos 5. saúde dos pacientes e/ou 
profissionais da area hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos possíveis resíduos 
dos serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), bem como, os requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de 
resíduos dos serviços de saúde. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções concebidas, 
aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, declaramos que é viável 
prosseguirmos com o Processo Licitatório. 

16. Responsáveis 

IGOR Batista CAMARGO — MAJ 

Gustavo GOMES de Melo — MAJ 

PATRÍCIA PIRES Malaquias — CAP 

EDUARDO Rego Barros MELO — CAP 

ANA PAULA Souto Tozi — CAP 
ANA TEREZA de Albuquerque Lemos — CAP 

TIAGO Maia Fernandes OLIVEIRA _10 TEN 

LETÍCIA Carpenedo Rumpel —1° TEN 

1 GUSTAVO GO 401'..:1 ELO - MAJ 

hefe da Clinica 0 ontológica 

Ctk-butt 
ARA CAVALCANTE - CEL 

rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
Processo Administrativo n°64583.006554/2022-11 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de  de de 20..., publicada no de   de  
de  , portador da matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /20..., publicada 
no   de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes és normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de materiais de 
consumo de uso Odontológico desertos e cancelados, para atender as necessidades, do 
Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão n° 29/2022, que é parte integrante. desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida no 

edital) 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

- 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizadator-emlft 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certamticitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a variiiagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada á realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por orgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de orgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos á cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
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superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir -seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descunnprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8'. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto 
n°10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito és 
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contratações dos árgãos. participantes, Caso no qual caberá ao respectivo órao partitp 
aplicação da penalidade'(art.,6°, Parágrafatinicõ, do Decreto no 7.892/2013).-A 

a 

7.3. 0 órgão participante deverá -comunicar ao órgão gerenciad4gueilkiig-I'ludRal -§? 
ocorrências previstas - no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a ne idade de) 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. ft vedado efetuar acréscimós nos quantitativos 'fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §•1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. --
8.3. A ata de realização da sess56 pública do-pregão,, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços tom preçõs iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 



MINISTÉRIO DA DEFEf.l'AEXErERCITO BRASILEIRO 
C NI NE. r Re/ r DE 

HOSPITAL )1/(ILITAR DE /AREA DE RECIFE 
(Hospital  Hiitar de•Pérrrirnbuco 11817) 

ANEXO 

PARECER TÉCNICO DE UlATERIA18,E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisites básicos; abaixo discriminados, como critérios a 
serem observados para julgamento durante o tecte. - • 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: R'EFEREN'CIA DO PRODUTO: 
4— REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a. especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do materia: (nome complete, indicação de uso, lote, data de validade e 
de esterilização)® ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite visualizaç5o adequada do produto antes de abrir): 
( ) Sim ( )Não 
6.3 — Selagem / Integridade: ( ) UnifOrme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 — Utilização do produto (descrever como -o produto se apresentou de acordo com cada item 
abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto 
em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de 
no mínimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 — JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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S Ten SANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA 
S Ten LUIZ GONZAGA FILHO 
S Ten JAKSON REBOKAS SOARES 
S Ten ALESSANDRO DIRVAL MACHADO RODRIGUES 
S Ten ABU) PEREIRA DOS SANTOS 
S Ten GIVALDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 
S Ten VALDEMAR PINHEIRO DE ARAÚJO JÚNIOR 
S Ten VALMIR REIS DE OLIVEIRA 
S Ten CLAUDIONOR SOUZA GOMES 
S Ten MÁRIO JORGE DE ALBUQUERQUE MAURÍCIO 
S Ten ELENILSON PEREIRA DOS SANTOS 
S Ten CLECIO DA SILVA OLIVEIRA 

Em consequência, a S Div Pes, a Div Med, a S Div Enf, a S Div Odonto o Contingente e os interessados, 
tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 726-SPM/S Div Pes/HMAR, de 20 de março de 2023). 

b. DESIGNAÇÃO DD,RREGOEIRO E-ITA--brcATIMDE-44591® 

Publicação 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, 
quando for o caso, relativo ao Utegão,01=0/M723/2022$ - Objeto: AquitivWJA.inomids 
viratn,p:ti.elis&OdottológicifY-xlesgrfos_e.carrdeladml, para atender as necessidades, do Hospital Militar 
de Area de Recife, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 
3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

t.CaltirT  FAME:EMI' 21SCOÉLHO-CiNaltAi 

Designo, ainda, as militares abaixo relacionadas, de acordo com a Lei n° 16.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de 
Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada: 

kCaftANA.RALTCA:SOU-TO'TOZD 
Cap-AWA-TEREZA-DE-ALBUQUERQt T J T.121332) 

As militares supramencionadas serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessorarnento nas sessões do certame; 
b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

processo; 
c. prestar assistência ao pregoeiro; 
d. dar suporte as atividades; 
e. realização de diligências, quando for o caso; 
f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 
g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
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no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 16-SALC/OD/HMAR, de 16 de março de 2023). 

c. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Designação 

Designo as militares abaixo para compor a equipe de planejamento, referente ao Processo 
Administrativo de Cessão de Uso, a titulo oneroso, da cantina, em parcela de imóvel sob a 
responsabilidade Administrativa desta Organização Militar de Saúde. 

1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA (Presidente) 
30 Sgt AILDA EUGENIA CORREIA BARBOSA FERREIRA (Membro) 

Em consequência: 
- as militares designadas deverão, ao final dos trabalhos, remeter ao Chefe da SALC a documentação 

necessária para continuidade do processo de cessão de uso do imóvel; e 
- os interessados tomem conhecimento e providência em suas esferas de responsabilidade. 

(Nota n° 17-SALC/OD/HMAR, de 20 de março de 2022). 

d. NOMEAÇÃO DE JISR - SUBSTITUIÇÃO DE PRESIDENTE E SECRETÁRIO 

Transcrição 

"Em 13 MAR 23, nomeio como Presidente da JISR/7a RM (HMAR), a 1° Ten Med JENIFER 
DANTAS DE SOUSA - CRM 32554/PE, em substituição a Cap Med EMANUELLA GALVA0 DE 
SALES E SILVA, e como Secretária a 1° Ten Med BARBARA PARANHOS DE ANDRADE - CRM 
30545/PE, em substituição a 10 Ten Med JENIFER DANTAS DE SOUSA, todas servindo no HMAR, 
de acordo com Art. 18 das Instruções Reguladoras das Pericias Médicas no Exército IRPMEx, 
aprovadas pela Port n° 305-DGP, de 23 de dezembro de 2017. 

(Solução ao DIEx n° 621-Sec Per/HMAR, de 10 MAR 23) 
Em consequência: o HMAR, os AMP e interessados, tomem conhecimento e providências. 
(Nota n° 78761, de 13 de março de 2021, da SSR/7)" 

Cap EMANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA 
10 Ten JENIFER DANTAS DE SOUSA 
10 Ten BARBARA PARANHOS DE ANDRADE 

(Transcrito do Boi R n° 049, de 14 de março de 2023, do Cmdo 7a RM). 

Em consequência, a S Div Pes, a Div Med, a Sec Per Med e os interessados, tomem conhecimento e 
providências. 

(Nota n° 709-SPMJS Div Pes/HMAR, de 16 de março de 2023). 

e. EPÍGRAFES DO BOLETIM DO EXÉRCITO 

Transcrição 


